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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO 
SECRETARIA
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo
Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao Recorren

te para arrazoar.
TST — RR — 1.578-75

Recorrente: Maria Botelho da Silva
Recorrido: FEPASA - Ferrovia Paulista 

S.A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

TST — RR — 2.100-76
Recorrente: Antonia Cândida Binotti

Thomaz
Rtcorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

TST — AI — 127-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: José Rossin do Nascimen

to e outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 

INTIMAÇAO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
RR — 1.578-75

Recorrente: Maria Botelho da Silva
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 

RR — 2.100-76
Recorrente: Antonio Cândido Binotti 

Thomaz
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 

AI — 127-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: José Rossin do Nascimento 

e outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangei 
Os recorrente, por seus advogados aci

ma citados, ficam intimadas a efetuar 
no prazo de 10 (dez) dias, o preparo para 
o Supremo Tribunal Federal.

TST — RR — 1.068-74
(Ac. TP — 730-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Advogado — Dr. Lino Alberto de Cas- 
tro

Recorrido — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários em Du
que de Caxias

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Trata-se de ação de cumprimento, ln- 
surgindo-se o Recorrente contra cláusula 
que considera ilegal.

Não tendo a Colenda 1» Turma conhe
cido da revista interposta contra a de
cisão regional (acórdão de fls. 127-128), 
o Recorrente, simultaneamente, opôs em
bargos e apresentou o recurso extraor
dinário que se vê a fls. 147-153. Os em
bargos não foram admitidos, e foi ne
gado provimento ao agravo regimental 
que procurou torná-lo?, efetivos. Aí no
vo recurso extraordinário foi interposto 
(fls. 163-166).

Em ambos apelos extremos, alega-se 
ter havido infração aos parágrafos l9 e 
2 °. do artigo 153 da Constituição Fe
deral .

Considero prejudicado o primeiro re
curso extraordinário, pela posterior in
terposição do segundo: mesmo que assim 
não foste, nenhum deles mereceria se
guimento.

Apreciando matéria análoea, já assim 
se pronunciou o Venerando Supremo Tri
bunal Federal:

“Recurso extraordinário. Decisão pro
ferida em ação de cumprimento. Inad
missibilidade de apreciação de tema re
servado ao âmoito de açao rescisória nro- 

posta, contra aecisao tomada em dissídio 
coletivo. Irrelevância do julgamento da 
rescisória quanto ao não caoimento do 
extraordinário. Inexistência de ofensa a 
t€xtoó constitucionais. Agravo regímen- 
tal não provido.” Ag. 71.360 (Ag.Rg) 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Rodrigues 
AlcKmin (D J. 17-10-1977, pág. 7209).

Dissídio Coletivo. Ação de cumpri
mento. Impossibilidade de se declarar 
nulidade de cláusula constante de sen
tença normativa. Recurso extarordinário 
nao conhecido (C. F., artigo 143)”. R. 
E. 85.679. Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Büac Plnt° <D' J‘ 06 21-10-77- Pág-

Indefiro.
Publique-se.

Brasília, 28 de março de 1978. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — AG — RR — 4.658-74
(Ac. TP — 1089-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A.

Advogado — Dr. Célio Silva
Recorrida — Maria José de Figueiredo

Ciancio
Advogado — Dr. José Francisco Bo- 

selli
PRIMEIRA REGIÃO

Despacho
A Recorrida postulou equiparação sa

larial com diferenças, desde 1 de novem
bro de 1966. A recorrente argülu a pres
crição do direito da autora, por ser a re- 
damatõria de 6.11.73. As instâncias or
dinárias rejeitaram a preliminar e jul
garam procedente o pedido.

Interposto recurso de revista, a 3» Tur
ma desta Corte acordou em provê-lo em 
parte, para declarar prescritas as par
celas anteriores a 6.11.71. Opostos em
bargos, foram indeferidos e o agravo re
gimental desprovido.

No recurso extraordinário, sustenta-se 
que o acórdão recorrido teria reconheci
do a prescrição do direito de ação da 
empregada para obter a equiparação 
pleiteada e, nao obstante, decidiu que 
não estaria prescrito o direito de vindi
car as prestações mensais vencidas du
rante os dois anos anteriores ao ajui- 
zamento da reclamação, em atendimento 
ao prejulgado n.» 43, deste Tribunal. 
Afirmam-se violados os arts. 153, j 39, 
36 e 8.° XVII, b da Constituição Federal.

Na verdade, o que o acórdão recorrido 
reconheceu foi o direito à equiparação 
salarial desdt 1-11-66, mas, dada a perio
dicidade das prestações, o alcance da 
prescrição limitar-se-ia sã parcelas an
teriores ao biênio antecedente à proposi- 
tura da reclamação.

A inteligência dada ao art. 11, da 
CLT, por certo é a mesma erigida no 
prejulgado 48, mas isto não importa em 
afronta ao direito adquirido da Recor
rente, nem torna imprescritível o direito 
de ação no âmbito da Justiça do Traba
lho, com subversão do Sistema Jurídico 
Brasileiro, ou usurpação da competência 
privativa da União, como afirma a Re
corrente. Tanto que foi declarada a 
prescrição das parcelas anteriores a dois 
anos da reclamação

Por outro lado, a interpretação da le
gislação ordinária, como ocorrente nes
tes autos, não tem qualquer conotação 
constitucional capaz de tomar admissí
vel o recurso extraordinário.

Indefiro.
Pnb’ioue-se.
Brasília, 28 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1578-75
(Ac. TP — 2655-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Maria Botelho da Silva 
Advogado — Doutor Sid Riedel de Fi

gueiredo
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Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogada — Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes
2.* REGIÃO

Despacho
A Recorrente, na qualidade de viúva 

de antigo servidor da Recorrida, postulou 
complementação da pensão a que faz jus, 
em decorrência de cláusula do contrato 
de trabalho de seu falecido esposo.

A reclamação só foi julgada parcial
mente procedente.

No recurso extraordinário afirma-se 
que teria sido violado o artigo 142 da 
Carta Magna, pois, segundo a Recorren
te, versando o pleito sobre complementa
ção de pensão, não ocorreria litígio entre 
empregado e empregador e, consequen
temente, a esta Justiça do Trabalho fa
leceria competência para dirimir a lide.

Não se pode esquecer que, no caso, a 
c<........... ição c impo.tância devida 
como pensão à viúva não passa de um 
reflexo jurídico do contrato ae trabalho, 
de efeito residual de cláusula que dá em
basamento à pretensão.

Por outio lado, forçoso é reconhecer 
que, entre a Recorrente e a Recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, consequentemente, certa razoabill- 
dade na arguição de infringência ao ar
tigo 143 já mencionado.

Admito o recurso.
Prossiga-se.
Brasília, 27 de março de 1978. — Rena

to Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — AG — RR — 1623-75
(Ac. TP 760-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes — Rede Ferroviária Federal

S. A. e União Federal
Advogados — Doutores Carlos Roberto 

Oliveira Costa e Gildo Corrêa Ferraz
Recorridos — Antonlo Francisco dos

Santos e outros
Advogado — Doutor Carlos Arnaldo 

Selva
5? REGIÃO

Despacho
O presente despacho examina recursos 

extraordinários interpostas pela Rede 
Ferrroviária Federal e pela União, nos 
quais se visa ver declarada a. incompetên
cia da Justiça do Traba’ho para conhe
cer de reclamatória de funcionários pú
blicos cedidos à primeira recorrente, vi
sando à obtenção da gratificação natali
na instituída pela Lei n.° 4.090-62.

Em • incos recursos argui-se violaçao 
aos artigos 110, 125, I. 142 e 153. § 2.», da 
Constituição Federal A União traz a co
tejo aresus do Supremo Tribunal Fe
deral e desta Corte Trabalhista, com o 
fito de embasar o recurso também pela 
alínea “d” do inciso III, do artigo 119, 
da Lei Maior.A mwa não mais comporta discus
são face à decisões iterativas do Excelso 
Pretório em casos idênticos a este, como 
são exemplos os acórdãos proferidas nos 
RE 88 310 Relator Ministro Moreira Al
ves e RE-87.842. Relator Ministro Bilac 
Pinto, publicados no Diário da Justiça 
cc - fevereiro de 1978, cujas ementas 
transcrevemos:

RE — 88.310
EMENTA — Reclamação trabalhis

ta de servidores públicos cedidos a 
sociedade de economia rmsta 13." su- 
lário.

_ Inexistência de ofensa aos arti
gos 110 e 12b, I, da Constituição Fe
deral, únicos textos constitucionais 
tidos como violados na petição de in
terposição do recurso extarordinárío.

_  Inocorrência de ofensa ao § 2”, 
do artigo 153 da Emenda Constitucio
nal número 1-69, pois esse texto não 
veda o que suceae. na hipótese 
— o interpretação extensiva ou a 
aplicação analógica de uma lei a ca
sos não expressos nela; e saber se são 
corretas a interpretação extensiva e 
a aplicação analógica de uma lei e 
problema que não alcança o plano 
constitucional.

No caso, trata-se de aplicaçao 
analógica aos funcionários públicos 
cedidos à Rede Ferroviária Federal

S. A. da vantagem trabalhista, en
quanto perdurar a cessão, e em face 
dessa sociedade de aconomia mista 
decorrentes de Lei número 4.090 de 
1962, cuja interpretação extensiva 
permitiu sua incidência nos termos da 
súmula 50 do TST, em favor de fun
cionários públicos cedidos a outras 
entidades nas mesmas condições da 
Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima.

Recurso extraordinário não conhe
cido.

RE — 87.842
EMENTA — Competência. Matéria 

trabalhista. Reclamação formulada 
perante a Justiça do Trabalho por 
funcionário da União, cedidos a Rede 
Ferroviária Federal S. A., objetivan- 
ao o xccc^.mento ae beneiic.o do i3.° 
salário, previsto na Lei número 4.090 
de 1962. — Competência da Justiça 
do Trabalho. Procedentes do STF: 
RE’S — 87.210, 87.211, 87.720 e nú
mero 83.310.

Recursos extraordinários não co
nhecidos.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 1978. — 

Renato Machado — Ministro Presi
dente do TST.

TST — RR — 1918-75
(Ac— TP — 1096-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Reco.rente — Banco do Brasil S. A.
Advogado — Doutor Elp dio de Araújo 

Neris
Recorrido — Espólio de Américo Faus- 

tino
Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 

Figueiredo
2.a REGIÃO

Despacho
Américo Faustino, ainda em vida, apre

sentou reclamação vusaúuo vomp,cmc,nu.- 
ção de aposentadoria de cláusula inseri
da em seu contrato de trabalho.

O Recorrente argui prescrição do di
reita -ç.-lan'"- ' n-e-^r-çÃo entretan
to, só foi reconhecida quanto às parce
las .-. -.das na awus u- ...nos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se que o mesmo tem apoio nas 
alíneas “a” e "d” do permissivo consti

tucional.
Tendo em vista o disposto no artigo 

143 da Constituição Federal, não é de se 
admitir o recurso com fulcro na alínea 
“d”, do inciso III, do artigo 19.

Acusa-se o acórdão de ter infringido 
os artigos 8.°, XVII, “b”; 142 e 153, §§ l.°, 
2.° e 3.” da Carta Magna.

Não ocorre a pretendida violação a 
textos constitucionais.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou 
em casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — Prejul- 
gado número 48 do Tribunal Superior 
do Trabalho. Matéria relacionada 
com a interpretação de preceitos da 
legislação ordinária, absolutamente 
destituídos de qualquer conotação 
constitucional, e sua adequação aos 
fatos do causa. Inamissibi'ldade de 
recor'0 evtmo-dtaár ■"os termas do 
artigo 143 da Constituição. Agravo 
n: menttal não providü’ (Diái o aa 
Justiça de 25 de abril de 1977, pági
na número 5.573. AG. 68.146 — Re
lator o Exmo. Senhor Ministro Xa
vier de Albuquerque).

"1. Aposentadoria. — Complemen
tação — Vantagens auferiveis perio- 
cícomente. — 2. Prescrição de par
celas. — Aplicação do artigo 11 da 
CLT e do Prejulgado número 48 do 
TST.

3. Ofensa a texto constitucional 
inexistente.

4. Agravo regimental a que se ne
ga provimento”. (Diário da Justiça 
de 13 de março de 1977. página nú
mero 3.087, Ag. 68.072, Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Rodri
gues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasíl:a. 30 de março de 1978. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2321-75
(Ac. TP — 549-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Banco do Brasil S. A.
Advogado: Doutor José Maria de Sou

za Andrade.
Recorrido: Joaquim Gonçalves Bragan

ça.
Advogado: Doutor Hélio de Miranda 

Guimarães.
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação, 

visando complementação de aposentado
ria decorrente da cláusula que o Recor
rente inserira no contrato de trabalho.

O Recorrente arguiu prescrição do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida 
a prescrição a não ser quanto ás par
celas vencidas há mais de dois anos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violadois os §§ 2“, 3? e 36 
do artigo 153, da Constituição Federal.

Não ocorre a pretendida violação das 
garantias constitucionais.

Recenteanente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou em 
casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — Prejulgado 
número 48 do Tribunal Superior do T.a- 
balho. Matéria relacionada com a inter- 
prestação de preceitos da legislação ordi
nária, absolutamente destituídos de qual
quer conotação constitucional, e sua ade
quação aos fatos da causa.

Inadmissibilidade de recurso extraor
dinário nos termos do artigo 143 da 
Constituição. Agrvo regimental nãc. pro
vido” (Diário da Justiça de 2 de abril 
de 1977, página 2573. Ag. 68.146 — Re
lator o Exmo. Senhor Ministro Xaxier 
de Albuquerque).

“1. Aposentadoria — Complementação 
— Vantagens auferiveis periodicamente. 
2. Prescrição de parcelas. — Aplcação 
do art. 11 da CLT e do Prejulgado nú
mero 48 do TST. 3. — Ofensa a texto 
consttuconal inexistente. 4. Agravo re
gimental a que se nega provimento”. 
(Diário da Justiça de 13-3-1977, pág. 
3087, Ag. 68.072, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nata Machddo, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4150-75
(Ac. TP — 970-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Chrysler Corpdration do 
Brasil.

Advogado: Doutor Fernando Neves da 
Silva.

Recorrido: Alvino Gonçalves Nunes
Advogado: Doutor Sid H. Riedel de Fi

gueiredo.
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamaçao 

pretendendo, entre outras coisas, que ho
ras extraordinárias habitualmente traba
lhadas viessem a integrar seu salário.

Esse direito lhe oi reconhecido.
E’ aresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados <s artigos 153, 
§§ 2’, 3o e 4o. da Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionali- 
dade genérica dos prejulgados e a revo
gação dos parágrafos do artigo 9' 2, da 
CLT, que pe mitiu fossem baixados ccm 
força vinculativa.

b) outra: sustentando a incónstitucio- 
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado número 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre- 
julgados ainda mantêm ou não forqa 
vinculativa é assunto despiciendo. O Pre- 
julgado número 52 nem foi mencionado, 
na decisão regional, que não seguiu sua 
orientação jurisprudencial não lhe atri
butado, portanto, efeito obrigatório. Este 
Tribunal, ao aplicá-lo, o fez aceitando-o 
como jurisprudência predominante e 
cristalizada.

Incabível pois, nos presentes autois, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados e de sua ferça vinculati
va.

As decisões desta Justiça Especializada, 
ao ver do Recorrente, contrariariam o 
artigo 79, da .Lei número 605, de 1949; 
consequentemente, haveria eiva do vício 

vedado pelo § 2’, dó artigo 153, da Cons
tituição.

Falece razão ac Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as dispo
sições da Lei numero 605 e as do Pre- 
ju^do número 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares”, e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, nãc, devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado número 52 afirma que de
vem ser consideradas, no cálculo do re- 
pouso remunerado, as horas extras ha
bitualmente prestadas, caso em que são 
integrantes do salário do obreiro. Efetiva
mente, é até do domínio do bom senso 
que horas, de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrepio do disposto no artigo 
59, da CLT, não podem ser conceitua
das como suplementares. Não há por
tanto, repete-se, atrito entre o Prejulgado 
número 52 e a Lei número 605, já men- 
cicnada, antes conciliação com ós arti
gos 58, parte tn fine, e 59. da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes dos §§ 39 e 4°, do 
artigo 153. antes mencionado.

Interprtar a lei de orma razoável 
ou não, correta ou incorreta, lógica ou 
ilógica, não é legislar. Acrescente-se que 
a interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e oi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, nã<> 
extravasou os limites de sua competên
cia. come auer o Recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso análogo, 
o Venerando Supremo Tribunal Federal, 
assim decidiu:

“Repouso remunerado — Cômputo de 
horas extras habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto ccnstltucio- 
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo número 71.817, Relator o Exmo. 
Senhor Ministro Rodrigues Alckmin, 
Acórdão do Tribunal Pleno, de 16 de 
dezembro de 1977 — Diário da Justiça 
de 3 de março de 1978, página 969).

Indefiro o recurso.
Publiaue-se.
Brasília. 28 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4282-75
(Ac. TP — 566-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Tibras — Titânio do Bra
sil S.A.

Advogada — Dia. Vera de São Paulo 
Recorrido — Evanes ae Araújo 
Advogaao — Dr. Sid H. Rieuel de Fi

gueiredo.
5.“ REGIÃO 
Despacho

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 186-196, decidiu, na conformida
de da sua ementa, que:

"unigente ae Associação Profíssío- 
na.. — Bsiaoiiiaaae provisória. — Na 
couionnioaue aos aragos 515, 543 e 
alz, aa Cur e, ainda, em respeito aos 
Convénios 8<-89 na uu-, eole miimo 
ratificado pelo Brasil estende-se a 
imunióauc sindicai aos dirigentes de 
a^ociaçao pronssionai.”

O recurso exvraoroinano (fls. 198-208, 
argúi violação do artigo 16b, por aecvr- 
rencia uo artigo las, S 2.°, ambos da 
Constituição, áigúmentaiioo que a juris- 
pruuencia deste Tribunal jamais admi
tiu a eQúivaiencia entre -associações pro
fissionais” e "sindicatos”, para efeito de 
estaoí.iuade p.ovísona e que, no caso, a 
associaçao não estava regularmente cons
tituída.

O ar.igo 166, da Constituição, apenas 
consagra o principio da livre associação 
proíissional ou sindical delegando á lei o 
poaer ue regulamentar a constituição e a 
competência das respectivas entidades.

A estabilidade provisória do dirigente 
sindicai não é matéria discipiinaua na 
Constituição, mas na legislação traba
lhista. Consequentemente, a questão so
bre a equivalência ou não das associa
ções pioííssionais e sindicatos, para efei
to da estabilidade provisória, é matéria 
que não extrapola os limites da legislação 
trabalhista.

Quanto a alegada violação indireta ao 
artigo 153, § 2.°, aa Carta Magna, o ar
gumento da Recorrente é constituído a 
partir da premissa, já analisada, de ofen
sa ao artigo 166, da Constituição. Acres- 
cente-se apenas que o acórdão retorrido 
interpretou e aplicou os artigos 515, 543, 
548 e 512, da CLT, bem como normas de
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convênio internacional, ratificado pelo 
Brasil, pelo que não há de falar-se em 
ofensa ao principio da legalidade.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 1978. — Rena

to Machado, Ministro do TST.
TST — RR — 1152-76
(Ac. TP — 859-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Advogado — Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Recorrido — Mário Novaes
Advogado — Dr. José Torres das Ne

ves.
2.* REGIÃO

Despacho
Com base em exame de prova, as Ins

tâncias ordinárias julgaram procedente 
reclamação, reconhecendo a existência da 
relação de emprego, negada pelo Recor
rente.

Interposta, a revista não foi conhecida, 
por versar sobre a matéria fática (folhas 
125-126).

Embargos não admitidos e agravo im- 
provido.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o artigo 142, da 
Constituição, pois, se inexistente a rela
ção de emprego, incompetente seria a 
Justiça do Trabalho.

Somente pelo reexame da prova poder- 
se-ia concluir pela existência ou não da 
relação empregatícia.

Tal exame, entretanto, é vedado na via 
de recurso extraordinário.

Indefiro o apelo extremo.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 1978. — Rena

to Machado, Ministro do TST.
TST — RR — 1261-76
(Ac. TP — 1328-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Advogado — Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Recorrido — Marcílio Escobar
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva.

2? REGIÃO
Despacho

Com base em exame de prova, as ins
tâncias ordinárias julgaram procedente 
reclamação, reconhecendo a existência da 
relação de emprego negada pelo Recor
rente.

Interposta, a revista não foi conhecida 
por versar matéria fática (fls. 175-177).

Embargos não admitidos e agravo im- 
provido.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o artigo 142, da 
Constituição, pois, se inexistente a rela
ção de emprego, incompetente seria a 
Justiça do Trabalho.

Somente pelo reexame da prova poder- 
se-ia concluir pela existência ou não da 
reiação empregatícia.

Tal reexame, entretanto, é vedado na 
via de recurso extraordinário.

Indefi.o o apelo extremo.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 1978. — Rena

to Machado, Ministro do TST.
TST-RR — 1409-76
(Ac — TP — 863-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Light — Serviços de Ele- 
triciuaae S.A.

Advogado — Dr. Céllo Silva
Recorrido — José Carlos da Silva
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo.
2.* REGIÃO

Despacho
Neste processo decidiu-se:

“Horas extras prestadas com habl- 
tualidade não podem ser suprimidas 
unilateralmente, pena de condenar- 
se o empregador a ressarcir a paga 
correspondente”. (Ementa de folhas 
76).

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os arts. 8.°, XVII, 
“b” 142, § l.°; 153, § 2.° e 156, VI, da 
Constituição Federal.

Interpietar e aplicar, certo ou errado, 
bem ou mal, as leis vigentes, não é legis
lar. Também fixar normas e condições 
de trabalho não importa em infração ao 
princípio da anterioridade 'normativa. 

Inexistente a vulneração aos artigos 8.“, 
XVII, "b”; 142, § 1 “ e 153, § 2.°, da Car
ta Magna.

Afronta ao inciso VI, do art. 165, do 
texto constitucional, também não existe.

Tal dispositivo institui a jornada de 
trabalho de 8 horas, mas prevê exceções, 
logo, esta regra não é intocável. Objetiva 
a proteção do mais fraco e não do mais 
forte. No entanto, este último, visando 
reduzir a remuneração do empregado, pre
tende dela favorecer-se, como aliás já foi 
ressaltado pelo Pretório Excelso em acór
dão cuja ementa Se transcreve:

“Trabalhadores — Jornada de 8 
horas (CF, art. 165 — VI). I. A jor
nada, de 8 horas de trabalho não é 
tabu intocável se o próprio artigo 
165 — VI, da CF, que a institui, pre
vê exceções. II — Em principio visa 
a proteger o trabalhador e não o 
empregador, que a invoca para redu
zir horárias observados anos a fio, e, 
com isso, a remuneração. III — O 
art. 59 da CLT, em se tratando de 
vigias noturnos, deve ser interpreta
do em harmonia e conjugação, com 
os arts. 62 e 468 desse diploma. Ac. 
STF — Pleno (Proc. RE 77.620) Rei. 
Ministro Aliomar Baleeiro, proferido 
em 19-4-74”.

O acórdão recorrido limitou-se a apli
car o princípio da irredutibilidade sala- 
riai, decorrente da norma expressa no ar
tigo 468. da CLT.

Publiaue-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Rena

to Machado, Ministro do TST.
TST-RR-2100-76
(AC-TP-959-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Antônia Cândido Binot- 
ti Thomaz

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de fi
gueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A.

Advogada — Dra. Maria Cristina Pai
xão Córtes

2a REGIÃO 
Despacho 

A Recorrente, na qualidade de viúva 
de antigo servidor da Recorrida, postu
lou complementação da pensão a que faz 
jus, em decorrência de cláusula do con
trato de trabalho de seu falecido es
poso.

A reclamaçao só foi julgada parcial
mente procedente.

No recurso extraordinário afirma-se 
que teria sido violado o artigo 142, da 
Carta Magna, pois segundo a Recor
rente, versando o pleito sobre comple
mentação de pensão, não ocorreria lití
gio entre empregado e empregador e, 
conseqtientemente, a esta Justiça do 
Trabalho faleceria competência para di
rimir a lide.

Não se pode esquecer que, no caso, a 
complementação da Importância devida 
com> pensão à viúva não passa de um re
flexo jurídico do contrato de trabalho 
de efeito residual de cláusula que dá 
embasamento à pretensão.

Por outro lado, forçoso é reconhecer 
que, entre a Recorrente e a Recorrida 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, consequentemente, certa razoabi- 
lidade na arguição de infringência ao 
artigo 143 já mencionado.

Admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 30 de março de 1978. —

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-2135-76
(AC-TP-2687-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —* Alcides Socoloski
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Recorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
, .dv/gada — Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
2* REGIÃO

Despacho
O Recorrente, empregado ativo aa Re

corrida, apresentou reclamação que foi 
julgada só parcialmente procedente.

Apresenta recurso extraordinário no 
qual alega ser esta Justiça do Trabalho 
incompetente para apreciar e julgar re
clamações de aposentados e funcionários 
da FEPASA.

É evidente o equívoco pois, como já 
se afirmou, o Recorrente se encontra, 
ainda, em plena atividade.

Incabível, portanto, o recurso extra
ordinário, que cogita de matéria não de
cidida ou apreciada no pleito.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. —

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-4631-76
(Ac. TP. 2381-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Marcelo Ribeiro de Oli
veira

Advogado — Dr. José Helvécio Fer
reira da Silva

Recorrido — Rádio Globo Capital Li
mitada

Advogado — Dr. Rômulo Marinho
3* REGIÃO

Despacho
O recurso extraordinário (fls..........  

325-327) aponta violação do artigo 165, 
inciso VII, da Constituição argumentan
do que o acórdão recorrido negou a in
cidência do prêmio-produção no cálculo 
do repouso semanal remunrado.

O acórdão regional (fls. 254-259) de
cidiu a questão na conformidade ua 
seguinte ementa:

“Prêmio. Repouso Semanal — O 
prêmio quando em valor fixo, com- 
preende-se com a gratificação e não 
com comissões . Conseqüentemente, 
em seu valor já está incluído o re
pouso semanal.

A revista do reclamante, ora recor
rente. não foi conhecida nesta parte (fo
lhas 292). Trancados os embargos, o 
agravo foi improvido sob o fundamen
to de inocorrer infringência ao artigo 
896, da CLT.

As decisões proferidas neste Tribunal 
não ultrapassaram a fase do exame de 
admissibilidade do recurso de revista. O 
recurso extraordinário não é interposto 
por esta via. Impugna-se o mérito do 
acórdão regional, mas não a ilegalidade 
ou inconstitucionalidade do não conhe
cimento da revista. Já por esta razão 
é inviável o apelo extremo.

Ora, se na revista (fls. 260-268) não 
se argüiu matéria constitucional, não se 
pode afirmar que a decisão recorrida 
deveria ter examinado o cabimento do 
recurso por este fundamento.

Finalmente, a decisão regional, último 
pronunciamento de mérito, não é con
trária ao dispositivo constitucional invo
cado. O inciso VII, do artigo 165, da 
Constituição, assegura o repouso sema
nal remunerado, mas não estabelece ne
nhum conceito dogmático de remunera
ção, nem fixa a extensão e compreensão 
semântica do termo.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AG-AI-823-75
(Ac. TP — 735-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Fedperal

Advogados — Drs. Carlos Roberto Oli
veira Costa e Gildo Corrêa Ferraz

Recorridos — Antônio Redentor de 
Oliveira Costa e outro

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo

3a REGIÃO
Despacho

O presente despacho examina recursos 
extraordinários interpostos pela Rede 
Ferroviária Federal e pela União, nos 
quais se visa ver declarada a incompe
tência da Justiça do Trabalho para co
nhecer de reclamatória de funcionários 
pui 'cs cedidos à primeira recorrente, 
vistando à obtenção da gatificação na
talina instituída pela Lei 4.090-62.

Em ambos recursos argúl-se violação 
aos artigos 110, 125, I, 142 e 153, § 2» 
da Constituição Federal. A União traz 
a cotejo arestos do Supremo Tribunal 
Federal e desta Corte Trabalhista, com 
o fito de embassar o recuso também 
pela alínea "d”, do inciso III. do art. 
119, da Lei Maior.

A matéria não mais comporta discus
são face às decisõ~s iterativas do Ex

celso Pretório em casos idênticos a este 
como são exemplos os acórdãos profe
ridos nos RE 88.310. Relator Ministro 
Moreira Alves e RE 87.842, Relator Mi
nistro Bilac Pinto, publicados no D. J. 
de 24 de fevereiro de 1978, cujas emen
tas transcrevemos:

RE — 88.310
EMENTA: Reclamação trabalhista 

de servidores públicos cedidos à so
ciedade de economia mista 13° sa
lário.

Inexistência de ofensa aos artigos 
110 e 12'5, I. da Constituição Federal 
únicos textos constitucionais tidos 
como violados na petição de inter
posição do recurso extraordinário

Inocorrêncla de ofensa ao § 2c, do 
art. 153, da Emenda Constitucional 
número 1-69. pois esse texto não 
veda — o que sucede, na hipótese — 
a interpretação extensiva ou a apli
cação analógica de uma lei a casos 
não expressos nela; e saber se são 
coTetas a interpretação extnsiva e 
a aplicação analógica de uma lei é 
prob’ema que não alcança o plano 
constitucional.

No caso, trata-se de aplicação ana
lógica aos funcionáiros públicos ce
didos à Rede Ferroviária Federal SA 
da vantagem trabalhista, enquanto 
perdurar a cessão, e em face d°ssa 
sociedade de economia mista decor
rente da Lei número 4.090 de 1962, 
cuja interpretação extensiva permi
tiu sua incidência nos termos da 
súmula 50 do TST, em favor de fun
cionários públicos cedidos a outras 
entidades nas mesmas condicões da 
Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima.

Recurso extraordinário não conhe
cido.

RE — 87.842
EMENTA — Competência. Maté

ria trabalhista. Reclamação formu
lada neranet a Justiça do Trabalho 
por funcionários da União, cedidos 
à Rede Ferroviária Federal S. A. 
obietivando o recebimento de bene
fício do 13? salário, previsto na Lei 
número 4 090-62. — Comp°tência da 
Justiça do Trabalho. Procedentes do 
TSF. RE’S 87.210, 87.211, 87.720 e 

83.310.
, Recursos extraordinários não co

nhecidos.
Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília. 28 de março de 1978. —
Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 127-76
(Ac. TP — 1.359-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel

Recorridos — Jcíé Rossin do Nasci 
mentos e outros

Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

interposto re.urso extraordinário 
contra acórdao que reconheceu a ccm- 
petencia desta Jusriça do Trabalho, para 
apreciar pedido ue complementação de 
aposentadoria estabelecida em normas 
regulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 11o e 153, § 2? ça 
Carta Magna e alega-se divergência pre- 
toriana, que daria alicerce ao recurso
pela alínea d do 
nal. permissivo constitucio-

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143 da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea d, do inciso 
III, do art. 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte se pacificou no sentido de conhe
cer e prover recursos extraordiná ios 
análogas ao interposto nestes autos (v. 
g.: RE 87.576 — Ac. publ. D.J. de 18 
de novembro de 1977, pág. 8236) .

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.
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Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 28 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — Al — 233-76 
(Ac. TP — 769-77) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Advogado — Dr. Célio Silva
Recorrido — Vicenzo Caruana
Advosado: Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação, vi

sando complementação de aposentadoria 
decorrente de cláutula que a Recorren
te inseria no contrato de trabalho.

A Recorrente arguiu prescrição do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida 
a prescrição a não ser quanto às parce
la- vencidas há mais de dois anos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como vio’ados os parágrafos 29 
e 3o, do artigo 153, da Constituição Fe
deral .

Não ocorre a pretendida violação das 
garantias constitucionais.

Pecentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou em 
casos análogos: _ , , .

“Prescrição Trabalhista — Prejulgado 
n9 48 do Tribunal Superior do Trabalho. 
Matéria relacionada com a interp-etaçio 
de preceitos da legislação ordinárai, ab- 
sn’utam"nte destituídos de qualquer co
notação constitucional, e sua adequação 
8a= at"s Ca causa Inadmissibilidade de 
art. 143 da Constituição. Agravo regi
mental não provido.” (Diário da Jurii- 
ca de 25.4.1977, pág. 2573. Ag. 68 146 — 
Relator o Exmo. Senhor Ministro Xavier 
de Albuquerque).

“1. Anosentadoria — Complementacao 
_  Vantagens aufer’vels periodicamente. 
2 Prescrição de parce’as. — Apliçaç"O 
do ariieo 11 da C.L.T. e do Preiulgado 
n° 48 do TST. 3. Ofensa a texto consti
tucional inexistente. 4. Agravojemmen- 
tal a que se nega provimento, (pia io 
da Justiça de 13.3.1977, pág. 308i, Ag. 
68.072, Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Rodrigues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publiaue-se. .
Brasília, 28 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 277-78
(Ac. TP — 823-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipal de 
ransportes Coletivos

Auvogado — Dr. Célio Silva
Kecoiiiao — Nemésio Coorera Ruiz
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação, 

visanoo complememaçao ae aposen.ado- 
ria decorrente aa crausuia que a Recor
rente inseria no conUato de trabalho.

A Recorrente aiguiu prescrição do di
reito de reciamar. Não foi reconheciua 
a prescrição a não ser quanto as parce
las vencidas há mais de dois anos.

E’ apresentauo recurso extraordinário, 
dando-se como vio.ados os parágrafos 29 
ç 3x, do artigo 153, da Consttiurçao Fe
deral .

Nao ocorre a pretendida violação das 
garandas constitucionais.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Feaeral assim se manifestou em 
casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — Prejulgado 
n9 48 do Tribunal Superior do Traoaino. 
Matéria relacionada com a interpretação 
de preceitos da legislação ordinária, ab
solutamente destituídos de qualquer co
notação Constitucional, a sua aaequaçao 
aos fatos da causa. Inadmissibilidade de 
art. 143 da Constituição. Agravo regi
mental não provido.” (Diário da Justi
ça de 25.4.1977, pág. 2573, Ag. 68.146 — 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Xavier de 
Albuquerque).

“1. Apo_entadoria — Complementação 
- Vantagens auferíveis periodicamente. 
2. Prescrição de parcelas. — Apiicação 
do artigo 11 da C.L.T.. Prejulgado nú
mero 48 do TST. 3. Ofensa a texto cons

titucional inexistente. 4. Agravo regi
mental a que se nega provimento.” — 
(Diário da Justiça de 13.3.1977, página 
3087, Ag. 68.072, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin) .

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 639-76
(Ac. TP — 825-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrenet — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Advogado — Dr. Célio Silva 
Recorrido — Mariano Augusto 
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação, 

visando complementação de aposentado
ria decorrente de cláusula que a Recor
rente inserira no contrato de trabalho.

A Recorrente arguiu prescrição do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida a 
prescrição a não ser quanto às parcelas 
vencidas há mais de dois anos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os parágrafos 29 
e 39, do artigo 153, da Consttiuição Fe
deral. . , -Não ocorre a pretendida violaçao aas 
garantias constitucionais.

Recentemente, o venerando Sup emo 
Tribunal Federal asim se manifestou em 
casos análogos: „ . , .

“Prescrição Trabalhista — Prejulgado 
n’ 48 do Tribunal Superior do Trabalho, 
Matéria relacionada com a interpretação 
de preceitos da legislação ordinária, ab
solutamente destituídos de qualquer co
notação constitucional, o sua adequação 
aos fatos da causa. Inadmissibilidade de 
recurso extraordinário nos termos do ar
tigo 143 da Constituição. Agravo regi
mental não provido.” (Diário da.Justiça 
de 25.4.1977, pág. 2573, Ag. 68.146 — 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Xavier de 
Albuquerque). , . __

“1. Aposentadoria — Complementação 
_  Vantagens auferíveis periodicamente. 
2 Prescrição de parcelas. — Ap icacao 
do artigo 11 da C.L.T. e do Prejulgado 
número 48 do TST. 3. Ofensa a texto 
constitucional a que se nega provimento 
(Diário da Justiça de 13.3.1977, página 
3087, Ag. 68.072, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 1978 — 

nato Machado, Ministro Presidente 
TST.

Re- 
do

TST — AI — 1644-76 
(Ac. TP — 907-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Re orrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogado: Dr. 
Célio Silva

Recorrido: Antonio Gonçalves dos 
Santos — Advogado: Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo

2* REGIÃO
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação, vi
sando complementação de aposentadoria 
decorrente de cláusula que a Recorrente 
inserira no contrato de trabalho.

A Recorrente arguiu prescrição do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida 
a prescrição a não ser quanto às parce
las vencidas há mais de dois anos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os 2? e 39, do 
artigo 153, da Constituição Federal.

Não ocorre a pretendida violação das 
garantias constitucionais.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou 
em casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — Prejulgado 
n° 48 do Tribunal Superior do Trabalho. 
Matér a relacionada com a interpretação 
de preceitos da legislação ordinária, ab
solutamente destituídos de qualquer co
notação constitucional, e sua adequação 
aos fatos da causa. Inadmissibilidade de 
recurso extraordinário nos termos do art. 
143 da Constituição. Agravo regimental 
não provido”. (Diário da Justiça de .. 
25.4.1977, pág. 2573, Ag. 68.146 — Re
lator o Exmo. Sr. Ministro Xavier de

i Albuquerque).
"1. Aposentadoria — Complementação

— Vantagens auferíveis periodicamente.
2. Prescrição de parcelas. — Aplicação 
do artigo 11 da C.L.T. e do Prejulgado 
número 48 do TST. 3. Ofensa a texto 
constitucional inexistente. 4. Agravo re
gimental a que se nega provimento”. 
(Diário da Justiça de 13.3.11977., pág. 
3087, Ag. 68.072, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — AI — 1854-76 
(Ac. TP — 913-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Banco Nacional S. A. — 
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecmentos Bancários do Es
tado do Espírito Santo — Advogado: Dr. 
Jose Torres das Neves

1» REGIÃO 
Despacho

Trata-se de ação de cumprimento, in
surgindo-se o Recorrente contra cláusula 
que considera ilegal.

No recurso extraordinário, alega-se ter 
ocorrido violação dos artigos 142, § 1’, e 
153, § 29, da Constituição Federal.

Apreciando matéria Idêntica, levanta
da em outros pleitos pelo Banco Nac;o- 
nal b. A., assim já se pronunciou o Ve
nerando Supremo Tribunal Federal:

“Dissídio Coletivo. Ação de cumpri- 
mênto. Impossibilidade de se declarar 
nulidade de cláusula constante de sen
tença normativa. Recurso extraordiná
rio não conhecido (C.F., artigo 143)”. 
R.E. 85.679. Relator o Ebcmo. Sr. Mi- 
n stro Bilac Pinto (D.J. de 21.10.77, pág. 
7381) .

“Recurso extraordinário. Decisão pro
ferida em ação de cumprimento. Inad
missibilidade de apreciação de tema re
servado ao âmbito de ação rescisória 
proposta contra decisão tomada em dis
sídio coletivo. Irrelevância do julgamen
to da rescisória quanto ao não cabimen
to do extraordinário. Inexistência de o- 
fensa a textos constitucionais. Agravo 
regimental não provido”. Ag. 71360 Ag. 
Rg.) Relator o Exmo. Sr. Ministro Ro
drigues Alckmin (D.J. 17.10.1977, pág. 
7209).

Não admito o recurso.
Publique-se.
(Brasília, 28 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RO — AR — 241-76
(Ac. TP — 666-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Octaviano Francisca da 
Silva — Advogado: Dr. José Perelminter

Recorrido: Empresa Jornalística Bra
sileira S. A. “O Globo” — Advogado: 
Dr. Rómulo Marinho

1’ REGIÃO
Despacho

Pelo acórdão de fls. 52-54, o Pleno des
te Tribunal negou provimento ao recur
so ordinário do trabalhador, por enten
do indemonstrada a ofensa aos textos 
legais apontados na presente ação res
cisória, que objetiva nulificar acordo fir
mado para por fim a processo de inqué
rito judicial.

No recurso extraordinário (fls. 58-61), 
alega-se ofensa à Lei 5.107-66 e contra
riedade à Súmula 54, deste Tribunal, e, 
por via de consequência, aos artigos 153, 
§ 2° e 165. da Constituição, arsum^n- 
tando-se que o acórdão assegurou im
portância nferior a 60% da que seria 
devda por lei.

O acórdão recorrido não negou o pre
ceito legal da estabilidade apenas deci
diu pela validade do aco-do firmado para 
extlngulr-se o processo e inquérito judi
cial para apuração de falta grave.

A fundamentação do apelo extremo na 
lei n9 5.107-66 e na Súmula 54, deste 
Tr bunal, denotam que a decisão recor
rida se manteve nos limites de inter
pretação e aplicação de legislação tra
balhista, o que toma inviável o recurso 
nos expressos termos do artigo 143, da 
Constituição.

Indefiro.
Pub’ique-se.
Brasilia, 29 dê "março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST-RO-DC-405-76
(Ac. TP-667-77 )
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — S. A. Frigorífico Anglo
Advogada — Dra. Maria Cristina Pai- xao Cortes
Recorrido — Sindicato dos Trabalha- 

Betedóuro Industrias de Alimentação de
Advogado 

Selva Dr. Carlos Arnaldo
2* REGIÃO 

Despacho
No recurso extraordinário, impugna- 

se as cláusulas estabelecidas pelo acór- 
dao recorrido concessivas de salário nor
mativo (çue a Recorrente chama de 
piso salana.), estabilidade provisória à 
gestantj e abono de faltas ao empre
gado estudante, por motivo de provas 
escolares Argui-se violação aos artigos 
142’ | 1 ’ 8?’ xvri- b; 43 165, I, XI 
e 153 § 29 da Constituição Federal

Quanto ao piso salarial e o abono de 
faltas ao empregado estudante, o re
co- e.üe aigumenta que a decisão ex
cedeu os limites de sua competência 
normativa, editou norma jurídica e in
vadiu a esfera de competência do Po
der Legislativo.

Ao contrario do que afirmado pelo 
Recorrente, não foi concedido piso sa
larial, mas, salário normativo, na for- 
ma do item IX, do Prejulgado 56 des
ta Corte, o salário normativo é meio 
legítimo de garantir a eficácia da sen
tença normativa e sua adoção está den- 
ó? - a ^-Rb^tência cstabe.eclaa no § 
1’, do art. 142, dá Lei Maior.
_O dissídio coletivo é processo de cria

ção normativa e nao está condicionado 
as hipóteses expressamente especifica
dos em lei. como pensa o Recorrente. 
A norma legal pode, mas não precisa 
preexistir. Quando preexiste, a decisão 
normativa dela não poderá afastar-se, 
pois trata-se de derivação materal. Não 
havendo a preexistência, a criação nor- 
inativa apenas limitase aos pressupostos 
do -l^sídro coletivo.

A legitimidade constitucional do saláá 
rio normativa já foi reconhecida pela 
Corte Suprema através de vários julga
dos. como os proferidos no RE 79.317, 
n - o MinPtro Xavier de Albuquerque 
publicado no D. J. de 30.9.77. e no 
RE 88.022, relator Ministro Moreira Al
ves, publicado no D. J. de 10.3.78.

O abono de faltas ao empregado es
tudante, por ocasião das provas esco
lares. é cláusula de evidente alcance so
cial e não preceito legal ou constitu
cional que impeça a sua adoção.

Em relaçao à estabilidade provisória 
à empregada gestante, se a norma cons
titucional garante seu descanso remu
nerado, antes e depois do parto, sem 
pnefuizo do emprego e do salário, é lí
cito concluir-se que a mesma não pode 
ser demitida neste periodo. A decisão 
normativa que a concede não afronta 
a Constituição, como também* já deci
dido pelo Supremo Tribunal Federal.

Indefiro o recurso.
Publiquese.
Brasilia, 29 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST-RO-AR-66-77 
(Ac. TP-1.178-77) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

R^OTronte — Comranhia do Agua e 
Esgoto do Ceará — CAGECE

Advogado — Dr. Hugo Gueiros Ber- 
nardes

Recorrido — Sandoval Miranda
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva 

7* REGIÃO
Despacho

Com fulcro no artigo 143 e apontan
do como contrariados os 15 3” e 49, do 
artigo 153, bem como o artigo 142, da 
Constituição, o recurso extraordinário e 
fls. 177-179 pretende anular o acórdão 
regional, que julgou a rescisória, e o 
acórdão do Pleno deste Tribunal, que 
negou provimento ao recurso ordinário, 
sob o fundamento d'e que incompleta a 
prestação jurisdicional, pois os referi
dos arestos cometeram erro material so
bre a verdade dos fatos (fls. 178) e 
erro na apreciação da tese do recurso 
orcinário.

Prestação jurisdicional errada não é 
prestação jurisdicional incompleta.

Ademais, a rescisória não se funda
mentou em erro de fato, mas em viola
ção à lei pela decisão rescindenda que 
entendeu constituir direito adquirido do 
reclamante a jornada de seis horas an
terior à transformação da autarquia em 
sociedade de economia mista e. via de
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consequência, devidas as horas exceden
tes, em virtude da adoção da jornada 
de 8 horas. Apenas no recurso ordiná
rio, itnerposto contra o acórdão que jul
gou improcedente a rescisória, é que se 
alegou erro material do acórdão recor
rido e não da decisão rescindenda. O 
acórdão do Pleno negou provimento ao 
recuraso ordinário por entender que a 
Recorrente pretendia, em seus argumen
tos, fazer a prova de fato que não cons
tara da iniçial da rescisória.

Portanto, todas as questões foram

Recorridos — Astrogildo Bispo de Je
sus e outros

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo

TST-AI-1091-76
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A.

apreciadas, n6o se podendo falar 
prestação jurisdicional incompleta.

Indefiro.

em

Advogado — Dr. 
doso Rangel

Recorrido — José
Advogado — Dr.

Martins
TST-AI-727-75

Artur Gomes Car-

da Silva
José da Fonseca

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal

Brasília, 28 
nato Machado

de março de 1978 Re-
Jinistro-Presidente do

Advogados
Oliveira Cost 

Recorridos

Drs. Carlos Roberto
e Gildo Corrêa Ferraz 

Alcides Júlio de Sá e
TST.

TS—2.821-78
(ES n9 17-78)

'PTTO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato da Indústria 

de Calçados de Sapiranga
Advogado — Dr. Roberto Pinto
Requerido — Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias do Vestuário de 
Taquara e Igrejinha

Inobservado 
do Prejulgado 
defiro.

Publique-se.

4a REGIÃO
Despacho

o disposto no item XIII, 
n° 56, deste Tribunal, in-

outros
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de

Figueiredo
Remessa “ex officio” 1-77
Recorrente — União Federal e Minis

tério Público junto à Justiça do Tra
balho /

Advogados — Drs. Henrique Fonseca 
de Araújo— Procurador Geral da Re
pública e Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procuradbr Geral da Justiça do
Trabalho.

Recorridos Marta Jerusa Ardaiz
Pelegrini e outros

Advogado — Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Brasília, 31 de março de 1978. — Re
nato Machado — Ministro-Presidente do 
TST.

TST-2.655-78
(ES n° 16-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — União Federal (Cia. 

Brasileira de Cimento Portland Perus)
Advogado — Dr. Gildo Corrêa Ferraz 

— 29 Subnrocurador Geral da República

TST-RR-1.859-74
Recorrentes — Rede Ferroviária Fe-

deral S.A.
Advogado — Dr. Carlos Roberto Oli-

veira Costa
Recorridos — Sebastião Nunes de An-

. Requerido 
lhadores nas 
do Morthário

Federação dos Traba-
Indústrias de

2a REGIÃO 
Despacho

Construção 
São Paulo.

e

A União Federal titular d'o acervo a
Companhia Brasileira de Cimento Por- 
tland Perus, requer efeito suspensivo
par” o recuso o—n nue inte-r>õe
contra o acórdão TRT da 2* Região, 
proferido no DC-80-77, por haver rejei
tado a argüicão de incompetência da 
Justiça do Trabalho para apreciar as 
ações propostas contra empresas incor-

°o Pa^r^ênio Nacional.
Este Tribunal, quando do julgamento 

do dissídio anterior (RO-DC-29-77). de
cidiu excluir do feito a Cia. Brasileira 
de Cimento Portland Perus, por incom
petência da Justiça do Trabalho, mes
mo sendo este de natureza coletiva. O 
acórdão impugnado adota posição con
trária .

Assim, defifro o p°dldo.
Publiaue-se e oficie-se ao E. Tribu

nal ReHona’ d'o Trabalho da 2" Região.
Brasília. 31 de marco de 1978. —

Renato Machado — Ministro-Presidente 
do TST.

drade e outros „
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
TST-RR-4.485-74

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto
Oliveira Costa e Gildo Corrêa Ferraz

Recorridos — Maria Cesar Plmentel e 
outros

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo

TST-RR-4.886-74
Recorrentes — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. e União Federal
Advogados — Drs. Carlos Roberto Oli

veira Costa e Gildo Corrêa Ferraz
Recorridos — José Canelo de Santana 

e outros _ . , . __Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo

TST-RR-1.788-74
Recorrentes — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. e União Federal
Advogados — Drs. Carlos Roberto

Oliveira Costa e Gildo Corrêa Ferraz
Recorridos — Austin Fernandes Bo- 

galho e outros . , , _
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Em, 31-3-78.

RELAÇAO DOS PROCESSOS ENCAMI
NHADOS À SECRETARIA DO SUPRE

MO TRIBUNAL FEDERAL
TST-RR-1.990-75

PRIMEIRA TURMA
Resumo da Ata da Sexta Sessão 

Ordinária

Recorrentes Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. e União Federal 

Advogados — Drs. Carlos
Oliveira Costa e Gildo Corrêa 

Recorridos — Adhemar Ritto
outros

Roberto
Ferraz 
Motta e

Advogado — Dr. Jefferson de Aguiar 
TST-RR-3.443-75

Recorrente 
deral S. A.

Rede Ferroviária Fe-

Advogado — Dr. Artur Gomes Car
doso Rangel

Recorrido — Pedro Bispo dos Santos
Quinto

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de 
Figueüedo

TST-AI-1.890-74
Recorientes — RedeFerroviária Fe

deral S.A. e União Federal
Advogados — Drs. Carlos Roberto Oli- 

veiia Costa e Gildo Corrêa Ferraz
Recorridos — Moacir Fernandes e ou

tros
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de 

Figuiredo
TST-AI-138-76

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral

Advogado — Dr. Carlos Roberto Oli
veira Costa

e levisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymunao ae Souza Moura, tenoo a 
xurma xeso.viuo sem diverguncia não 
conhecer aa revista. Processo KR — 4222, 
ae is//, reativo ao lecumo ae revista de 
aecisáo ao Triounal Regional do Traba
lho da- Segunda Região, sendo recorren
te Duivai Thomaz D’nqulno Aguiar Aze
vedo e recoiriao Companhia paunsta de 
Fôrça e Luz. Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel ae Rçsenae e Sérgio J. B. 
Junqueira Machado. Foi relator o Ex- 
cekntissimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resoiviao sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimen
to parcial para admitir a incorporação 
das horas extras, até o limite de duas

to ao mérito adiar a proclamaçao em 
virtude de empate ocorrido na votaça. 
Os Ministras Hildebrando Bisaglia, re- 
Mor e Uma Teixeira, revisor, negavam . 
provimento, enquanto os MinistrosRay- ' 
mundo de Souza Moura e Alves de Al
meida, davam Provimento para anu.ar a 
pena de confissão. Processo RR •

Sactia — Distribuidora de Títulos e Va- trts Mobiliários. Advogada: Doutorts 
Maria Lucia Bor Ex u

Ministro Hildebrandó Bidaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Mlntetro 

Teixeira, tendo a Turma rewv v» 
a x a proclamação em vtrtude de em-

Corrido na votação, quanto,ao co
nhecimento. Requereu iu^da

revisor o Excelenti^imo Senhor Minis.^ 
Lima Teixeira tendo a Tu™3 _pvis+a e sem divergência conhecer da jevirta e 
òar-lhe provimento para q^ aprecie 
Tribunal Regional do T13™""' dpr de 
o recurso COI3349-77 relativo
«urs* de^evSta Te decisão do Tri- 
a orreurso ae rev » pnmeira

e Rezende. Foi relator o

"nu.n^

■ os 
PE™£^dvo^dS Doutores Albérico 
£ Cast-o e Ruy Jorge Caldas Perei
ra Foi Telato? o Excelentíssimo Senhor

Kr “ S
Senhor A^OTesa o Doutor Ruy
m°Trac W RR - 3819-77
relativo ao recurso de revista de^decisão 
do Tribunal (ítagional do ^oalho

Foi relator o e. c qnnya Moura, ten- 
HÍSt™ S^^solvidf sem divergência 
do a Tu™a re mérito, negar
conhecer da revista e o
provimento. Falou pe Figueiredo. 
Doutor Sid h-40245t7, relativo ao recur-

Senhor

Aos vinte e oito dias do mês de março 
de mil novecentos e setenta e oito, na 
Sala de Sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho, realizou-se a sexta Sessão Or- 
ainária da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabaiho, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Hil- 
debrando Bisaglia, presente o Excelentis-

marias. Faiou pelo recorrente o Doutor 
Eia ri. Kieatl ae Figueiredo. P,ocesso 
RR — 3956-77, re.ativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho aa Segunda Região, sendo re
corrente Salvaaor Marcelino Galvão e 
outros e recorriao Metalúrgica B.asilelia 
“Ultra” Sociedade Anônima. Advogados: 
Dou pres Ulisses Riedel de Resende e 
Durval Emílio Cavaliarl. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar-lhe provimento para 
determinar o pagamento da taxa, desde 
os dois anos anteriores ao ajuizamento 
da ação, apenas ao empregado admitido 
antes de mil novecentos e sessenta e oito. 
Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo. Processo RR — 
4478-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recor
rente Vírgilio Luiz da Fonseca e recor
rido Consórcio Técnico Cmel Estdela. 
Advogados: Doutores Luiz Antonio Bar
reto Lo.enzoni e Hka Maria Teles de Mi
randa. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma recolvido 
sem divergência não conhecer da revis
ta. Processo RR — 4485-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Banco de Desen
volvimento do Estado do Rio de Janeiro 
— Sociedade Anônima e recorrido Vol- 
miro Salgado Antunes. Advogados: Dou
tores José de Anchieta Erthal Monnerat 
e Carlos Arthur Paulon. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR — 4571-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo recorrente Cooperativa 
Central Instituto de Pecuária da Bahia 

i Resp Limitada e recorrido Diogo da Sll-

de br an ao wisagna, _ 4024- íí,
simo Senhor Procurador Doutor Ranor Processo decisão do Tribunal Re-
Thales B. da Stlva, representando o so de revis 3^aih0 da Quinta Regwa, 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral gional Ferroviária Fe;
da Justiça do Trabalho. As treze horas s Andnima e recorrido Jose
estavam presentes os Excelentíssimo^Se- dc™1. outros. Advogados:
nnares Ministros Lima Teixeira, Ray- cdVa Costa e Ulisses Riedel de
mundo de Souza Moura, e Alves de Al- Eduardo Silva o E ^imo

-------------- - .vir mntivA .tua- Resenae. ry rima Teixeira e re* 
vSlSrh°o ExTel^mo Senh^Ministro 
Raymundo de SouM^our . te conhe_ 
s — <"> ■>

inuuriv — - ------------» _
mtida. Não compareceu por motivo Jus
tificado o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco. Os processos que nao 
foram julgados nesta Sessão ficaram 
para a próxima. Não havendo matéria de 
expediente passou-se aos julgamentos. 
Processo RR — 3150-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da segunda Região, 
sendo recorrente José Catão Machado e 
recorrido Caldas & Scarstsky Limitada. 
Advogado Doutora Vilma Ortigoso Sei- 
xas Foi reiator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e auan-

uoutor Sid H. Riedel de Figueiredo, 
nocesso RR — 4M9-77, relanvo ao re
curso ae .evista ae decisão ao Triounal 
regional ao Trabaiho da Primeira Re
gião, senão recoriente Paulo Roberto 
Franco Marinho e outros e recorriao Rio 
bocieaaae Anônima — Distnouiaora ae 
Tituios e Vaiares Imobiliárias. Advoga- 
gos izoutores juiio GOUiart Tlbas e Car- 
iOs Eduardo BosisiO. Foi relator o Exce
lentíssimo riennor Ministro Lima Teixeira

va Santos. Advogados: Doutores Luiz 
F. S. Drumond e Pedro Milton de Brito. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido por maioria, conhecer da revista, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, revisor e no mérito, 
por unanimidade, dar-lhe provimento par
cial para aplicar a pjescrição bienal. 
Procecso RR — 4678-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
recorrente Superintendência de Parques 
e Jardins — SPJ e recorrido Camilo 
Leandro dos Santos. Advogados: Dou
tores Nadja e Carvalho Esteves e José 
Roberto de Souza Cruz. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hllde- 
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Telxei-a, ten
do a Turma resolvido sem divergncla não 
conhecer da revista. Processo RR — 4736, 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Joaquim dos Santos e recorrido Indús
trias Villares Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores Marina Rossi e Neusa 
Voltolini. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Uma Teixeira, tendo a Turma resol
vido sem divergneia conhecer da revista 
e negar-lhe provimento. Processo RR — 
4780-77, relativo ao recruso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recobre 
Loja Duas Américas Sociedade Anônima 
— Comércio e Modas e recorrido Gilber- 

■ to Gil Ferreira. Advogadas: Doutores
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José Teixeira e George Fragoso Modesro 
Júnior. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo a Turma resol
vido sem 'divergência não conhecer da 
revista. Processo RR — 4883-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima — .............  
PETROBRAS — RPBa. e recorrido An
tonio Herval Ramos Costa. Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e AI- 
bérico de Oliveira Castro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para exciuir a Incidência 
do adicionai de periculosidade sobre as 
triénios, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Aives de Aimeida e com restrições na 
fundamentação do Excelentíssimo aenhor 
Ministro Lima Teixeira. Falou pelo re
corrente o Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira. Processo RR — 4570-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Petróleo Brasi- 
leho Sociedade Anônima — PETROBRAS 
— RPBa. e recorrido Aloisio dos Santos. 
Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Orlando da Mata e Souza. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor 0 Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conheceh da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para excluir da condena
ção a incidência do adicional de peri- 
culosidade sobre os triénios, vencido o 
Excelêntissimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e com restrição do Excêlentís- 
simo Senhor Minis:ro Lima Teixeira na 
fundamentação. Falou pelo recorrente o 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. Pro
cesso RR — 3694-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunai Regio
nal do Trabalho da Oitava Região, sendo 
recorrente Arthur Levy do Brasil — Ser
viços Marítimos Limitada e recorridos 
João Martins de Melo e outro. Advoga
das: Doutores Antonio Maria Filgueiras 
Cavalcante e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para determinar que o 
adicional de periculosidade incida apenas 
sobre o salário do cargo ou função, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida e com restrição do Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira na 
fundamentação, vencido ainda na preli
minar. Redigirá o acórdão o Exce.en í:í- 
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura. Falou pelo recorrido o Dou
tor Sid H. Riedel de Figueiredo. Processo 
RR _ 4594-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, selíúo 
recorrente Pedro de Alcântara Wtorms, 
Rádio Record Sociedade Anônima e Rádio 
Pan Americana Sociedade Aônima e re
corridas os mesmos. Advogados: Doutores 
Steiner do Couto, Antonio da C. N. Neto 
e Sérvulo José D. Francklin. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Hildebran- 
do Bisaglia e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo a Turma re
solvido sem divregência não conhecer das 
revistas. Rejeitada por unanimidade a 
p eliminar de intempestividade. Falou 
pela empresa o Doutor Hugo Gueiros. 
Processo RR — 4886-77, relativo ao re
cursos de revista de decisão db Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo recorrente Tecelagem da Sede e de 
Algodão de Pernambuco Sociedade Anô
nima e recorrido Severino Guedes de 
Araújo. Advogados: Doutores Carlos 
Duarte e Joaquim Fornellos Filho. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR — 4926, 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
C.O.C. — Curso Oswaldo Cruz S/C Li
mitada • recorrido Antonio Fernando Re- 
ginato. Advogados: Doutores André Ri- 
valta de Barras e Wagner Marcelo Sarti. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 

divergência não conhecer da revista. Pro
cesso RR — 4931-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Empresa Liberdade de Trans- 
porte Sociedade Anônima e recorrida 
Edgar Lopes. Advogados: Doutores Rabi 
Rosedá e Rachel Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido sem 
divergênmia não conhecer da revista. 
Processo RR — 841-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Indústria de Papel e 
Papelão São Roberto Sociedade Anônima 
e recorrido João Francelino doí'Santos. 
Advogados: Doutores Armando Pedro e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrido o Doutor 
Sérgio Alonso. Processo RR — 769-75, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meiro Região, sendo recorrente Adalberto 
Alves e outros e recorrida Massa Fali
da da Panair do Brasil. Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Ursulino 
Santos Filho. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido conhecida a revista por decisão do 
Egrégio Tribunal Pleno, no mérito, dar-lhe 
o provimentia parcial para determinar a 
integração das diárias. Falou pelo recor
rente o Dr. José Francisco Boselli e pelo 
recorrido o Doutor Ursulino Santos Fi
lho. Processo RR — 4443-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Região, do Trabalho da quarta Re
gião, sendo recorrente Uhibanco — União 
de Bancos Brasileiros Sociedade Anôni
ma e recorrido Nei Alves Ferreira. Ad
vogados: Doutores Marc o Gontijo e Ma
ria Lucia V. Borba. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergenc a conhe
cer da revista e negar-lhe provimento. 
Requereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Requereu jun
tada de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente o Dou
tor Mareio Gontijo e pelo recorrido a 
Doutoia Maria Lucia V. Borba. Proces
so RR — 4322-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da segunda Região, sendo 
recorrente Companhia Municpal de 
Transportes Colet vos e recorrido Mario 
de Oliveira Cruz e outros. Advogados: 
Doutores Decio J. B. da Silva e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e par maio- 
r a negar-lhe provimento, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Falou pelo recorrente 
o Doutor José Alberto Couto Maciel e 
pelo recorrido o Doutor Sid H. Riedel 
de Fifjeiredo. Processo RR — 3152-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da se
gunda Região, sendo recorrente Compa
nhia Municipal de Transportes Colet vos 
e recorrido Cecilio Maldonado. Advoga
dos: Doutores Decio de Jesus Borges da 
Silva e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resolv do 
sem divergência conhecer da revista e 
no mento, por maioria, negar-lhe p*o- 
vimento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, re
lator. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Minist-o Alves de Almei
da. Requereu juntada de voto venc do 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Falou pelo re
corrente o Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido o Doutr Sid H. 
Riedel de Figueiredo. Processo ............  
RR — 4749-77, relativo ao recu*so de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da primeira Região, sendo 
recorrente Rede Ferrovira Federal So- 
c edade Anônima — Sistema Regional 
Rio de Janeiro — SR-3 e recorrido Vi- 
valdo Alves de Moraes. Advogados: Dou
tores Paulo Rodrigues Sobrinho e Al’no 
da Costa Monteiro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Minst’0 Lma Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe- 
cnr da revista e dar-lhe provimento para 
que reotmem os autos ao Egrégio Tri

bunal Regional do Trabaino de origem 
e julgue o recurso ordinário como enten
der de direito. Falou pelo -ecorrido o 
Doutor José Francisov Boselli. Procereo 
RR — 4484-77, relativo ao recurso de re- 
v sta do decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da primeira Região, sondo 
re-orrente En’r Barroso e recorrido Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
— Sétima Divisão Leopoldina. Advoga
do.": Doutoes Alino da Costa Monteiro 
e Sebastião Herculano de Mattos Filho. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e da--lhe provimento para determi
nar o retorno dos autos à MM. Junta 
de origem e julgue a reclamação como 
ertende- de direito. Falou pelo recorren
te o Doutor José Francisco Boselli. Pro
cesso RR- — 4407-77, relat vo ao recur
so de revista de dersão do Tribunal Re- 
g onal do Trabalho da quarta Região, 
sendo recorrente Lee Sociedade Anônima 
— Industria de Confecções e Evaba-bos 
e Viei-a e recorrido os mesmos. Advo
gados: Doutores Dankwart K. Knaepper 
e Alino da Costa Monteiro. Foi relator 
o Fxrelentfrslmo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex- 
oelentíss mo Senhor Min'stro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergêlncia conhecer de ambas as re
vistas e nrga--lhe provimento. Por una
nimidade, quanto ao apelo da empresa e 
por maioria, quanto ao recurso da em
pregada. vencido o Excelentíssimo Pe
nhor Ministro Alves de Almeida e com 
restrições do Excelntíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira na fundamenta
ção. Falou pelo empregado o Doutor José 
Francisco Boselli. Processo RR-4758-77, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da quarta Região, sendo recorrente Con- 
lec^u.B Jack Sociedade Anônima — Lo- 
reci Maria Oliverai e outra e recorrido 
os mesmos. Advogados: Doutores, Paulo 
Serra e Alino da Costa Monteiro. Foi 
relator o Excelentíss mo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer de ambas as revis
tas no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade quanto ao apelo da em
presa e por ma oria, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e com restrições do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, revisor 
na fundamentação. Falou pelo recorren
te o Doutor José Francisco Boselli e pelo 
recorrido o Doutor José Maria de Souza 
Andrade. Processo RR - 4789-77, rela
tivo ao recurso de revista de deesão do 
Tribunal Regional do Trabalho da quin
ta Região, sendo recorrente Brinsilk — 
Propaganda Indústria e Comercio Limi
tada e recorrido Waldemar Legat Ad
vogados: Doutores Luiz F S. Drummond 
e Augusto Cesar Santos Borba. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
L ma Teixeira, tendo a Turma resolvi
do, sem divergência conhecer da revista 
e dar-lhe provimento, para que as fé
rias sejam pagas de maneira simples. 
Falou pelo recorrido o Doutor Eergio 
Alonso. Processo RR — 372-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da primei
ra Região, sendo recorrente Clotilde Ele- 
jaldo Melo Vana e recorrido Abimael 
Ferreira. Advogados: Doutores Jonas de 
Oliveira Lima Filho e Lelio Altair Bar
bosa. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
L ma Teixeira, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Processo RR — 535-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da quarta Região, 
sendo recorrente Companhia Riogran- 
dense de Saneamento — CORSAN e re
corrido Vicente Amaral Baptista. Ad
vogados: Doutores Antonio Matos de Oli
veira e Airton Ga-cez Garc a. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Mou-a e revsor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento parcial, para 
que a preser ção se!a bienal, vencido o 
Excelentíssimo Senho- Ministro Ray
mundo de Souza Moura, relator, e Lima 
Teixera com resrições na fundamenta
ção. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida. 
Requereu voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Falou pelo recorrido o Doutor 
Paulo Roberto S. Costa Le te. Processo 
RR — 2047-77, relativo ao recurso de re
vista de derisão do Tribunal Regional do

Trabalho da quarta Região, sendo re
co-rente Leovaldo Rodrigues e outro e 
recorrido COEVSA — Construções Ele- 
tromecânicas Socedade Anônima. Ad
vogados: Doutores Mario Chaves e José 
Xavier da Silva. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Mou-a e revsor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e nevar-lhe provi
mento. Processo PR — 3129-77, relativo 
ao recurso d.e revista de decisão do Tri
bunal Regional do T-abalho da primeira 
Região, sendo recorrente Pimaco — Ar
tes Gráficas Lmitada e -ecorrido Elydio 
Martins. Advogados: Doutores Roberto 
Bastos Gonçalves e Hugo Mósca. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e rev’sor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
A’meida. tendo a Turma resolvido sem 
dive-geeia reieitar a prelimmar de *n- 
tempest;vidade e não conhecer da revista. 
Processo RR — 3890 77. relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do T-abalho da segunda Re- 
rião, sendo recorrente Flori Nascimento 
Lfno e recorrido Auto Posto Paranaguá 
ir inchada. Advogados: Doutores Renato 
Rodrigues Ferreira e Mu-iel Nini. Foi 
relato-- o Excelentíssimo S°nhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senho- Ministro Al
ves de Alme’da, tendo a Turma resolvido 
sem divereência conhecer da revesta e 
pn- maioria, nevar-lhe provimento, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, revisor. Requereu jun
tada de voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Pro
cesso RR — 4108-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da primeira Região, 
sendo recorrente Telecomunicações do 
Rio de Janeiro Sociedade Anônima 
TELERJ e recorrido Delson Andrade de 
Souza. Advogados: Doutores Servulo 
José de Franckin e João Bosco de Me
de ros Ribeiro. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR — 4188-77, re
lativo ao recurso de rev sta de decisão 
do Tribunal Regional do Taoalho da 
segunda Região, sendo recorrente Edison 
Rosa e recorrido Indústrias Reunidas 
Spina Sociedsíle Anônima Advogados: 
Doutores Adiba Camis e Vicente de Pau
lo Tescari. Fo relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR — .... 
4218-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traoa- 
Iho da segunda Região, sendo recorren
te Sderúrgica J. L. Aliperti Sociedade 
Anônima e recorrido Antonio Francisco 
André. Advogados: Doutores Décio *e 
Jesus Borges da Silva e Kiyoco Hirata. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido sem d.vergencia conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Processo 
RIR — 4341-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da quinta Região, sendo re
corrente Companhia Hidro Elétrica do 
São Francisco CHESF e recorrido Jaime 
dos Santos Lima. Advogado: Doutor Ea- 
waldo Dantas de Araújo. Fo: relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Minstro H Idebrando 
Bisaglia. Processo RR — 4369-77., re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho fa 
quarta Região, sendo recorrente Hospi
tal Nossa Senhora da Conceição Socie
dade Anônima e recorrido Loiva Ana 
Corneli. Advogados: Doutores Maxim a- 
no Carpes dos Santos e Silvio Andriotti 
Silveira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistr oAlves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem d vergencia não conhecer 
da revista. Processo RR — 4602-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da se
gunda Região, sendo recorrente Evarlsto 
Januario e outros e recorrido Fazenda 
Agua Vermelha (Joaquim Carlos Egydio 
de Souza Araha). Advogados: Doutores 
Márcio Penna e Eduardo Marras Filho. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
n stro Hildebrando Bisaglia e revisor o
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Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido sem 
Idivergencia não conhecer da revista. 
Processo RR — 4714-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da terceira Re
gião, sendo recorrente Antonio Carvalho 
dos Santos e recorr do Redie Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Demétrio Mendes Orneias e 
Michel Bechara Junior. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura e revisor foi o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da rev sta e dar- 
lhe p-ovimento para que retornem os au
tos ao Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho de origem e julgue o recurso or
dinário como entender de direito. Pro
cesso RR — 4774-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da nona Região, sen
do -ecorrente Estado do Paraná (A) e 
recorrido Rosél a Miranda Folgosi e ou
tros. Advogados: Doutores losael José 
Milani e Eliud José Borges. Foi ralator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M’nist’o Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. - 
Processo RR — 4834-77, relativo ao re
curso de rev sta de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da primeira Re
gião, sendo recorrente Paulo Luiz Fran- 
klin e recorrido FTNTNVEST Sociedade 
Anomma — Crédito Financiamento e 
Investimentos. Advogados: Doutores 
Fernando D. Soa-es de Barros e Fran
cisco Durval Cordeiro Pimnão Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Raymun- 
do de Souza Moura e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Àlmeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimen
to para restabelecer decisão de primei
ra instância. Processo RR — 5.072-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
quinta Região, sendo recorrente — Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e recorrido — João Moreira Ri- 
■beiio. Advogados: Doutores Lei a Vita e 
Elihú Rubens de Castro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
brando Bisaglla e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten- 
ao a Turma resolvido sem divergência 
■conhecer da revista e dar-lhe provimen
to, para tornar subsistente a sentença de 
primeiro grau. Processo AI — 2.218-77 
re.atlvo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da segunda Região, 
sendo agravante Geraldo parassolo e 
agravado Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. Advogados; Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Nelson 
Dias. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
2.514-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da se
gunda Região, sendo agravante Luiz Rus
so e agravado Light — Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riede de Resende 
e Célio Silva. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI — 3.018-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da terceira Região, sendo agra
vante Casa Arthur Haas. Comércio e In
dústria Sociedade Anônima e agravado 
Celso Mascartnhas Madureira, Advoga
dos: Doutores José Nepomuceno da Sil
va es Vera Regiia de Carvalho. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI — 3.148 
de 1977, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do Juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da s.gunda 
Região, sendo agravante Banco Brasilei
ro de Descontos Sociedade Anónima e 
agravado Elizeu Rinco. Advogado: Dou
tor Maurício Azevedo Penna Chaves. Foi 
relator o Exceentísimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI — 3 191 
de' 1977. relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da quar
ta Região, sendo agrfavante Auto Paiva

Guimarães e agravado Banco do Esta- 
do do Rio Grande do Sul Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores Nilo Figuei
ra Teixeira e Pau o Aírton Lucena. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo de instrumento de despacho oo 
uiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho de sexta Região, sendo agra
vante Administração do Porto de Recife 
e agravado Serafim Alves dos Santos. 
Advogados: Doutores Clóvis de Andrade 
Leal e Danilo Padllha de Oiveira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
3.435-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do uiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da se
gunda Região, sendo agravante Ociam — 
Organização Construtora e Incorporado- 
ra Andraus Limitada e agravado Or an
do’Anackto Netto. Advogados: Doutores 
Aloysio M. de Freitas e Décio Marino de 
Jesus. Foi relator o Excelentísimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimesmente. Processo AI — 3.447 de 
1977, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, stndo agravante Fundação Ser
viços de Saúde Pública e agravado Jcsé 
Domingos de Melo. Advogados: Douto
res Aurélio Pires e Vateilton Ribeiro Sil
va. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
AI — 3.Í504-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
primeira Região, sendo agravante Jane' 
de Alencar e agravado Empresa Joma- 
lísaica Brasileira Sociedade Anônima — 
O Globo. Advogadas: Doutores Geraldo 
Brigagão Ferreira e Luiz de Araújo Sil
va. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 3.547-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regíona do Traba
lho da segunda Região, sendo agravante 
Anizio de Souza e agravado viação Gua- 
Tujá Limitada. Advogados: Doutores 
Eraldo A. Rodrigues Franzese e Raul Ta
vares da Silva. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI — 3.600-77, relativo ao 
agravo de instrlmento de despacho do 
juiz Prisidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da segunda Região, sendo agra
vante Cristaleria Nacional Limitada e 
agravado Edite Afonso da Silva. Advo
gado: Doutor Afránio R. Duarte. Foi re
lator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 3.637-77, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz pr .sidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da terceira Região, sendo 
agravante Banco do Estado de Minas Ge
rais Sociedade Anônima e agravado 
Adauto Fajardo. Advogados: Doutores 
Afrânio Vieira Furtado e Ercio Pinto 
Souza. Foi relator o Excelentissimo S - 
nhor Ministro Raymunodo de Souza 
Mqyra, tendo á Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 3.704-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra- 
br<o da primeira Região, sendo agra’- 
vante Roberto Britto Saraiva e outros e 
agravado Centrans Elétricas do Sul db 
Brasil SociedacT Anônima — Elei.osul. 
Advogados: Doutores José Coelho dos 
Santos e Paulo César Delpizzo. Foi re
lato- o Excelentísimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tende a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo. unanimem'.nte. Processo AI — 3.717 
de 1977, reativo ao agravo de instrumen
to de despacho do Juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da segunda 
•Região, sendo agravante Financiadora 
Gen ral Motors Sociedade Anônima — 
Crédito Financiamento e investimento, 
e” agravado Elaine Maia Kistermann. Ad
vogados: Doutores Carlos H. Z. Mazzeo 
e Antonio Augusto Cesar. Foi re’ator o 
ExccTntícsimo Senhor Ministro Ray-

mundo de Souza Moura tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 3.729-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 

do Juiz Presidente do Tribuna) 
Regional do Trabalho da segunda R&rião, 
se-do agravante Douglas Radloeié'rica 
Sociedade Anônima e agravado Lourdes 
Bartalo. Advogados Doutores Joeluisa 
Vieira Garcia Novo e Ulisses Ri de! ae 
Resende. Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resovido ne^ar 
provimento ao agravo, unanimem'nte. 
Processo AI — 3.747-77. relativo ao ã"ra- 
vo, unanimemente. Processo AI — 3.747 
de 1977, relativo ao agravo de instrumen
to A® desnaebo do Juiz nr-sMente do Tri
bunal Regional do Trabalho da primei- 
ta Re^ão rendo asrravant“ MuniriTo 
do Rio de Janeiro e agravado Luiz Car
los Leal. Advocados: Doutores Abel Nas
cimento d° Menezes e Oswaldo Silva 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemeite. Processo AI — 3.748-77. 
relativo ao agravo de instarumento de 
d-snacho do Juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da primeira Re
gião sendo agravante Refinaria Sa Ita 
Sociedade Anônima e agravado Domin
gos Martins da Costa. Advogados; Dou
tores Francisco Durval Cordeiro Pimpão
e João Luiz Peralta da Silva. Roi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira, tendo a Turma resolvido
negar provifento ao agravo, unanime- 
m.nte. processo AI — 3.752-77, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do uiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da primeira Região, sendo 
agravado Light — Serviços de Eletrici
dade Sociedade Anônima e agravado Jua- 
rez Monteiro Ferreira. Advogados; Dou
tores Edgardo Tenorio e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glla, tendo a Turma resolvido dar pro
vimento ao agravo, para melhor exame 
dg, revista, unanimemente, processo AI 
— 3.793-77, relativo to agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
e agravado Augusto Santos Lima. Ad
vogados: Doutores Carlos H. Z. Mazzeo 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen- 
te. Processo AI — 3.832-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabaho da primeira Região, sendo agra
vante FINIVEST, Sociedade Anônima — 
Crédito, Financiamento e Investimentos 
e agravado João Carlos de Souza Xime- 
nes. Advogados: Doutores Renato Ga
briel Cordeiro Pimpão e jalro de Olivei
ra. Foi rlator o Excelentíssima Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendoa Turma resolvido dar provimento 
ao agravo, para melhor exame da revis
ta, unanlmemente. Processo AI — 3.872 
de 1977, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da segunda 
Rígião, sendo agravante — Banco Mer
cantil de São Paulo Sociedade Anônima 
e agravado Oscar Leite de Lima. Advo
gado: Doutor Carlos H. Z. Mazzeo .Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 3.880-77, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz Presidente do Tribuna Re- 
píonai do Trabalho de segunda Região, 
sendo agravante Banco Finasa de Inves
timento Somiedade Anônima e Serviços 
de Contabilidade S/C Limitada e agra
vado Kazue Taketi. Advogados: Douto
res Carlos H. Z. Mazzeo e Alcides Cha
gas Brandão Sobrinho. Foi reiator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moufra, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemeite. Processo AI — 3.888-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da segunda Re
gião, s.ndo agravante Uníbanco — Cor
retora de Valores Mobiliários Sociedade 
Anônima e agravado Carlos Roberto de 
Paula Moraes. Advogados: Doutores 
Waldemar Cury Maluly Junior e Gilber
to Massad. Foi relator o Excelentíssimo

S nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo AI — 
3.928-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz presidente do 
Tribuna lR'gional do Trabalho da sexta 
Região, sendo agravante P. I. T. Pu
blicações e Informações Telefônicas Li
mitada e agravado Zenaide Lacerda In- 
teraminense. Advogados: Doutores José 
Maria de Almeida e Aldeonon Eugênio 
de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente.
Processo AI 3.939-77. reativo ao
agravo, unanim'.mente. Processo AI — 
3.939-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do uiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da pri
meira Região, sendo agravante Jockey 
Club Brasheiro t agravado Ermole Bru
no e outros. Advogados; Doutores- Hu
go Mósca e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi reiator o Excekntisimo Senhor Mi- 
nistio Raymunuo de Souza Moura, ienuo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo Ai — 
3.981-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Cristino 
Guimarães e agravado Banco de Credito 
Real de Minas Gerais Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores Miguei Rai
mundo v. Peixoto e Fernando Alkmin 
de Barros. Foi relator o Exceentisimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Tu.ma resolvido dar provimento ao 
agravo, para meihor exame da revista, 
unanimem.nte. Processo AI 3.982-71, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabaiho da Terceira Re
gião, sendo agravante Banco de Crédito 
Real d. Minas ue.ais Socieaade Anôni
ma e agiavado Cristino Guimarães. Ad
vogados: Doktores Ernando Alckmin de 
Barros e Miguel Raimundo V. Peixoto. 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 3.983-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz piesidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da sexta Região, 
sendo agravante Fernando Ascençao 
Fernandes Vieira eagravado Asociação 
dos Servidores policiais do Estado de 
Pernambuco. Aavogaaos; Doutores José 
Maria de Ameida e Alcides Pereba Es- 
pyiaola. Foi rtiator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Lima Teixeiia. tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
1— 4.018-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz p.esid.nte 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Banco 
Itaú Sociedade Anônima e agravado Sid- 
ney Silva wood. Advogados; Doutores 
Mario de Castro Pessoa e Rouerto de To
ledo Sinna. Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo_a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
4.084-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presiden.e do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Compa
nhia Agrícola e Floresta Santa Barbara 
e agravado Amadeu Geraldo dos Santos. 
Advogados: Doutoies Salvador Ba.devino 
da Conc.ição e Jerónymo Brito da Cunha 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agia vo, unanimemente. Processo AI — 
4.101-77, relativo ao agravo de instru- 
m.nto de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Tiabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Ccmpa- 
nhia Agrícola e Florestal Santa Bárba a 
e agravado José Benedito dos Santos e 
outro. Advogados: Doutores Salvadcr 
Valdevino da Conceição t Jeiônymo Bri
to da Cunha. Foi relator o Excelent.ssi 
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento to agravo, unanimemente. 
Processo AI — 4.132-77, relativo ao agra
vo d. instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regíona do Tra
balho da Segunda Regição, sendo agra
vante Francisco de Assis Barbosa e agra
vado — Monte Belo Sociedade Anônima

Açúcar e Ailcool. Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Antonio 
Dumit Neto. Foi relator o Excelentíssi-
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mo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido não conhecer 
do agravo, unanimemente. Proc sso AI 
।— 4.194-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravant Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anónima e 
agravado Djalma Sales, Advogados: — 
Doutores Tarcísio de Carvalho e Sandra 
de Bastos Mesquita. Foi Relator o Exce- 
Intísimo Senho-- Ministro Lima Teixei- 
ta, tendo a Turma resovido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Brasília, 31 de março de 1978. — Jorge 
Aloise, Secretário da 1.4 Turma.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 5» SESSÃO OR

DINÁRIA REALIZADA EM 28-3-78
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares
Procurador: Dr. Pinto de Godoy
Secretária: Dra. Neide Aparecida Bor

ges
Às 13:00 horas estavam presentes os 

Exmois. 3rs. Ministro Orlando Couti- 
nho, Mozart V. Russomano, Nelson Ta
pajós e Pinho Pedreira.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. 
Ministro Ptresldente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata 
da sessão anterior, a qual foi aprovada 
sem restrições.

Processo RR-439-77, relativo a recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Estado do Rio de Ja
neiro e recorrido José Ribeiro dos San
tos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira, tendo a Turma re
solvido, nao conrecer do recurso, una
nimemente. Processo RR-538-77, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Ari José Job 
e recorrido Banco Brasileiro de Descon
tos Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia. conhecer do recurso, e no mérito, 
vencidos parcialmente os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Pinho Pedreira, re
visor e Starling Soares, dar-lhe provi
mento, para que as gratificações semes
trais sejam consideradas no cálculo do 
décimo terceiro salário. Pelo recorren
te falou o doutor José Torres das Ne
ves. Processo RR-RR-1.397-77, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri- 
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente SANBRA — 
Sociedade Algodoeira do Nordeste Bra
sileiro Sociedade Anônima e recorrido 
Almir Feireira de Moura. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedrei
ra, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso — RR-1.745-77 —• Relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Rede Ferroviá
ria Federal Sociedade Anônima — Sé
tima Divisão — Leopoldina e recorridos 
Geraldo Ferreira Machado e outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano o revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedreira, tendo a Turma resolvido, 
r 3,^, rio recurso e acolhê-lo, para 
declarar incompetente a Justiça do Tra
balho. dando pela competência da Jus
tiça Federal, unanimemente Pelos re
corridos falou o doutor Carlos Arn?’do 
Selva. Processo — RR-2.958-77 — Re
lativo de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Fazenda aNtal 
e recorrida Maria de Lourdes Francisco 
e outies. Foi relator, o Excelentíssimo 
S-rhor Ministro Mozart Victor R”s- 
somano e revisor o Excelentíssimo Se- 
n'o- Ministr-' Pinho Pedreira tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento a fim de que o 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, 
julgue o Recurso Ordinário do empre
gador, unanimemente. Processo — ... 
RR-3.546-77 — Relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região sendo 
recorrente Adenir Gentil Sobral e re
corrido Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. — Processo 
— RR-3.687-77 — Relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo recorrente Rodrigues de Andrade 
& Companhia Limitada e recorrido An
tônio Bezerra do Nascimento. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para, anulando aodo o processo exclu
sive a inicial, determinar a baixa dos 
autos à instânciaô de origem, para os 
fins de direito, unanimemente. Proces
so — RR-3.896-77 — Relativo a curso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Roosevelt dos Santos 
e recorrida FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anónima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano e reviso; o Excelentís
simo oennor Ministro Pinho feorcuu, 
tenao a numa lesoiviuo, nao conhece; 
ao reciuso, u.,anímtmenue. peio recor
rente laiou o doutor Rubem Jooe da 
tolha, processo — RR-4.um-i7 — Re- 
lativo a recurso de revista oe decisão 
ao Tribunal Regional do I ra calho ua 
Quanu. xvegiao, senuo leco.xente Nelson 
da Costa Andiade — RS e recorrido 
Pauio Augusto M. Hoffmann. roí ie- 
lator o Exce.entissimo to-muor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo toennor Ministio rinho 
Pedrtiia, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do reemso e dar-lhe provimen
to, para exciuir da lide a pessoa do re
corrente Nelson da Costa Andrade, una
nimemente. Processo — RR-4.193-77 — 
Relativo a recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Irabalho 
da Terceira Região, sendo recorrente 
Posto Cinco Limitada e recorrido Ma
noel Maigueiro Lopes. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedi eira, tendo 
a Turma lesorvldo, não conhecer do re
curso, unanimemnte. Processo — ...... 
RR-4.260-77 — Rerativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda da Região, sen
do recorrente Raimlundo Dias Barbosta 
e outro e recorrida COMABRA — Com
panhia de Alimentos do Brasir Socieda
de Anônima. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo 
a Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Orlando Coutinho e Starling Soa
res, negar-lhe provimento. Pelo recor
rente falou o doutor Rubem José da
Silva. Processo RR-4.291-77 — Rela

tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo recorrente Geotes- 
te Limitada e recorrido Artur Ramos de 
Aguiar. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Tur
ma resolvido, conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. 
Processo — RR-4.314-77 — Relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, sendo recorrente Banco da Ama
zónia Sociedade Anônima e recorrida 
Edna Brasil Lins. oi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Processo 
RR-4.330-77 — Relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente São Jorge Ampolas Limita
da e recorrido Milton Reinaldo de Oli
veira. Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nror Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para excluir da condena

ção as penas do artigo dezoito do Có
digo de Processos Civil e honorários ad-
vocatícíos, unanimemente.. Pelo recor

rido falou o doutor Rubem José da Sil
va. Processo — RR-4.335-77 — Rela

tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente Fundação 
Legião Brasileira de Assistência — LBA 
e recorrida Dalva Guedes Marx. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimen
to, para julgar improcedente a reclama
ção. unanimemente. Processo — .........  
RR-4.359-77 — Relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente João Remígio Silva e recorrida Si
derúrgica J. L. Aliperti Sociedade Anô
nima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, na forma do voto do Rela
tor, unanimemente. Pelo recorrente fa
lou o doutor Rubem José da Silva. — 
Processo — RR-4.395-77 — Relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Forjas Taurus 
Sociedade Anônima e Neuma Tereza 
Moreira e recorridos os mesmos. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senror Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma reolvido, ven
cido o Excelentíssimo Senho*- Ministm 
Pinho Pedreira, revisor, negar-lhe pro
vimento e à unanidade não conhecer da 
revista empresarial. Pela primeira re
corrente falou o doutor Hugo GuePos 
Bernardes e pela segunda recorrente fa
lou o doutor Carlos Arnaldo Seiva. 
Processo — RR-4.463-77 — Relativo a
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do T.abalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Móveis Paschoal 
Bianco Sociedaae Anônima e recoiiido 
Francisco Batista Castilho. Foi re a. i 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho pe
dreira, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimente. Pelo 
recorrido falou o doutor Rubem Jose 
da Silva. Processo — RR-4.476-77 —
Relativo a recurso de revista de aecisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Le- 
vino Peres da Silva e outros e recorri
da Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima — Sétima Divisão — Leopol
dina. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer do 
recurso, e no mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho negar-lhe provimento. Pelo 
recorrente falou o doutor Carlos Arnal
do Selva. Processo Processo — . . ........  
RR — 4.483-77 — Realtivo a recurso de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recor
rente Empresa Estadual de Viação — 
SERVE e recorrido José Martins Filho. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e re
visor o Excelentísismo Senhor Ministro 
Pinro Pedreira, tendo a Turma resolvi
do, não conhecer do recurso, unanime
mente. Processo — RR-4.505-77 — Re
lativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
— Sistema Regional Rio de Jaeniro — 
SR — Trés e recorrido Messoías Faria 
da Silva e outros. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão primária, unanime
mente. Pelos recorridos falou o doutor 
Carlos Arnaldo Selva. Processo — RR 
— 4.689-77 — Relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região sendo 
recorrente FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima e recorrida Maria 
Aparecida Lucas Garcia. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentís- 
mo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, determi
nando que o Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho, julgue o feito como de di
reito, unanimemente. Processo — .......  

RR-4.735-77 — Relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente FEPASA — Ferrovia Paulis
ta Sociedade Anônima e recorrido Se
bastião José Leite. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para absolver a 
empresa da condenação que lhe lhe foi 
imposta, unanimemente. Processo — 
RR-4.772-77 — Relativo a recurso de 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Nona Região, 
sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Déscontos Sociedade Anônima e recor
rido Júlio José Scrurraus. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mn- 
zarVict or Russomano e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente — 
Proceso — RR-4.832-77 — Relativo a 
recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primei
ra Região, sendo recorrente Banco Bras- 
can de Investimento Sociedade Anôni
ma e recorrido Ricardo Barbosa da Sil
veira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russoma
no e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Tur
ma resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. Processo — .................
RR-4.903-77 — Relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
te Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima — Regional Centro Sul — 
Décima Divisão Operacional Noroeste e 
recorrido Roberto Pereira Dukarte. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mouzart Victor Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira te; do a Turma resolvi
do, conhecer do recureso e dar-lhe pro
vimento, determinando que o Egrégio 
Tribunal Regional do 'Trabalho; julgu; 
o Recurso Ordinário, eis que tempesti
vo unanimemente. Processo — ............  
RR-4.928-77 — Relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
Recorrente Forjas Taurus Sociedade 
Anônima e recorrido Luiz Carlos Mag- 
nani. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Rus
somano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, ten
do a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Pela recorrente 
falou o doutor Hugo Gueiros Bernardes. 
— Processo — RR — número 5.070 de 
1977 — relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente .. 
UGHINI Sociedade Anônima. — Indús
tria e Comércio e recorrido Edsedeni 
Souza dos Santos. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. Processo — AI — número 
1.635 de 1977 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Alcides Borges. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — nú
mero 2.453 de 1977 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravan
te Banco Brasileiro de Descontos Socie
dade Anônima e agravada Ana Maria 
Taveira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministio Mozart Victor Russomano, 
tendo a Turma resolvido, negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Ausente 
ocasionalmente o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós. Processo — 
número 2.494 de 1977, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Fernando da Silva Teles e agravada Cia. 
Agrícola de Minas Gerais - CAMIG. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — AI nú
mero 3.915 de 1977, relativo a agravo de
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instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Regloão, sendo agravante 
FIAT Automóveis Sociedade Anônima e 
agravado José Francisco Costa. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao gravo, 
unanimemente. Processo — AI. número 
3.086 de 1977, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Raimun
do Gomes de Souza e agravada Manufa
tura de Brinquedos Estrela. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Ausente ocasionalmente o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. Processo — AI — número 3.146 
de 1977, relativo a agravo de Instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Turma Região, sendo agravante Sociedade 
Anônima. Indústrias Reunidas F. Mata- 
razo e agravado Antonío Pedro Triburtl- 
no. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — 
AI — número 3.352 de 1977, relativo a 
agravo de instrumento de despacho dó 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agra
vante Administração do Porto do Recife e 
agravado Gilson Domingues Holder. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano. tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo — AI número 
3.392 de 1977 — relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante J. H. 
Santos Sociedade Anônima. — Comércio 
e Indústria e agravado Carlos Jari Cha
ves Figueiredo. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen- 
te. — Processo — AI. — número 3.509 de 
1977 — relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Companhia Do
cas do Rio de Janeiro e agravodo Antô
nio Carlos Peixoto e outros. Foi relator o 
Excelent-ssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomana, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo — Al — número 
3.564 de 1977 — relativo a agiavo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Finan
ceira BEM GE Sociedade Anônima. — 
Crédito — Financiamento e Investimento 
e Agravado Jorge Amir de Almeida. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo — Al — 
número 3.663 de 1977 — relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agravan
te Estado do Rio de Janeiro e agravada 
Léa Silva e ouUos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo — AI — numero 3.731 de 
1971 — relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Comapnhia Si
derúrgica Nacional e agravada ... Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, nanimemente. — Processo — AI — 
núme.o 3.826 de 1977, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante — 
UNIBANCO — União de Banco Brasi
leiros Sociedade Anônima, e agravada — 
Sheila Rodrigues Rangel. Foi relator o 
Senhor Ministro Mozart Victor Russoma
no, tendo a Turma resulvido, dar provi
mento ao agravo, a fim de que seja pro
cessada a revista, para melhor exame, 
unanimemente. — Processo — AI. — 
número 3.886 de 1977 — reiativa a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz

Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravan
te Aldemir Marini e agravado Banco Mer
cantil de São Paulo Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. — Processo — AI 
— número 3.906 de 1977 — relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE e agravado José 
Octãvio Thedin Costa Netto e outro. — 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI — 
número 3.967 de 1977 — relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravan
te José Gonçalves e agravado Banco Bra
sileiro de Descontos Sociedade Anônima 
e o Banco Bradesco de Investimento So
ciedade Anônima. — Foi reiator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Ausente ocasionalmente o Ex- 
celentissimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós. — Processo — AI — número 3.968 
de 1977 — relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Banco 
Bresileiro de Descontos Sociedade Anôni
ma e Banco Bradesco de Investimento 
Sociedade Anônima, e agravado José 
Gonçalves. Foi relator o Excelentisimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russoma
no, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro
cesso — AI — número 4.054 de 1977 — 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante FEPASA — Fer- 
rov.a ruunsta Sociedade Anunima. e 
ag-avado João Miranaa Machaao. Foi 
mauir o Exceientissimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tenuo a rur- 
ma xísoivido, negar provimemo ao agra
vo, unanimemente. Ausente ocasional
mente o Excelentíssimo Senhor Ministro 
iveison Tapajós. — Processo — AI — nú
mero 3.961 de 1977 — relativo a agravo 
ae instrumento de despacho do Juiz pre- 
sMente do Tribunal Regíonai do Tiaoalho 
aa Segunda Região, sendo agravante So
ciedade Anônima. — Liuúsirlas voioran- 
tim e agravado Nelson Dopes. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Ausente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Proces
so — AI — número 3.764 de 1977, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional ao 
Trabalho da Segunda Reg.ão. sendo agra
vante Malharia Pupelis Limitada, e 
agravada Doroteéa Ruiz Garcia. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Ausente ocasiona.mente o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. — Processo — RR — número 4.256 
de 1977 — relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, senão recor
rente Leonardo Santos de Aguiar e recor
rida Conservação e Serviços Limitada. 
Foi re.ator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Ex- 
ce.entí-simo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo a Turma resolvi
do, não conhecer do recuiso, unanime
mente. Ausente ocasionalmente o Exce- 
lent ssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. Processo — RR — número 599 de 
1977 — relativo a recurso de revista de 
aecisãp do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunoa Região, sendo agravante 
M. Dedini Sociedade Anônima. — Meta
lúrgica e recorridos Lázaro Manoel e ou- 
tio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starllng Soares e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pmho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Deu- 

se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano. Pro
cesso — RR — número 3.439 de 1977 — 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Rogé
rio Ferreira Bicalho e recorrida Rêde Fer
roviária Federal Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Processo — 
AI — número 2.510 de 1977 — relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Marina Sônia Vieira de Mi
randa e agravado Sociedade Anônima. 
"Jornal do Brasil”. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tajóc, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, nanimemente. — Pro
cesso ----- RR — número 3.229 de 1977
— relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Socie
dade Anônima. “Jornal do Brasil” e 
recorrida Marina Sônia Vieira de Miran
da. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e reviosr o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Stailing 
Soares, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. — 
Processo — RR — número 3.545 de 1977, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Espólio 
de Clemente Pereira da Silva e recomdo 
Manoel Pereira dos Santos. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recur
so, unanimemente. — Processo — RR 
número 3.803 de 1977 — relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Banco Mineiro do Oeste 
de Investimentos Sociedade Anônima, e 
recorrido Crispim Zuim Filho. Foi rela
tor o Excelent ssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, com res
trições do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, negar-lhe provimento. 
— Processo — RR — número 3.895 de 
1977 — relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente - 
SANBRA — Sociedade Algodoeira do 
Nordeste Brasileiro Sociedade Anônima, e 
recorrido Carlos Antonío Alves de Faria. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho tendo a Turma resolvido, sem di
vergência, rejeitar a preliminar de in- 
tempestividade arguida e conhecer em 
parte do recurso, e no mérito, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, negar-lhe provimento Pelo re
corrido falou o o doutor Rubem José da 
Silva. Processo. RR. 4.210-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente — Gilson
Ribeiro e recorrido Consórcio Técnico 
Cmel — Estréia. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo S.nhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una- 
Yiimemente. Processo — RR 4.276-77, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
■— Sistema Regional Rio de Janeiro e re
corridos Arnaldo de Aguiar Ribeiro c ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira e revisor 
b Excelentíssimo Senhor Ministro Onan- 
do Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
não conhecer do recurso, unanimemen
te. Peros lecorridos fa.ou o Doutor Car- 
lor Arnaldo Selva, processo — RR 4.t89 
de 1977, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Nona Região, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e agravado Oswaldo Ferreira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra

vo, pelos fundamentos do despacho agra
vado, unanim mente. P ocessa — AI — 
1.561-77, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante centro 
Latino Am.ricano de Pesquisas esm Ci
ências Sociais e agravado João David dos 
Santos. Roi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreinra, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. processo — AI 
_ 1.563-77, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, s. ndo agravantes joao de 
Melo Macedo Leite e outro e agravado 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
_  PETROBRAS. Foi relator o Excelen
tíssimo senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
'do agravo, por deserto, unanimemente. 
processo — AI — 1.638-77, relativo a 
■agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Sidney da Silva e agravado 
BAUMER — Equipamento Médico Hos
pitalar Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
pedreira, tendo a Turma resolvido, negar 
■provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 2.338-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, .sendo 
agravante Liquigás do Brasil Sociedade 
Anônima e agravado Alfonso Ignacio da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, dar provimento ao 
agravo, para que se processe a revista 
■unanimemente. Processo — AI 2.48» 
de 1977, relativo a agravo ae instrumenro 
de despacho do Juiz presidente do Tri
bunal Regional do Traba’ho da Terceira 
Região, sendo agravante Fundação Le
gião Brasileira de Assistência e agrava
dos José Eurico Damasceno e outros. Foi 
■relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro pinho pedreira, tendo a Turma re
solvido .negar provimento ao agravo, 
■unanimemente. Processo — AI — 2.581 
de 1977, relativo a agravo de instrumento 
Ue despacho do Juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Confab Indus
trial Sociedade Anônima e agravtdo Jo- 
feé Rodrigues da Silva. Foi relator o Ex- 
■celentísslmo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido, negar 
■provimento to agravo, unanimemente.
Processo — AI — 3.147-77, reativo a 
■agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra- 
Vante Sociedade Anônima RFrigorífico 
Anglo e agravado Anércio Todesco. Foi 
•relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo.
unanimemeite. Processo — AI _ 3.261 
de 1977, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trfaoaiho da Primei
ra Região, sendo agravante Companhia 
'Lraaaeüa de Drenagem e ag,avo Oswai- 
do Monteiro aos Santos, roi redator o 
EACcicniissimo Senhor Ministro Pinho 
P.dreíia, tenao a Turma resolvido, negar 
Movimento ao agravo, unanimerneite. 
r. ocesco — AI — 3.357-77, relativo a 
■agravo ae instrumento de despacno do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Tiauamo ua sevre iregião o.iao 
agravante Usina Catenoe Sociedade 
Anônima e agrevada Maria izabei da 
Sn»a. Foi reiator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro pinho Pedreira, tendo a 
Turma rreoivido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
i— 3.394-77, relativo a agiavo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Triounal Regional do Trabalho da Quar
ta Regioã, sendo agravante Banco nra- 
sidciro de Descontos Sociedade Anônima 
e agravado Nonvai Bomeisei. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedreiia, tendo a Turma resolvido, 
iegar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo — AI — 3.454-77, re- 
lauvo a ag.avo ae inst.umenta de aespa- 
cho ao Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Aicides dos Saitos. O 
Olív.ira e agravado Motel Windson Li
mitada. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Túiama resolvido, negar provimento ao
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agravo, unanlmemente. Processo — AI 
— 3.510-77, r dativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Serviç 
Especial de S.gurança e Vigilância In
ternas Sociedade Anônima — SESvi e 
agiavado Lae.te SantAnna da Sirva. Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Pinho pedreira, tendo a Turma resolvi
do, não conhecer do agravo, por deserto, 
■unanlmemente. Processo — AI — 3.550 
de 1977, relativo a agravo de instrumen 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da S.gunda 
Região, sendo agravante Manufatura de 
Brinquedos Estrela Sociedade Anônima 
te agraxado Valdecir da Luz Santos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Pinho Pedi eira, tendo a Turma resolvi
do, negar p.ovimento ao agravo, unani
memente, Processo AI 3.630-77, re ati
vo, a agravo de instrumento de despacho 
do’ Juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira R.giã.o, sendo 
agravante Vera Lúcvia Martins dos San
tos e outra e agravado Município do Rio 
de Janeiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
i— 3.660-77, relativo a agaravo de instdu- 
mento de despacho do Juiz P esidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira R gíao, sendo agravante Compa
nhia de Transportes Comercial e Impor
tadora e agravado José Antonio. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Plínio Pedreira, tendo a Turma resolvi
do, conhecer ao agravo, mas n.gar-rhe 
provimento, unanimemente. Proce.so — 
AI — 3.696-77, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
primeira Região, sendo agravante Do
mingos Marques Pereira e outros e agra
vado Restaurante e Churrascaria Ipane
ma Limitada. Foi relator o Excelentíssi
mo senhor Ministro Pinhe Pedreira, ten
do a Turma resolvido, negar p.ovimento 
'agravo, unanimemente. processo — AI — 
3.746-77, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Compa
nhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE e agravada Nair Guedes Morei
ra Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pinho pedreira, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
•unanimemente. Processo — AI — 3.785 
tie 1977, relativo a afraavo de instrumen
to do despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia de Cimento Portland Maringá e 
agravado Lindolfo Kupper. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, dar 
provimento ao agravo, para que se pro- 
esse a revista, unanimemente. Processo
AI — 3.855-77, relativo a agravo de ins

trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica e 
agravado Eduardo Rib iro Domelles e 
outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, dar provimento ao 
agravo, para que se processe a revista, 
unanlmemente. Processo — AI — 3.856 
de 1977, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo agravante Eduardo Ribei
ro Domelles e outros e agravada Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira, tendo a Turma resol
vido, negar p ovimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 3.863-77, 
relativo a agravo de instrumento de ies- 
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e agrava
do Paulo Igor Nabueo Teixeira. Foi re
lator o Excelentísimo Senhor Ministro 

Pinho Pedreira, tendo a Turma resol
vido negar p-ovimento ao agravo, una
nimemente. Processo------ AI — 3.870 
de 1977.. relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
R—dão, sendo agravante Caixa Econô
mica do Estado de São Paulo Socidade 
Anônima e agravado Djalma Hofling. 
FoJ reiator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho pedreira, tendo a Turma

resolve. nevar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — 3.907 
de 1977 relativo a agravo de instrumeno 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Viação Novacap 
Sociedade Anônima e agravado Sindi
cato dos Empregados em Escritó ios de 
Emp-esas d Transportes Rodoviário do 
Município do Rio de Janeiro. Foi relator 
b Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
proc sso — AI — 3.930-77, relativo a 
ag-avo de instrumento de despacho do 
Juiz Presilente do Tribunal Regional do 
T atalho "a Sexta Região, sendo agra
vante. Companhia Açucareira de Goiana 
e agravado João Trajano de Lacerda. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M>- 
hist"o pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo. 
Unanimemente. Processo — AI — 3.980 
de 1977, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
buna! Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anónima e 
ag avado José Ronaldo Gonçalves. Foi 
r lato- o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unâ
nimemente. processo — AI — 4.055-77. 
re1 ativo a agravo de instrumento de d’s- 
parcho do Juiz Presidente do Trobunm 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo agravante Jockey Club de 
São Paulo e agravado Victor Carneiro e 
outros Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo — AI 
_ 4.131-77, relativo a agravo d. instru- 
menta de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante Banco 
do Estado de Minas Geais Socidade 
Anônima e agravado Mlrtes Mendonça 
de Carvalho. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pinho Pedreira, ten
do a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo unanimemente. Processo — 
AI — 3.829-77 relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Prim ira Região, sendo agravante Uni- 
banco — União de Bancos Brasileiros 
sociedade Anônima e agravado Francis
co Alves Soares e outros. Foi reiator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, não 
conh.cer do agravo, por intempestivo, 
unanimemente. Processo — AI — 3.263 
de 1977, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Traoaino da Prim.ira 
Região, sendo agravante Banco Brashei- 
ío de Descontos Sociedade Anônima e 
agravada Luci Lima Barbosa. Foi rela
tor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do dar provimento ao agravo, para que 
pro.esse a revista, unanlmemente. Pro
cesso — AI — 3.623-77. relativo a agra- 
Vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra- 
Vante Instituto Brasil Estados Unidos e 
agravado sindicato dos Auxiliares de Ad- 
inlnistração Escolar dos Estados do Rio 
de Janeiro e Espírito Santo. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, dar 
provimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exa- 
ine, unanimemente.

Brasília, 03 de abril de 1978. — Neide 
■Aparecida Borges, Secretária da Segunda 
Turma.

CONSOLIDAÇÃO 
DAS 

LEIS DO IRABALHO 
Lei n* 6.386. de 9/12/76 

Alteração dos artigos 549 a 551 e 580 
a 592 (Sindicatos, Federações e 

Confederações e Contribuição
Sindical)

DIVULGAÇÃO N’ 1.280

Preço: Cr$ 5,00

TERCEIRA TURMA
Despacho de Embargos Deferidos

RR-1484/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Benedito Cury

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma deu provimento ao recurso do autor para julgar 

totalmente procedente a reclamatória, decidindo que o preposto que 
pode representar o empregador em audiência trabalhista há de ser ’ 
necessariamente empregado deste. Interpretação do art. 843, § 12' 
da CLT e que a representação ilegítima do reclamado leva inevita-' 
velmente à confissão dos fatos constitutivos alegados pelo recla-' 
mante.

Pede embargos o Banco réu, sustentando violação dos • 
arts. 795, 843 3 844 da CLT, 245 do CPC e conflito pretoriano.

Diante da possibilidade de verificação das violações ' 
apontadas, defiro os embargos e determino o seu processamento com' 
abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma ■
Vista, por 8 (oito) dias ao embarqado para a impuemacão

Rle^el de Resende

Embargante: Unibanco - Banco de Investimento do Brasil S/A 
(Dr. Paulo Cesar Gontijo)

Embargado: Sérgio Casagrande Vaccari
(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Banco diante da si 

existência do Prejulgado 52 e da Súmula 55. Horas extras habitu-' 
ais e sua inclusão no repouso semanal e aplicação do art. 224 da 
CLT aos empregados de financeiras.

Nos embargos o Banco sustenta violação do art, 896 da 
CLT e conflito pretoriano que justifica o livre trânsito do recur 
so. * —

Defiro os embargos e determino o seu processamento ' 
com abertura de vista ao embargado, para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. José Torres das Neves

RR-3777/77
Embargante: Cia. Nitro Química Brasileira

(Dr. Pedro Gordilho) *
Embargado: Valdir Ferreira Benício

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor e lhe deu provi

mento, para julgar procedente a reclamação decidindo que a vanta
gem consistente na semana de trabalho de 5 (cinco) dias não permi 
te a pactuação que implique renúncia ao preceito do art 92 da ~ 
Lei 605/49.

Pede embargos a ré, alegando violação do art. 92 da ' 
Lei 605/49 e conflito pretoriano que justifica o livre trânsito ' 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento ' 
com abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 1978

assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 toito) dias, ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-2377/77
Embargante: Light - Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. Célio Silva)
Embargado: Mario de Andrade

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Reconsideração de Despacho
Os embargos da re foram trancados pelo despacho de 

fls. 329 ao fundamento de que as alegações nao atacam o acórdão' 
embargado em sua fundamentação, permitindo que a discussão gire'-» 
em torno de matéria fática.

Pede «consideração a ré, alertando esta Presidência' 
de que o acórdão embargado equiparando o fato do pagamento de ' 
meras diferenças salariais a outro fato - aumento salarial - re
formulou o julgamento regional justamente na parte fática sobera 
namente definida pelo Tribunal “a quo". —
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Diante de tal afirmação verifico que há possibilida
de de violação do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, reconsidero o despacho de fls. 329 e 
defiro os embargos da ré determinando o seu processamento com ' 
abertura de vista à parte contrária para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista por 8 (oito) dias, ao embargado para a impugnação
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-3307/77
Embargante: Marieta Prado Leite

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Embargado: Fundação Projeto Randon

(Dr. Hezick Muzzi Filho)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da autora assim deci

dindo: "É lícito ao empregador determinar que o empregado deixe o 
exercício da função de confiança e volte ao cargo efetivo anteri
ormente ocupado. 0 caráter de confiança, nas funções exercidas pe 
lo empregado, é matéria fática, inadmissível em revista".

Nos embargos a autora sustenta violação dos arts. 896, 
483 "d" e 468 da CLT bem como divergência jurisprudencial.

Diante da possibilidade de violação do art. 896 da ' 
CLT, defiro os embargos e determino o seu processamento com aber
tura de vista à embargada para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista ao embargado, por (oito) 8 dias, para a impugnação .
Ao Dr. Hezick Muzzi Filho

RR-3478/77
Embargante: Stanley Home Produtos para o lar Ltda.

(Dr. Antonio Carlos Gonçalves)
Embargado: Gilca Monteiro Teixeira

(Dra. Beatriz Flores dos Santos)
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré apenas quanto ao mé 

rito e negou-lhe provimento decidindo que "intermediário de venda 
de empresa que a ela se dedica e não tenha vendedores, é emprega
do" .

Nos embargos a ré sustenta violação do art. 413 do 1 
CPC, cerceamento de defesa, violação do art. 3a da CLT e conflito 
pretoriano, que justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento ' 
com abertura de vista à embargada para a impugnação

Intimem-se.
Brasília, 31 março de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministo Presidente da 3a. Turma

Vista por 8 (oito) dias, ao embargado para a impugnação 
ao Dr. Beatriz Flores dos Santos

Despacho de Embargos Indeferidos

AI-2582/77
Embargante: Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. célio Silva)
Embargado: Maria de Lourdes Peixoto

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré, decidindo 

que o patrimônio, que o empregado tenha adquirido na empresa, ' 
se transmite aos seus herdeiros, que podem ajuizar ou continuar 
a ação trabalhista já iniciada e que o aviso 64 não pode ser ti 
do, em princípio, como liberalidade, não havendo espedificidade 
no aresto colacionado para comprovação da divergência.

Nos embargos a ré sustenta violação do art. 142, o 
qual, todavia, não ficou demonstrada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de março de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-1897/76
Embargante: Walmor de Oliveira Alves e outros

(Dr. José Francisco Boselli)
Embargado: Cia. Industrial Rio Guahyba

(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes)
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré e deu-lhe provimen 

to parcial para julgar improcedente a reclamação quanto aos re-' 
clamantes Walmor de Oliveira Alves e Francisco Rwiecinski. Discu 
te-se, no processo, a insalubridade e a eliminação de seus efei
tos quando utilizado o equipamento de proteção.

Pedem embargos os reclamantes mencionados, sustentan 
do conflito pretoriano e violação aos artigos 209 § 22 da CLT e' 
3a § Ia do Dec. Lei na389/69.

Mas a matéria está superada pela interpretação assen 
tada na Lei 6514/77.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de março de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-548/77
Embargante: Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A

(Dr. Raul Queiroz Neves)
Embargado: Roberval Mioli

(Dr. Riscalla Abdala Elias)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré, decidindo que 

não constitui julgamento "extra-petita" a apreciação de matéria' 
implicitamente constante do pedido, como consectário de outro e 
expressamente contestada e que é iterativa a jurisprudência des
te Tribunal no sentido da inclusão das horas extras no descanso' 
semanal.

Nos embargos a ré sustenta conflito pretoriano e vio
lação dos arts. 460, 294 e 128 do CPC, 72 da Lei 605/49 e diver-' 
gência jurisprudencial.

Mas as alegadas violações a dispositivos processuais' 
não foram demonstradas e os arestos paradigmas não servem à diver 
gência eis que não são específicos. Na parte meritória —inclu-' 
são das horas extras no repouso semanal — andou certa a Turma já 
que a matéria esta sumulada no Prejulgado 52 e, por força do art. 
894, letra "b" impossível o deferimento dos embargos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de março de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3762/77
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista s/A

(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes)
Embargado: Mario Nelson Bueno

(Dr. José Francisco Boselli)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor e deu-lhe provi

mento para determinar o retorno dos autos à origem para o conheci 
mento e julgamento do recurso ordinário provido para anular a ' 
sentença, não precisam ser novamente pagas quando de outro recurso 
contra a nova decisão de primeiro grau, e que na intimação de sen 
tença por precatória o prazo recursal flui da juntada da precató
ria. Não ocorria deserção nem intempestividade.

Pde embargos a ré alegando violação ao art. 896 da ' 
CLT.

Mas a alegada violação não ficou demonstrada, razão ' 
pela qual indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de março de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3848/77
Embargante: Cia. Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE

(Dr. Paulo Norberto Hack)
Embargado: Joel de Carvalho

(Dr. Celestino da Silva Junior)
Despacho
A Turma conheceu e deu provimento à revista do autor' 

para restabelecer a decisão de Ia grau, decidindo que as horas ex 
tras habitualmente prestadas podem ser suprimidas desde que não o 
sejam em sua representação salarial.

Pede embargos a ré, sustentando violação do art. 59 
da CLT e 165 VI da Constituição Federal e conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações não ocorrem estando a maté
ria superada pela iteratividade dos pronunciamentos deste Tribu-' 
nal. Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de março de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Brasília, 3 de abril de 1978

Ma. daíV Graças Calazans Barreira
Secretária Substituta da 3a. Turma
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RR-2907/77
Recorrente: Construtora Norberto Odebrecht S/A

Advogado: Dr. Jorge Cury

Recorrido - Rogério Manuel Coelho de Araújo

Advogado - Dr. Sylvio de Castro Galindo

DESPACHO

Recebo □ pedido de assistência, nos termos do 

art. 50 do Código de Processo Civil.

Intime-se, através do orgao oficial, para os 

efeitos previstos no art. 51 do referido diploma legal.

Brasília, 29 de março de, 1978 

'Ministro Wagner Giglio

AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

TERMO DA SEXTA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 1978

PRESIDENTE: HILDEBRANDO BISAGLIA.
E SC R I V Ã: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos vinte e nove dias do mês de março de 

mil novecentos e setenta e oito, na Sala de Sessões do Tribu

nal Superior do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia, comigo servindo de escrivã, que

esta subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abris 
se a Audiência para publicação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se

guintes processos:

AGRAVOS DE REGIMENTO EM: 

EFEITO SUSPENSIVO

AG-E S-46/77 - Rei. Min. Renato Machado. Agravante: SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR ND ESTADO DE SÃO PAULO. Agravados: FE

DERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO 

ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO. (Adv. Dr. Carlos Eduardo de Bar- 

ros Barreto). (TP-2605/77).

DEC ISÃo: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo isgimental a que se nega provimento.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AG-AI-2.118/75 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Em

bargante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ELIDO PI- 

MENTEL RODRIGUES E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto de Oli 

veira Costa e Enos Zanconti de Azambuja). (TP-2829/77).

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência,fo£ 

mulado pela União Federal e, unanimemente, rejeitaram os em

bargos.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados. Pedido de assistên 

cia da União que se indefere. Aplicação das Súmulas 50 e 42 

do TST. Inexistência de omissão.

ED-AG-AI-681/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Em

bargante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 4§ DIVISÃO-LESTE. Em 

bargado: ANTONIO DIAS DOS SANTOS. (Advs. Drs. Arthur Gomes 

Cardoso Rangel e Solange P. Damasceno). (TP-2830/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados por inocorrência de 

omissão ou contradição.

AG-AI-748/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: AMARO ADELÁ- 

RIO DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses 

Riedel de Resende).(TP-3231/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-A1-1.173/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa — 
glia. Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados:AURE 

LINO XISTO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Oliveira Cos 

ta e Wilmar Saldanha da Gama Padua). (TP-2331/77).

DEC ISÃD: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência fo_r 

mulado pela União Federal e, unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Não configurado o interesse ju-ídioo ou economico da 

União, indeferida deve ser a assistência que pretende. Agravo 

regimental desprovido.

AG-AI-1.541/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra 

vado: AMÉRICO GONÇALVES DA SILVA. (Advs. Drs. Celio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-88/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.547/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: LAU 

RO RUBENS SCHUTT. (Adv. Dr. Celio Silva).(TP-3233/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.898/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: METALÚRGICA MATARAZZO S/A. Agravado: OSWALDO MAR

QUES. (Advs. Drs. José Cabral e Otacilio Forzan de Morais) 
(TP-82/78).
DECISÃO: Ünanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1.914/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Starling Soares. A^ 

gravante: GUILHERME MACEDO MATTOS. Agravados: BANCO BRASILEI
RO DE DESCONTOS S/A. E TURISMO BRADESCO S/A. (Advs. Drs . 

Heitor Francisco Gomes Coelho e Joao Carlos Crespo). (TP- 

3235/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.021/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa 

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Agravado: MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA. (Advs.Drs. Celio Silva 

e Ulisses Riedel de Resende). (TP-90/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ED-AG-AI2.305/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Em 
bargante: CREDIREAL FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO. Embargada: GLENDA MARIA DO CARMO. (Advs. Drs. 

Carlos Odorico Vieira Martins e Jose Torres das Neves). (TP- 

2790/77).

DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos para declarar 

que ao negar provimento ao agravo legimental, reportando-se ao 

despacho agravado, o Pleno repeliu as violação legais e cons

titucionais arguidas.

EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para esclarecer que, 

ao negar provimento ao agravo regimental, reportando-se ao 

despacho agravado, este Pleno repeliu as violações legais e 

constitucionais arguidas.

ED-AG-AI-2.612/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Barata Silva. Em 

bargante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: ANTONIO 

PEREIRA MELGAÇO E OUTRO. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulis

ses Riedel de Resende). (TP-2563/77).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Inexiste omissão se o acordão embargado adota integral 

mente o despacho trancatorio dos embargos e esse, expressamen 

te, refere-se a incompetência da Justiça do Trabalho com base 

em violações constitucionais. Embargos declaratórios rejeita

dos.

AG-AI-2.621/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravado: HORÍZIO 

MAOEL PEREIRA. (Adv. Dr. Fernando Neves da Silva). (TP-

3241/77).
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DE CIS Ã□: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
E NE N T A : Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2.644/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DO ESPIRITO SANTO. (Advs. Drs. 

Carlos Odorico Vieira Martins). (TP-3242/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEI.TA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2.029/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa— 

çlia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 

Agravado: MIGUEL GARCIA GIMENEZ. (Advs. Drs. Fernando Neves cb 

Silva e Ulisses Riedel de Resende). (TP-93/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EEr TA: Agravo a que se nega provimento.

A G-AI-2.S6 3/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

nüa. Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: 

CAURO DE ARAÚ30 ANDRADE. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 

■ildebrando Pontes Neto). (TP-94/78)

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo, a que se nega provimento.

AI-2.879/76 - TRT 3- Região. Rei. Min. Starüng Soares. 

Agravante: FERNANDO ANTONÍO LEMOS. Agravado: BANCO DO BRASIL 

S/A. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e 3. Aloysio Furtado) 

(TP-3244/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E"EETA: Agravo a que se nega provimento.

A3-AI-2.9 58/76 - TRT 3® Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

“ravante: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Agravado: VERIANO AMA

DOR PASSOS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Geraldo Ce- 

zar Franco). (TP-3245/77).

CECI SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A G-AI- 3■OlD/76 - TRT 23 Região. Rei, Min. Starling Soares. Agr^ 

.an-.r: VALDIR DA CUNHA CAMPOS. Agravada: COMPANHIA SIDERÚRGI

CA PAULISTA - COSIPA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Tomoko íris Alba Miyamura). (TP-3246/77)

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3.064/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: COMPANHIA DE FUMOS SANTA CRUZ. Agravado: OTONI MA

CHADO. (Advs. Drs.Antonio Carlos Gonçalves e Eugênio 3ose 

dos Santos). (TP-3247/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.174/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravantís: BANCO MINEIRO D0 OESTE S/A. E BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS S/A. Agravado: 30SÉ RODRIGUES MONTEIRO. (Advs. Drs.

Lino Alberto de Castro e Hezick Muzzi Filho). (TP-3249/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.186/76 - TRT 53 Região. ReL Min. Starling Soares. A- 

gravante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ADEMAR TEJ 

XE I RA BARBOSA E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Ran

gel e Ulisses Riedel de Resende). (TP-3250/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento go agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.25^76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa— 

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Agravado: ADELINO GONÇALVES. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulis

ses Riedel' de Resende). (TP-97/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3,287/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: DAREX PRODUTOS QUÍMICOS E PLÁSTICOS LTDA. Agravadcs: 

3AIR RODRIGUES E OUTROS. (Advs. Drs. Victor Luiz de Salles 

Freire e Ulisses Riedel de Resende). (TP-3252/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.324/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: AGENOR FIL 

GUEIRAS DE MATOS E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0.Costa 

e Ulisses Riedel de Resende). (TP-3253/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3,325/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETI
VOS. Agravados: SEBASTIÃO ACCÁCIO D0 NASCIMENTO E OUTROS.(Adv 

Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (TP-98/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.341/76 - TRT 5® Região. Rei.Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANANIAS 

PINTO E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-99/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.363/76 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Starling Soares. A— 

gravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra

vado: ALBERTO MARTINS REBELO FILHO. (Advs. Drs. Celio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-3254/77)

DDCISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.379/76 - TRT 63 Região. Rei. Min.Starlins Soares. A- 

gravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A; Agravada: NELBA 

CRISTINA VASCONCELOS DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Lino Albato de 

Castro e Damares R. de Souza Gonçalves). (TP-3255/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3.396/76 - TRT 23 região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: DANIEL ZAGO. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé Celio de 

Andrade). (TP-3257/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.452/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: ANTONÍO PEREIRA SILVA. Agravada: COMPANHIA DE TRANS 

PORTES COLETIVOS D0 ESTADO D0 RIO DE 3ANEIRO-CTC-R3. (Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Clemente Silveira De Paiva). 
(TP-3258/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

aC-AI-3.4 59/76 - TRT 6® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante:REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: SEVERINO
VICENTE D0 NASCIMENTO. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Mozart 

Cordeiro). (TP-101/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3,464/76 - TRT 3® Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: INSTITUTO NORTE MINEIRO DE EDUCAÇÃO. Agravado: AN- 

TONIO AUGUSTO SOUTO. (Advs. Drs. Oosé Cabral e Gutemberg Al- 

vim). (TP-3259/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A G-AI-3,466/76 - TRT 3® Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: 3ANUÁRI0 

GOMES SEABRA. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes eLino Ge — 

raido Pizzi). (TP-3260/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.48 2/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA

TÍSTICA - IBGE. Agravado: HESIO CARNEIRO. (Advs. Drs. Eliana 

Traverso Calegari e Eduardo Montebello). (TP-3261/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI - 3.488/76 - TRT 1ª Região. Rel. Min. Starling Soares. A- 

gravante: REFINARIA DE PETRÓLEO DE MANGUINHOS. Agravados: WAL

DEMIRO JOSÉ FERREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Luiz Tavares Cor

rêa Meyer e 3oão Batista dos Santos). (TP-3262/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.543/76 - TRT 5ª Região. Rel. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: DILERMANO 

GALENO DE BARROS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Gabriel 

Nunes). (TP-3263/77).

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.6 00/76 - TRT 1ª Região. Rel. Min. Starling Soares. A- 

gravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 7ª DlVISÃO-LEOPOLDINA 

Agravados: WALDEMAR 30RGE E OUTROS. (Advs. Drs. Arthur G. Car 

doso Rangel e Carlos Affonso de Souza Fróes).(TP-3265/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.602/76 - TRT 8ª Região.Rel. Min. Starling Soares. A- 

gravante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: SANTIAGO SISO FIDALGO 

(Advs. Drs. Dilson Furtado de Almeida e 3ulio de Alencar). 

(TP-3266/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento
AG-AI-3.662/76 - TRT 3ª Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravantes: JOSÉ SILVEIRA NETO E OUTROS. Agravado: BANCO DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Maria Lucia V. Borba 

e Afrânio Vieira Furtado). (TP-102/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENT A : Agravo a que se nega provimento.

AG-AI- 3.696/76. - TRT 4ª Região. Rel. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravada: SINALDA 

LYDIA SILVA SANTOS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Nel
son Tosta de Araújo). (TP-103/78).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.

EEE11TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.781/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra

vada: ELIZA BUGALHO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Celio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-3267/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

Eí'Ei.'TA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3.843/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: 3UAREZ GOMES FIALHO. Agravado: INSTITUTO VETERINÃ - 

RIO RHODIA - MERIEUX 5/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Rese_n 
de e 3uvenal Eufrásio Neves). (TP-3268/77) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEL' T A: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-18/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: GICELDO ZANON GIACO- 

MIL. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Lincdn Faria 

de Moraes). (TP-3269/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-26/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra- 

: -TT FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: GUILHERME THO 

MAZ PICCOLLI E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Antonio 

Carlos V. Martins). (TP-3270/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-46/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra- 

vate: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTI

CA - IBGE. Agravados: PLÍNIO DE CARVALHO ZARANZA E OUTROS. ' 
(Advs. Drs. Sully Alves de Souza e Alino da Costa monteiro). 

(TP-3271/77).

DEC I SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-96/77 - TRT 23 Região. Rei. M^n. Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: RIBEIRO FRANCO S/A. - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. A- 

gravado: ANTONIO GIOVANNI GRECO. (Advs. Drs. Ildelio Martins 

e Edilberto Pinto Mendes). (TP-106/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-100/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: HERMELINO 30SÉ MARCELI- 

NO. (Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Rubens de Mendonça) 

(TP-3273/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-137/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado 

ARY NUNES. (Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-3275/77).

DECISÃO: Unanimemerte, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-156/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agr_a 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava

do: 30SE MARIA SENNA. (Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-3276/77) .

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-159/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vantes: ANTONIO DA SILVA GOMES E OUTROS. Agravada: COMABRA

- COMPANHIA DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. Ulisses Rie 
dei de Resende). (TP-3277/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-168/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava

da: MARIA TORRES. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de 

Resende). (TP-3280/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-235/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - 
SÃO PAULO - SR 4. Agravados: ALCIDES RODRIGUES SAMPAIO E OU

TROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e 3ose Carlos Hernandes Hol 

gado). (TP-107/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-257/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: MANOEL CE OLIVEIRA ARAGÃO. Agravada: COMPANHIA AMERICA 

FABRIL. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sérgio Morei

ra de Oliveira). (TP-3281/77) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-A1-292/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra

vantes: ANTONIO DA CRUZ E OUTRO. Agravada: S/A. INDUSTRIAS REU 

NIDAS F. MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Antonio Alexandre Rueff). (TP-3282/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-572/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: 3PSÉ GARCIA. 

(Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel de Resende) 

(TP-392/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-617/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Ag'ravante: MIGUEL DE SOUZA AMADOR. Agravada: COMPANHIA DE PA 

PEL E PAPELÃO PEDRAS BRANCAS. (Advs. Ds. Ulisses Riedel de Re 

sendo e Vilson A. R. Bilhalva). (TP-108/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-661/77 - TRT 3a Região. Rei. M^n. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: CREDIREAL FINANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO. Agravado: 30SE LUCAS TEIXEIRA. (Advs. Drs. 
Carlos Odorico V. Martins e 3osé Torres das Neves). (TP- 

3296/77).

DEC I SÃO: unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-746/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vantes: 30SE UADI E OUTRO. Agravado: 30CKEI CLUB DE SÃO PAU

LO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3air Martins Fer

reira). (TP-3298/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-799/77 - TRT Ia Região. ReL Min. Starling Soares. Agra

vante: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE 

3ANEIR0-CTC-R3. Agravado: ANTONIO GALDINO DO SACRAMENTO.(Advs 

Drs. Alcides Bernardino de Campos e Eugênio Roberto H. Lobo). 

(TP-3299/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-814/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: BANCO PINTO DE MAGALHÃES S/A. Agravado: ANTONIO LEITE 

ALVES. (Advs. Drs. Luiz Carlos Valle Nogueira e Paulo César 

Costeira). (TP-3300/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram pru/imento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-856/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ROBERTO 

RODRIGUES DA SILVA. (Advs. Dr. Lino Alberto de Castro). (TP- 

3301/77).

DECISÃOUnanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA :Agravo a que se nega provimento.

flG-AI-907/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravaji 

te: FUAR FAKI. Agravados: RAMON BLANCO PEREZ E OUTRO. (Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Hafez Mograbi e outro). (TP- 

3302/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-910/77 -TRT 28 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisgglia. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - REGIONAL CENTRO— 

SUL - 9a DIVISÃO - SANT0S-3UNDIAÍ. Agravado: ANTONIO 30SE LO 

PES CORREIA. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Rangel e Neusa 

M. Bicudo Pereira). (TP-112/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-952/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: HELIO BU- 

GUZZI. (Adv. Dr. Celio Silva). (TP-3303/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-962/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravajn 

te: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravada: HELENA 

PEREIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e 

Decio de Castro). (TP-113/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-997/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: SINDIOTO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃ- 

RIOS DO ESTADOCE GOIAS. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. 

Drs. Torres das Neves e Osmar Olímpio Maia).(TP-114/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.030/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agrvados: ANANIAS LIMA 

DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs.Roberto Benatar e Alino da 

Costa Monteiro). (TP-115/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1031/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agrava
dos: PAULO VELMOVITSKY E OUTROS. (Advs. Drs. 3osé Galdino e 

Alino da Costa Monteiro). (TP-3304/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA] Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.137/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: CID MAGALHÃES. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRIC_I 

DADE S/A; (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Celio Sil

va). (TP-3305/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.156/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: S/A. FRIGORIFICO ANGLO. Agravados: VANDERLEI PIRES. 

(Advs. Drs. Maria Cristina Paixao Cortes e Clovis G. Russoma

no). (TP-3306/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.280/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUPERINTENDÊNCIA REGIO

NAL SÃO PAULO - SR4. Agravado: ADÃO MONTEIRO DOS SANTOS.(Advs 

Drs. 3ose da Costa Henrique e Neusa Melillo Bicudo Pereira). 

(TP-117/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.361/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA TÊXTIL FERREIRA GUIMARÃES. Agravados: CARLOS 
ROBERTO SEVERINO E OUTROS. (Advs. Drs. 3osé Cabral e Alino da 

Costa MontH.ro). (TP-118/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo .a que se nega provimento.
AG-AI-1.389/77 - TRT 7a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: TERRA - COMPANHIA DE CREDITO IMOBILIÁRIO. Agravada: ANA 

MARIA SARAIVA CAVALCANTE. (Adv. Dr. Álvaro Augusto Ribeiro 

Costa). (TP-3307/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1.415/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: MARIO ABEL 

CARSI E OUTRO. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-3308/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.440/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Solva. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: SEBASTIÃO ' 
FERNANDES HIBEIRO. (.Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Pedro Bue- 

no 3unior). (TP-3309/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.480/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- SABESP. Agravados: ALCINO ARCHAN30 DAMIÃO E OUTROS. (Advs. 

Drs. Luiz Carlos Pujol e Ciro Sales de Oliveira).(TP-3310/77) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agrâti a que se nega provimento.

AG-AI-1■489/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BAYER DO BRASIL S/A. Agravado: ANTONIO GUILBERT FLAES- 

CHEN DO CARMO. (Advs. Drs. Celio Silva e Vicente de Paulo C. 

Maranhão). (TP-3311/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

MontH.ro
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AG-AI-1.524/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE DO SUL - RIOCELL 

Agravado: LUCIRIO RODRIGUES DA SILVA. (Advs. Drs. Hugo Cuei
ros Bernardes e Marilene Somnitz Martins). (TP-119/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1.573/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FRANCISCO RIBEIRO CALDAS. Agravado: BANCO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Margarida'Pereira Damasceno e 

Afranio Vieira Furtado). (TP-120/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1.649/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravado: ERIVALDO LEI 
TE DA SÉ. (Adv. Dr. Fernando Neves da Silva). (TP-3312/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.676/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NO ESTADO DO ESPHTO SANTO. 

(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Dose Torres das 

Neves). (TP-3313/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.771/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL 5/A. Agravados: MARIO RODRI

GUES DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-3314/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI~1.850/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: HELIO^/EDOVA- 

TO. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Júlio Bucci ).(TP-122/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E MEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-A1-1.852/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA SIDERÚRGICA MANNESMANN. Agravado: ANTONIO ' 

HENRIQUE. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Alfredo Perei

ra de Figueiredo). (TP-3315/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.865/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: CENTRAIS ELETRICAS FLUMINENSE S/A. - CELF. Agravado: 

NELZIR NEVES. (Advs. Drs. Hugo Mosca n Alino da Costa Montei

ro). (TP-123/78).

DEC I SÃO: unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.903/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SILVIO DE FARIA. (Advs . 

Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres das Neves ). 

(TP-124/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-A1-2.004/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: USINA SÃO 30SE S/A. Agravado: MANOEL RODRIGUES DE SOU

ZA. (Advs. Drs. Arnaldo Von Glehn e Ooão de Deus Soares Pes- 

sanha). (TP-3316/77).

DEC ISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

AG-RR-4.294/74 - TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: MANOEL BATISTA DE ALMEIDA. Agravado: S/A. ÜORNAL DO 

BRASIL. (Advs. Drs. Oosé Perelmiter e Jose Francisco Boselli) 

(TP-3317/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-291/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: ANTONIO MARINHO NUNES E OUTRO. Agravada: FEPASA 
- FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Rubem José da Silva e 

Maria Bastos Cruz T. Nogueira). (TP-125/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.888/75 - TRT 29 Região.Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: RAYMUNDO CAPELLINI E OUTROS. Agravada: FEPASA

- FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Antonio Miguel Pereira). (TP-3320/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AC-RR-3■192/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares.A- 

gravante: WALDEMAR KOCH. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos Moreira 

de Luca). (TP-3322/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.510/75 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravantes: CARLINO RIBEIRO DA SILVA E OUTROS. Agravada: COM

PANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alcides Bernardino de 

Campos). (TP-3324/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AC-RR-3.530/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado 

ANTONIO D'ALMEIDA. (Advs.Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel 4 

Resende). (TP-3325/77 ) .

DECISÃO: Por maioria, negaian provimento ao agravo, 
dnen la: Agravo a que se nega, provimento.
AG-RR-3.845/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava - 
do: FRANCISCO D'ANUNCIAÇÃO DE SÁ. (Advs. Drs. Celio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-3326/77 ).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.AG-RR-4.161/75 
AG-RR-4.161/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: ALFREDO TONI. Agravada: SOCIEDADE EXPORTADORA CALIFOR 
NIA LTDA. (Advs. Drs. Elpidio Araújo Neris e Walter Pinto de 

Moura). (TP-3327/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.502/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa — 

glia. Agravante: MAQUINAS DE ESCRITÓRIO OLYMPIA DO BRASIL S/A 

Agravado: OSWALDO DE CARVALHO LEME. (Advs. Dr^. Quracy Galvao 

Junior e Ulisses Riedel de Resende). (TP-126/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4■904/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravantes: MANOEL PESTANA E OUTROS. Agravada: COMPA

NHIA ALIANÇA DE ARMAZÉNS GERAIS. (Advs. Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Ildelio Martins). (TP-127/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-114/76 - TT 23 Região. Rei.Min. Starling Soares. Agravan 

te: MARIA APARECIDA ZORZELIA. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAU 

LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bas

tos Cruz T. Nogueira). (TP-3329/77 ) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-245/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te: OOÃO BAPTISTA GOMES DE AFFONSECA. Agravada: FEPASA - FER

ROVIA PAOLISTA 8/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Antonio Miguel Pereira). (TP-128/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
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E MEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-352/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vantes: BRUNO PREVIDELLI E OUTROS. Agravado: BANCO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Antonio 

Manoel Leite). (TP-3330/77)

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-616/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Barata Silva.'Agravan- 

tes: ALICE SOARES DOS SANTOS E OUTROS. Agravada: REDE FERRO

VIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Sérgio Roberto Alonso e Edua_r 

do Silva Costa). (TP-3331/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-621/76 - TRT 2^ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravajr 

te: PAULO CIL R03AS. Agravada: COMPANHIA INDUSTRIAL DE CONSER 

VAS ALIMENTÍCIAS - CICA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Helio Lumasri). (TP-3332/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-903/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar; 

te: RENATO SERPA FRAGA. Agravado: MATERIAL FERROVIÁRIO S/A. 

- MAFERSA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Eduardo 

Sérgio Carvalho da Silva). (TP-3333/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

ED-AG-RR-1.060/76 - TRT 63 Região. Rei. Min. Mozart V. Russo

mano. Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - SISTEMA RE 

GIONAL NORDESTE - 3§ DIVISÃO NORDESTE. Embargado: ABSALÃO

BRASILIANO PEREIRA. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Absalão Bra 

siliano Pereira). (TP-2832/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos e, considerar; 

do-os protelatórios, aplicaram à embargante a multa de 1% (um 

por cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: Embargos de declaraçao rejeitados por Falta de funda

mento. Sendo, tais embargos, evidentemente protelatorios, a — 

plica-se ao Embargante a multa prevista no art9 538, paragra- 
fo único, do código de Processo Civil, por via subsidiária 1 

(CLT, art° 769).
AG-RR-1.114/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: SANTAPAULA MELHORAMENTOS S/A. Agravado: AU- 

LIO LOUSADA VELLOSO. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Ma£ 

cio Gontijo). (TP-130/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.529/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: NAILDES MASCARENHAS DA SILVA. Agravada: L03A DUAS AMÉ

RICAS S/A. - COMÉRCIO E MODAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Pedro Guimarães). (TP-3334/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1.537/76 - TRT 3S Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: BMG - FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMEN 

TO E INVESTIMENTO. Agravado: CASSIO RIBEIRO TIRADO. (Advs.Drs 

Carlos Odociro V. Martins e Geraldo Cezar franco).(TP-131/78) 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.217/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MAURO 

PARRO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastiao Lázaro 

Balbo). (TP-133/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agrao a que se nega provimento.

AG-RR-2.896/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Agravado: FRANCISCO IZIDORO 

DEVASIO. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Francisco Izidoro Devasio) 

(TP-134/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.116/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravada: NEIDE COTO- 

MACCI. (Advs. Drs. Carlos Robichez Penna e Alino da Costa Mon 

teiro). (TP-135/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3■288/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: EDSON FERREIRA SANTOS. Agravado: BANCO NACIONAL DE HA

BITAÇÃO. (Advs. Drs. Oose Torres das Neves e Helio Mendes cb 

Cunha). (TP-136/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E ME N T A: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.331/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado; ANTONIO OOSE QUEIROZ MO 
RENO. (Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de 

Resende). (TP-137/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.358/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: BELANISIO DOS SANTOS. Agravado: PETROLEO BRASILEIRO 

S/A. - PETROBRAS - RPB9. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Ruy Oorge C. Pereira). (TP-3355/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3■701/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: VENANCIO CAVINA. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende). (TP-138/78).

DECISÃO: Unanimemerte, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.000/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: DURVAL BARROCAS. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riede.1 de Resende e Antonio Miguel 

Pereira). (TP-139/78).

DEC 1 SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.543/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: AUSTRO DE ALMEIDA QUEIROZ. Agravada: BEMOREÍRA - CIA. 
NACIONAL DE UTILIDADES. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Luiz Otávio 

Medina Maia). (TP-140/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.672/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO MINEIRO D0 OESTE S/A. Agravado: WAGNER FERREIRA. 

(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastião Lazaro Balbo). 

(TP-141/73).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.760/76 - TRT 6® Região. Rei. Min. Hildebrando . Bisa

glia. Agravante: COMPANHIA AGRO-PECUÂRIA SANTA HELENA. Agrava 

dos: PEDRO LUIZ DE SANTANA E OUTROS. (Acvs. Drs. Arnaldo Von 

Glehn e Chrispim Coelho Muniz Neto). (TP-142/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao aqravo, 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.828/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: NATERCIA REGAZZI FRACOROLLI. Agravado: PETROLEO BRASI

LEIRO S/A. - PETROBRAS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Ruy Oorge C. Pereira). (TP-143/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.841/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. /^-avante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado : 

CALIXTO LEMES DE AQUINO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 

Alino da Costa Monteiro). (TP-144/78).

DECISÃO: unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENIA: Agravo a que se nega provimento.
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AG-RR-4.952/76 - TRT 3ª Região. Rel. Min. Starling Soares. A- 

gravante: BANCO ITAU S/A. Agravado: FERNANDO ATAIDE. (Advs. 

Drs. Luiz Miranda e 3osé Torres das Neves) .(TP-3396/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.009/76 - TRT 1ª Região. Rel. Min. Starling Soares. 

Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agra 

vado: 30SE DA ROCHA VIANA. (Advs. Drs. Paulo Norberto Hack e 

Celestino da Silva 3unior). (TP-3400/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.171/76 - TRT 5ª Região. Rel. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: 

MALIO BISPO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 

Milton Petracioli). (TP-145/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.016/76 - TRT 2ª Região. Rel. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE 
CARNES E DERIVADOS DO FRIO DE SÃO PAULO. Agravados: FRIGORÍFI 

CO KAIOVA E OUTROS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Elizabeth Pereira Escobar). (TP-3401/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.332/76 - TRT 1ª Região. Rel. Min. Hildebrando Bisa
glia. Agravante: PEDRO AFFONSO DA ROCHA SANTOS. Agravada: RE

DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A; (Advs. Drs. Alino da Costa Montei

ro e Carlos Roberto 0. Costa). (TP-146/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-63/77 - TRT 18 Região. Rei.Min. Barata Silva.Agravante: 

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Agravado: 30MIR BORGES. (Advs.Drs 

3oão de Lima Teixeira Filho e Romulo Marinho).(TP-147/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-98/77 - TRT 2§ Região.Rei. Min. Hildebrando Bisaglia .
Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Agravado: ADE

MIR MARIS. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros 3unior e 3ose 

Torres das Neves). (TP-148/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-202/77 - TRT 19 Região. Rei.Min.Barata Silva.Agravante: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: CELSO VIVONE 

FERNANDES. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 3osé Torres 

das Neves). (TP-150/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-306/77 - TRT 3? Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Agravantes: ARY DIELLE E OUTROS. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 
(Advs. Drs. 3osé Alberto Couto Maciel e Maurício Pereira de 

Magalhães). (TP-3440/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-314/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te: 3AIR0 BORBA. Agravada: ZIVI S/A. - CUTELARIA. (Advs. Drs. 

Alino da Costa Monteiro e Hugo Cueiros Bernardes).(TP-151/78) 
DEC ISÃG: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN T A: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-334/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravado : 

ELISEU CARNEIRO MENDONÇA. (Advs. Drs. Tito Flavio AÚde e 3osé 

Torres das Neves). (TP-152/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que sc nega provimento.

AG-RR-343/77 - TRT 23 Região. Rei. M^n. Starling Soares. Agra 

van:c: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: OVÍDIO
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FAVERÃO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 3ose Torres das 

Neves). (TP-3441/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-353/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: UNIVERSIDADE D0 ESTADO D0 RIO DE 3ANEIR0 - UER3 

Agravado: 30SE GOMES COSTA. (Advs. Drs. Celio Silva e Francis 
co Araújo). (TP-153/78).

DECI SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-423/77 - TRT 23 Região. Rél. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: QOÃO^ATISTA RAMOS. Agravada: FORD BRASIL S/A.(Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cassio Mesquita Barros 3u- 

nior). (TP-3445/77).

DE C I SÃ 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-644/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te: BANCO D0 BRASIL S/A. Agravado: SEVERINO AGUIAR. (Advs. Dr 

Moacyr Ribeiro Netto e Cláudio Gomara de Oliveira).(JP-154/78) 

FlCISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

l'T C T A: Agravo a que se nega pmvimento.

AG-RR-652/77 - TRT 3 3 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te: COMPANHIA ACRICOLA E FLORESTAL SANTA BARBARA. Agravado : 

RAIMUNDO ALVES BATISTA. (Advs. Drs. Carlos Eduardo de B. Bar 

reto). (TP-155/78).

DEC ISAC: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEE TA: Agravo a que se nega provimento.

A G-RR-701/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Si Iva.Agravan

te: MARIA LUIZA MESQUITA LINHARES. Agravado: 30Ã0 FREIRE DE 

SOUZA. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Geraldo de Almeida)/TP-15^/78) 

DEC ISÃC: Unanimemerte, negaram provimento ao agravo.

E‘'Ei.TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-80 5/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Si Iva.Agravan

te: MEY BAPTISTA ALVES. Agravada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/Ã 

(Advs. Drs. 3ulio Cezar Martins e Ulisses de Carvalho Netto). 
(TP-157/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-938/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar^ 

te: ADELINO ROMÃO. Agravado: BANCO NOROESTE D0 ESTADO DE SÃO 

PAULO S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e 3oão Lima Dou

rado). (TP-158/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.015/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Starling Soares. _A 

gravantes: ANTONIO ALVES DE CARVALHO E OUTROS. Agravada: REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 DlVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. 

Carlos Arnaldo Selva e Sebastião Herculano de Mattos Filho) . 

(TP-3459/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.085/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: COMPANHIA DE FUMOS SANTA CRUZ. Agravado: MANOEL VI

CENTE DA ROCHA FILHO. (Advs. Drs. Antonio Carlos Gonçalves e 

Alino da Costa Monteiro). (TP-3461/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1.107/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: HÉZIO 

GREGORIO. (Advs.. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastião Laza 

ro Balbo). (TP-3462/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1.151/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Starling Soares, 

/yravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 79 DIVISÃO-LEOPOLDINA 

Agravado: ALCIDES MENDES DA ROCHA. (Advs. Drs. Roberto Bena — 

tar e Alino da Cesta Monteiro). (TP-3464/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1. 178/77 - TRT 2® Região. R^l. Min. Starling Soares. A- 

gravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: ARLINDO 

SPINA ABA E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixao Cortese 

Carlos Augusto Ferezin Olivati). (TP-3465/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram píovimento ao agravo.

EMENTA: Aoravo a niip s» nega, provimento
AC-RR-1.201/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa----  

glia. Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: 0- 

TAVIO DE GODOY. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-160/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.254/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: ARY MARTINS DE 0L_I 

VEIRA. (Advs. Drs. Emygdio Scuarcialupi e Alexandre Michel A_n 

tonio). (TP-3469/77)

DEC ISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.2 59/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agr_a 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: ORLANDO BAS 

TELLI. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel de Re

sende). (TP-162/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.261/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: JORGE ALVES. 

(Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de Re

sende). (TP-163/78).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1.263/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravantes: ANTONIO ALBERTO LOPES PADRÃO E OUTROS. Agra 

vada: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SABESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Djalma Rodri

gues). (TP-3470/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.272/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: ARIVALDO SOUZA FREITAS. Agravado: PETROLEO BRASILEIRO 

S/A. - PETROBRAS - RPB®. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

.e Ruy Oorge C. Pereira). (TP-164/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.277/77 - TRT 73 Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 
gravante: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARÁ S/A. Agravado: 

FRANCISCO DEMOSTENES DA SILVA. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Ber

nardes e Ulisses Riedel de Resende). (TP-3471/77);

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
flC-RR-1,336/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: ZILAH SARAIVA ITAGYBA. Agravado: PETROLEO BRASILEIRO 
S/A. - PETROBRAS. (Advs. Drs. José Torreadas Neves e Ruy 

Ocrge C. Pereira). (TP-165/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.354/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: OORGE MOREIRA DOS SANTOS. Agravada: CICLO - COMPANHIA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS. (Adv. Dr. José Torres das 

Neves). (TP-166/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN T A: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1 • 395/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: BANCO HALLES S/A. Agravado: DEVANYR BIRÃO. (Advs. Drs. 

Hugo Mosca e Francisco Fernando de Arruda). (TP-167/78).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.405/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA s/A. Agravado: ABÍLIO N_I 

COLETTE. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-347 5/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
-------------- / 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR=1.468/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FERNANDO RAMOS DE MENEZES. Agravado: BANCO DE CREDITO 
REAL DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e 

Hugo Cueiros Bernardes). (TP-168/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.578/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: MARIO BARROS SOUVERAL. Agravada: TECNOMONT - PROJETOS E 

MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Alfredo Ellis Machado D'Oliveira).(TP-169/78).
DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.58 3/7 7 - TRT 3® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BARBARA. Agravado 

JAIR WELCESLAU. (Advs. Drs. Carlos Eduardo de Barros Barreto 

e Jercnimo Birto da Cunha). (TP-170/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMETA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-L 592/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS. Agra 

vados: OSWALDO DE ALMEIDA E OUTR'OS. (Advs. Drs.José Trres das 

Leves e Ulisses Riedel de Resende). (TP-171/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.596/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7® DlVISÃO-LEOPOLDINA. 

Agravados: ANTONIO FERREIRA BASTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Ar 

thur Gomes Cardoso Rangel e Alino da Costa Monteiro). (TP-
172/78).

DE CIqA D: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

ENE N T A: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1.630/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

gia. Agravante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravado: FERNANDO 

FERREIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Domicio Neves de Barros e 

Sérgio Pinheiro Drummond). (TP-173/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEL'TA : Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.853/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: MARIA BERENICE BARBOSA DOS SANTOS. Agravado: PETROLEO 
BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-174/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.929/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: DEUSA LEMES MODA. Agravada: SINGER DO BRASIL - INDÚS

TRIA E COMERCIO LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

monio Bitincof). (TP-175/78).

:. 'animemente, negaram provimento ao agravo.
: ( "Jn se nega provimento.

AG-RR-1.965/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Sila. Agra

vante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL . Agravado: EVANDRO AR

CANJO. (Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e Alino da Costa 
Monteiro). (TP-176/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.972/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZÜ. Agravado: ANNI- 

NO TEDESCO. (Advs. Drs. José Maria de Castro Bernils e Benil 

Comitre de Lara). (TP-177/78).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.974/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravados: PEDRO DE 

ALMEIDA E OUTRO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebas
tião Lázaro Balbo). (TP-178/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AC-RR-1.976/77 - TRT 29 Região.Re 1.Min. Barata Silva. Agravan 

te: ARLINDO PEREIRA DO NASCIMENTO. Agravada:CONSTRUÇÕES E CO

MERCIO CAMARGO CORRÊA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Cecilia A. de Abreu Mouta). (TP-179/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.127/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: WLADEMIR MARINHO DE MIRANDA. Agravada: VIAÇÃO AÉREA SÃO 
PAULO S/A. - VASP. (Advs. Drs. Romulo Marinho, Delcio Trevi- 

san e Ildelio Martins). (TP-180/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.147/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vantes: CLOVIS BARBOSA RODRIGUES FILHO E OUTROS.Agravado: ES

TADO DO RIO DE JANEIRO. (Advs. Drs. Romulo Marinho e Renato 

Freitas Ramos). (TP-181/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.178/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: JOSE MARIA RIGONI. Agravada: INDUSTRIA ELETRICA BROWN 
BOVERI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oswaldo 

Rodrigues de Oliveira). (TP-182/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2■353/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravado: 

REGIS OOSE AMORETTI. (Advs. Drs. Paulo César Gontijo e José 

Fernando Schaan). (TP-183/78).

DECISÃO: Unanimement’e, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.6 55/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vantes: ANTONIO SIMÕES E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERROVIA 

DAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario 

Bastos Cruz T. Nogueira). (TP-185/78).

DEC ISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

AG-RR-2.780/77 - TRT 2 9 Regiao. Rei. Min. Barata Silva, agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado 

ALFREDO LOTHARIO METZENTHIN. (Advs.Drs. Jose Alberto Couto Ma 

ciei e Ulisses Riedel de Resende). (TP-186/78). '
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSO ORDINÁRIO 

EM

MANDADO DE SEGURANÇA

RO-MS-226/77 - IRI 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Reco_r 

rente: JOSE MILTON DOS SANTOS. (Adv. Dr. Sérgio Roberto Abrit 

ta). (TP-2597/77 ) .

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a nulidade suscitada de ofi 

cio pelo ExmS Sr. Ministro Orlando Coutinho e negaram provi

mento ao recurso.

EMENTA: Verba de representação nao e vencimento. Consequente

mente, nao pode ser calculada sobre ela a gratificação qUin— 

qbenal. Recurso em Mandado de Segurança a que se nega provi — 

mento, por não existir direito liquido e certo violado.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-A1-997/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Embargante: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Embargados: GENE 

SIO VIEIRA DE MELO E OUTROS. (Advs. Drs.Jose William Chianca 

e Romulo Marinho). (TP-62/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: 0 acórdão regional parte do fato e prova para chegar 

à conclusão. Embargos nao conhecidos.

E-RR-1.779/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Emba_r 

gante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: JOÃO DOMIN 

GUES. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Marli A. Medeiros 

Manfredini). (TP-2049/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam — 

nos para, declarando a incompetência desta Justiça, determi

nar a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Publica do 

Estado de São Paulo.

EMENTA: Embargos conhecidos e providos para declarar a incom

petência da Justiça do Trabalho.
E-RR-2.817/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. 

Embargante: JOSÉ ALVES DA SILVA. Embargada: RODOVIÁRIA RIO 

DOURO LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio 

Benedito Barbosa). (TP-2849/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam-nos 

para deferir ao reclamante as verbas decorrentes da despedida 

injusta e seus reflexos nas verbas contidas no pedido ini

cial .

E MEN TA: Opondo a falta grave de abandono de emprego a alega

ção de despedida injusta, o empregador assume o ônus da pro

va, especialmente se anotou a sarda no documento profissional 

do empregado.

E-rr-3,497/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Embar
gante: MARINHO BERNARDO DOS SANTOS. Embargada: REDE FERROVIÁ

RIA FEDERAL S/A. - 79 DlVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alino 

da Costa Monteiro e Paulo Maciel do Valle).(TP-3149/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam-nos 

determinando a remessa dos autos a Egregia Turma de origem p_a 

ra que aprecie a revista, como entender de direito.

EMENTA: Embargos providos para que a Turma conheça da revista 

por comprovada a divergência jurisprudencial, a teor da Sumu
la 38.
E — RR-3.789/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Emba_r 

gantes: ABEL DINIZ E OUTROS. Embargada: FEPASA - FERROVIA PAU 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e João Car

los Casella). (TP-2536/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a arguição de incompetência 

desta Justiça e não conheceram dos embargos.

EMENTA: Empregados da Fepasa oriundos da Companhia Paulista 

de Estradas de Ferro. Competência da Justiça do Trabalho. 0 

adicional por tempo de serviço incide sobre o vencimento bas_i 

co.
E-RR-4.054/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza (tu 

ra. Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DE NOVA FRIBURGO. Embatgado: BANCO ITAU S/A.(Advs . 

Drs. José Torres das Neves e Hermenito Dourado).(TP-2438/77). 

DEC ISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Inexiste violação do artigo 896, da CLT. Embargos nao 

conhec idos.

E-RR-4.296/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Em- 

bargantes: ANTONIO MESSIAS BARBOSA E OUTRO. Embargado: FERNAN 

DO RIBEIRO DO VALLE (FAZENDA BARREIRO) (Advs. Drs. Miquelson 
David Issac e Francisco Antonio Diniz Junqueira) .(TP-2448/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no meti— 

to, por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: A ficta confessio não gera direito à dobra da divida 

salarial.

E-RR-4.490/75 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Em 

bargados: CARLITO CARNEIRO E OUTROS. (Advs. Drs. Silvio Ca- 

bral. Lorenz e Alino da Costa Monteiro). (TP-2449/77).
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DECISAP: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Durante o período de sobreaviso, o empregado sofre 

restrição no seu direito ao lazer e, dai, faz jus a uma compen 
sação remuneratoria.

E-RR-4.798/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. C. A. Barata Silva . 

Embargante: MARSYAS EERREIRA DAS NEVES. Embargada: RICHARDSON 

MERREL - MOURA BRASIL S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei

ro e Sérgio Augusto Malta). (TP-2850/77 ).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos e receberam-n os 

para julgar procedente o pedido somados os períodos desconti
nues e deduzidas as quantias já recebidas a título de indeni

zação .

EMENTA: Nao obstante o pagamento de indenização de antiguida

de, presume-se em fraude a lei a resilição contratual se o em 

pregado permaneceu prestando serviço ou tiver sido, em curto 

prazo, readmitido. (Sumula nS 20 do TST). embargos conhecidos 

e recebidos.

E-RR-5.073/75 - TRT 6a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Emba_r 

gante: MARIA AMÉLIA PATRIOTA BARRETO. Embargado: BANCO 00 ES

TADO DE PERNAMBUCO S/A. - BANDEPE. (Advs. Drs. Aquiles Rodri

gues de Oliveira e Marcos de Almeida Cardoso).(TP-2537/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e acolheram- 

nos, para restabelecer o venerando acordão regional.

EMENTA: Conta-se, para fins de indenização de antiguidade, to 

do o tempo de serviço prestado por empregado a sociedade de 

economia mista, embora, de inicio, cedido pelo Estado. Embar

gos conhecidos e recebidos para restabelecer a decisão regio
nal.

E-RR-5.296/75 - TRT 4 a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Emba_r 

gantes: FROTA OCEANICA BRASILEIRA E OUTRAS E CIA. SIDERÚRGICA 

PAULISTA - COSIPA. Embargados: IRINEU DIAS E OUTROS. (Advs. 

Drs. Antonio G. Cardoso, Mauro R. Penteado e Roberto Machado) 

(TP-1407/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargose acolheram-nos 

para restabelecer a sentença de primeiro grau.

EMENTA: Embargos acolhidos, restabelecendo-se a r. sentença o 
riginária.

E-RR-300/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar

gante: 30Ã0 BACELAR SANTOS. Embargado: PETROLEO BRASILEIRO A 

PETROBRAS-RPB-. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cláu

dio A. F, Penna Fernandez).(TP-2806/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos, mo mérito, 

por maioria, acolheram-nos para restabelecer o venerando acór 

dao regional. *

EMENTA: Embargos que são conhedidos e no mérito recebidos pa

ra restabelecer o acórdao regional pois o adicional de pericu 

losidade incide sobre os triénios (art9 457, § ls da CLT). 

E-RR-396/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA.Embar

gado: HARRY APPEL. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino 

da Costa Monteiro). (TP-2547/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargo^ e acolheram-nos 

para restabelecer a decisão de primeira instância.
EMENTA: Tratando-se de vantagem não prevista na legislação|tra 

balhista, e concedida espontaneamente pelo empregador, deve 

ser aplicada nos limites de sua instituição. A interpretação 

do acordao regional, sancionada pelo acordao embargado violou 

o artigo 543, parágrdb 2o, da CLT, pois restringiu-lhe o efe_i 

to, para o fim de assegurar vantagem pecuniária, como se de 

efetivo exercido se tratasse, no caso. Recebo os embargos, 

para restabelecer a decisão de 1- instancia.
ED-E-RR-647/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Embargante: BANCO D0 ESTADO DA BAHIA S/A. - BANEB. Em
bargado: WILSON DE 3ESUS,ROSADO. (Advs. Drs. 3osé Maria de 

Souza Andrade e Washingto.n Bolivar efe Brito)•(TP-70/78).

DEC ISÃO: Unarimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.
E-RR-835/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embar

gante: AFRANIO BARBOSA GAMON. Embargado: BANCO REAL ^A. (Advs 

Drs. 3osé Torres das Neves e Moacir Belchior). (TP-2604/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram Jos embargos.

E MENIA: Tanto a capacidade processual, como a legitimidade de 

representação-esta, tanto da parte como do advogado - podem e 

devem ser apreciadas pelo juiz, de oficio. Embargos nao conhe 
eidos porque havia mandato tácito.

E-RR-1.190/76 - TRT 5a Região. Rei. M^n. Fernando Franco. Em 

bargantes: ALCIDES GUEDES DE LIMA E OUTROS. Embargado: PETRO

LEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS-RPBa. (Advs. Drs. Ulisses Rie 

dei de Resende e Ruy 3orge C. Pereira). (TP-2853/77).

DEC I SAP: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre os tri 

ênios. Embargos rejeitados.

E-RR-1.220/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em 

bargante: INSTITUTO DE CACAU DA BAHIA. Embargado: EDGARD 3U 

LIO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. 3osaphap Marinho e Heckel Aman

do Costa). (TP-2854/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Prescrição. A citação valida, ainda que ordenada por 

juiz incompetente, interrompe a prescrição. Tem jurisdição o 

juiz incompetente em razao da matéria, embora nao a especiali 

zada.

E-RR-1.672/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em 

bargantes: MARIA IZALTINA CAMBOIM MARTINS E OUTROS. Embargada 

CONFECÇÕES WOLENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Eduardo Gomes Gil). (TP-2856/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos, no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.

E-RR-1.447/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Em

bargante: EMPRESA 30RNALISTICA BRASILEIRA S/A.-O GLOBO. Embar 

gado: 30SE ARIMATHEA DE ARAU30 ATHAYDE LIMA. (Advs. Drs. Romu 

lo Marinho e Antonio de Padua Ribeiro). (TP-3157/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos ante à falta de divergência 

específica e violação legal.

E-RR-2.076/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Em 

bargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC.A. Embargado : 

MÁXIMO ODIM DE SECCO LOPES. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz 

e Alino da Costa Monteiro). (TP-2842/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos e rejeitaram-nOs. 

EMENTA: 0 tempo de serviço sob o regime da Lei nS 1.890/53 so 

ma-se ao prestado posteriormente sob a égide da Lei Estadual 

nS 1.751/52. Embargos rejeitados.

E-RR-2,400/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. 3oão Antonio G. Pera, 

ra Leite. Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 7a DIVISÃO 

LEOPOLDINA. Embargados: SIDNEY FERNANDES E OUTROS. (Advs.Drs, 
Roberto Benatar e 3osé da Fonseca Martins)•(TP-2579/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Nao cabem embargos se a decisão recorrida é fiel à 

súmula do Tribunal Superior do Trabalho. Ofensa à lei não con 

figurada.Aplicação do arts 142 da Constituição Federal.

E-RR-3.076/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Em

bargante: RUBEM BARROSO DE SOUZA. Embargado: PETROLEO BRASI

LEIRO S/A. PETROBRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Ruy 3orge C. Pereira). (TP-2845/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos, no merito, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade incide apenas sobre o 

salario base do petroleiro..

E-RR-3,109/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Em-
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bagants: DORIVAL PEREIRA SANTOS. Embargada: REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e WeimarCPr 

reia de Figueiredo). (TP-2581/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos, no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Os direitos potestativos, porque despidos de preten

são, nao prescrevem. A despedida e um deles. Apenas, se o em 

pregador retarda o seu uso, torna inatual a falta e a despedi 

da se ra injusta, por essa razao. Embargos conhecidos, porém 

re jeitados.

PRIMEIRA TURMA 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

A I-.2.977/76 - TRT 3- Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. Agravado: ANTONIO 

MÁRCIO JUNQUEIRA LISBOA, (advs. Drs. Hermenito Dourado e Sal

vador Valdevino da Conceição). (1- T-469/77).

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Agravo próvido para melhor exame da revista.

AI-721/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra — 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravada: ANA BEATRIZ 

JESUS RODRIGUES SANCHES. (Advs. Drs. José Celio de Andrade e 

Ulibses Riedel de Resende). (1- T-2373/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-726/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Fernando Franco. Agravan

te: ALTAMIR DE CASTRO NEGRÃO. Agravado: BANCO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO s/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e E-

duardo Villaça Pinto). (lã T-1299/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria fática não enseja a Revista. Agravo desprovi

do .
AI-761/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan 

te: VALE DOURADO - ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.Agra 

vados: WALDELIRIO PARREIRAS E OUTRO. (Advs. Drs. Italia Maria 

Viglioni e Cassio Gonçalves). (lã T-1204/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria fatica nao enseja revista. Agravo desprovido. 

flI-954/77 - TRT 29 Região. Rei.Min. Fernando Franco. Agravan

te: LUZIA FIGUEIRA. Agravada: TOYOBO DO BRASIL S/A. (Advd.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (1? T-3025/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido ante à tenlativa de, em Revista,ser 

revolvida a prova.

AI-1.047/77 - TRT 2§ Região.Rel. Min. Fernando Franco. Agravas 

te: VIAÇÃO SÃO JOSÉ S/A. Agravado: BENEDITO COSTA DANTAS.(Adv 

Drs. Josephino Pereira da Cunha e Ulisses Riedel de Resende ) 

(lã T-1302/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria fatica inviabiliza o Recurso de Revista. Agra 

vo desprovido.

AI-RR-1.113/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra 

vante e Recorrente: CARLOS DE ABREU. Agravado e Recorrente : 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorridos: OS MESMOS.(Adv 

Drs. José Torres das Neves e Walter Scaramuzzi). (lã T-

2376/77).

DECISÃO: Sem divergência, negaram provimento ao agravo e quan 

to ao recurso de revista do empregado, por maioria, conhecen

do, deram-lhe provimento para determinar o pagamento das ho

ras extras excedentes de oito e quanto ao apelo da empresa , 

por unanimidade, conheceram e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista do Banco que é conhecida e que no mérito se 

neqa provimento pois a prescrição é trintenária nos caos de 
depósitos do FGTS. Revista do empregado que é conhecida e que 

no mérito se da provimento para o pagamento das horas extras 

excedentes das oito, como gerente de Banco (arts 224, § 2a da 

CLT).

AI-1.355/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS S/A. - CASAS PERNAMBU

CANAS. Agravado: ANTONIO CARLOS LACERDA. (Advs. Drs. Franciscc 

A. T. Lemos e Elias Antonio Mokdeci). (1- T-3026/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram' provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se a Sumula na 23.
AI-1.578/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Agravada: MARIA AN- 
TONIETA DE SOUZA PERÃCIO. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira 

Martins e Silvio dos Santos Abreu). (lã T-2152/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por serem aplicáveis 

à hipótese as Sumulas nOs 6 e 38 do TST e porque nao demons

trada violaçao dos artas 461, § 2a da CLT e 128 do CPC.

AI-1.628/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: SETA TRANSPORTES LTDA. Agravado: DURVAL FERNAN 

DO DAS GRAÇAS. (Advs. Drs. Maria Isabel Calmon Vieira e Rabi 

Rezedá). (lã T-3027/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido por deserto.

AI-1.711/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE- 
ARCA-RJ. Agravado: IVONY GRANATO POPPE. (Advs. Drs. José Fran

cisco Neto Campinho e Edson Carvalho Rangel)'. (lãT-3028/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame, pois são citados a- 

restos regionais e há viabilidade para o conhecimento.

AI-1.888/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: OSCAR WEBER DEL MAURO . 

(Advs. Drs. Arno Willy Schmidt e Jose Torres das Neves). (lã 

T-2769/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego tida por comprovada, face a prova a 

purada pelas instâncias percorridas, nao enseja revista. Agra 
vo desprovido.
AI-2.037/77 - TRT 58 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: MARGARIDA MARIA ANDRÉA JAMBEIRO. Agravado: BANCO ECONO 
MICO S/A. (Advs. Drs. Ernandes de Andrade Santos e José Mar

tins Catharino). (lã t-2931/77).
DÈCISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhcr 

exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento, para melhor exame da re 

vista.
A1-2■044/77 - TRT 9ã Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 128 DlVI SÃO-OPERAC 10 — 

NAL. Agravado: EVILASIO PICKLES CACHOEIRA. (Advs. Drs. Tadeu 
Maychrovicz e Megálvio C. Mussi). (lã T-2772/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porque, pela prelimi 

nar, a revista esbarra no Prejulgado nã 4B, e, pelo mérito,em 

matéria fática, desde que, considerando ilegal a supressão da 

gratificação de função, a decisão recorrida julgou nao compro 

vado quer o retorno ao cargo efetivo, quer a modificação das 

f unções.

A1-2.095/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Agravado: RO 

SALIO CAVALCANTE DOS SANTOS. (Advs. Drs. Decio de Jesus Bor

ges da Silva e Francisco Costa Netto). (1§ T-2697/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-2.150/77 - TRT lã REgião. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: NACIONAL BRASILEIRO S/A. CREDITO, FINANCIAMENTO E IN - 

VESTIMENTO. Agravada: MARIA DE FATIMA FERREIRA TORQUATO'. (Adv
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Drs. Feli x|concei ção Neto e Paulo Mário de Medeiros). (Ia T- 

2701/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Revista que, além de desfundamentada, discute matéria 

superada pela Sumuna nB 55 do TST, nao merecendo, por isto, 

ser defaida. Agravo desprovido.
AI-2.206/77 - TRT 25 Região. Rei.Min. Fernando Franco. Agravan 

te: LABORATÓRIO AMERICANA DE FARMACOTERAPIA S/A.Agravado: AL

BERTO DE SOUZA COSTA. (Advs. Drs. Lydia Helena Carneiro Lupo- 

ne e Arlindo Tufy Maluli). (1® T-2539/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da re 

vista.
AI-2.257/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado:MANOEL 

FERREIRA LIMA. (Advs. Drs. Arthur Vallerini e Rodolfo A. ' 

Stolf). (1- T-2540/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Desfundamentada a revista, inviável o seu seguimento. 

Agravo desprovido.
AI-2,375/77 - TRT 95 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: ESTADO DO PRRANÁ. Agravada: ELIZABETH MARIA DA ROSA CU 

NHA E OUTROS. (Advs. Drs. losael Oosé Milani e Eliud Dose 

Borges). (Ia T-2619/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, posto que a revista 
foi bem indeferida, na parte referente à preliminar de incom

petência, em que nao ficou demonstrada violaçao legal e nao 

foi indicada divergência.

AI-2.433/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: ALUIZIO OOÃO DOS SANTOS. Agravada: INDUSTRIAS 

FILIZOLA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 0. Gra

nadeiro Guimarães). (1- T-2781/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Redução salarial não comprovada. Agravo desprovido. 

AI-2.444/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra 

vante: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI. Agravada: RACHEL 
MUSSI ABOU CHAHINE. (Adv. Dr. Bernardo Sinder).(IaT-2473/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por desfundamentado. 

AI-2.496/77 - TRT 45 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: PLÍNIO BARRETO FREITAS. Agravada: DROGABIR S/A. - PRO

DUTOS FARMACÊUTICOS E DE TOUCADOS. (Advs. Drs. Nadir Ooão Co 

lognese e Emilio Rothfuchs Neto). (15 T-2782/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento,porque desfundamenta- 

do .
AI-2.533/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: PAULA SAMUEL DA SILVA. Agravado: MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Abel Nasci

mento de Menezes). (1? T-2545/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhoi 

exame da revista.
EMENTA: Comprovada a indicação de divergência, da-se provimej] 

to ao agravo para melhor exame da revista.

AI-2.550/77 - TRT 95 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTONIO MA

CHADO E OUTROS. (Advs. Drs. Arno Duarte e Eduardo Luiz Musi) 

(15 t-2783/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porque não requereu 

a Agravante o traslado da Revista trancada.

AI-2.558/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: IRENE DOMINGUES* Agravada: FAZENDA SANTA CANDJ. 

DA. *(Adv Drã Vilma Ortigoso Seixas).. (1§ T-2784/77). 

DECISÃO: Uhanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Revista sem fundamento. Agravo desprovido.

AI-2.588/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: M. DEDINI S/A. - METALÚRGICA. Agravados: ATÍLIO DA 

CRUZ E OUTROS. (Advs. Drs. Cassio Mesquita B. Junior e Ulis

ses Riedel de Resende). (Ia T-2938/77);

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplicaçao do Prejulgado nS 52. do TST. Agravo a que 

se nega provimento.
AI-2.598/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: COMPANHIA METALÚRGICA BARBARÃ. Agravado: ORLANDO APAR_E 

CIDO DE MOURA. (Advs. Drs. Casio Mesquita B. Junior e Ulisses 

Riedel de Resende). (Ia T-2B5/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não demonstrada violaçao de lei e não oferecida júris 

prudência ao confronto, defundamentada esta a revista. Agravo 

desprovido.

AI-2.605/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravados: DAR- 

CY PAULO DE FARIA E OUTROS. (Advs. Drs. Arthur Valleeini e 

Ulisses Riedel de Resende). (Ia T-2786/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque desfundamentado 

AI-2.607/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agrava_n 
te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: JOSÉ TRE- 

VISANI E OUTROS. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de 

Resende). (Ia T-2787/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplica

ção dos Prejulgados 24 e 45 do TST e Sumula 45.

AI-2.616/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: SEBASTIÃO 

DOS SANTOS 9S E OUTROS. (Advs. Drs. Mario Bastos Cruz T. No

gueira e Ulisses Riedel de Resende). (Ia T-2788/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por desfundamentado. 

AI-2.6 20/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: JOSÉ DE ARAÚJO LIMA. Agravada: CONSTRUMASSA 

SOCIEDADE EMPREITEIRA LTDA. (Adv. Dr.Tsuyoki Mori). (Ia T- 

2789/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: As instâncias ordinárias julgaram nao comprovada a 

despedida. Agravo desprovido.

AI-2.645/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou, 

ra. Agravante: RIAZOR - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. Agravado: 

MANOEL FERREIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Raul Cardoso e Koichi te 

mada). (Ia T-2790/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E MENTA: Justa causa não comprovada. Agravo desprovido.

AI-2.661/77 - TRT 25 Região. Rel. Min. Alves de Almeida.Agra

vante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. Agravados: JOSÉ MANOEL DA 

SILVA E OUTRO. (Advs. Drs. Antonio Carlos Fernandez e Ulisses 

Riedel de Resende). (Ia T-2792/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se rega provimento, por correta aplicação 

do Prejulgado nS 52 do TST, e, no tocante à habitualidade, fa 

ce esbarrar a revista em matéria de fato e de prova, tornan- 

do-se igualmente aplicavel a Sumula de nS 42.

AI-2.679/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Alves de Almeida.Agra

vante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravada: SONIA FELIPPE MA- 
RIANO. (Advs. Drs. Albel Nascimento de Menezes e Ulisses Rie

del de Resende). (Ia T-2942/77).

DEC I SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação 

da Sumula ns 47 do TST e porque as alegações do recorrente e_s 

barram em materia fatica, cujo reexame e vedado na revista. 

AI-2.699/77 - TRT Ia Região. Rel- Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: STEFAN SULI(JA FILHO. Agravada: S-IGLA INDUSTRIA
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E COMERCIO S/A. (Advs. Drs. José Tordigues Mandú e Maurício 1 

se dos Santos). (19 T-2943/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-2.727/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A. MBR. Agravado: M_I 

GUEL ACACIO DA SILVA. (Advs. Drs. Walter Lucio F. da Silva e 

Antonio Cardoso Gomes), (lã T-2726/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Revista desfundamentada porque nao demonstrada viola

ção legal e a jurisprudência citada nao serve a hipótese.Agra 

vo desprovido.

AI-2.744/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: YAKULT INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICÍNIOS LTDA.Agrava

da: ALEIDA BATISTA VIANNA. (Advs. Drs. Antonio Soares de Sou

za e Luiz Antonio Barreto Lorenzoni). (1- T-2727/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Tido por comprovado o vinculo empregaticios, bem ind_e 

ferida foi a revista, cujo âmbito não comporta reexame de ma

téria de fato e de prova. Agravo a que se nega provimento.

AI-2.784/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava

do: GEZINEY RODRIGUES. (Adv. Dr. Adilson Antonio da Silva) 

(lã T-2946/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque desfundamentado 

AI-2.786/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: JOSÉ 

DE PAULA. (Advs. Drs. Arthur Vallerini e Ulisses Riedel de 

Resende). (19 T-2728/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Tido por comprovado o direito a equiparaçao salarial 

e não atendendo a revista aos requisitos de nenhuma das alí
neas do artigo 896 da CLT, não há como deferir o seguimento 

do apelo. Agravo desprovido.

AI-2.812/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: JOÃO 

BATISTA LAZARINI. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de 

Resende). (19 T-2729/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplicaçao dos Prejulgados nSs 24 e 52 e das Sumulas 

45 e 42 do TST. Agravo desprovido.

A 1-2.841/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravar: 

te: GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A. Agravado: FRANCESCO BARAL- 

DI. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Wilmar Saldanha da Gama pá- 

dua). (19 T-2730/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por versar o reexame 

da prova.

AI-2.893/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A. Agravado: NAOR DE ABREU 

LUz- (Adv. Dr. Cassio Mesquita Barros Junior).(laT 2805/77). 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplica

ção dos Prejulgados n9s 20, 24 e 52 e da Sumula ns 45 do TST. 

AI-2.894/77 - TRT 2§ Região.Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vantes: COMERCIO DE CEREAIS SILVEIRA LTDA. E CORNELIO BATISTA 

DA SILVEIRA FILHO. Agravado: VALDOMIRO BUENO FERREIRA. (Advs 

Drs. Celso Tristao de Lima e Cloris Delia Corte )•( 13 t-294"/77 ) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Descabe em Revista a reapreciaçao da prova. Agravo a 

que se nega provimento.

AI-2.895/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravantes: LUIZ VIEIRA SILVA E OUTROS. Agravado: ANTONIO 

CARLOS DE ALMEIDA BRANQÃO (FAZENDA SANTA ESTELA). (Adv. Dr. 

Mareio Penna). (J.3 *1-2948/77).,

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Despedida não comprovada. Agravo desprovido.

AI-2.913/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: OOSE AMARAL GONÇALVES. Agravada: GEOBRAS S/A. - ENGENHA 

RIA E FUNDAÇÕES. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (Ia T- 

2949/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inexistindo violação legal e não se prestando à hipó 

tese a jurisprudência indicada ao confronto, desfundamentada 

está a revista, que, ademais, esbarra em matéria de fato e de 

prova. Agravo a que se nega provimento.
AI-2.944/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. Agra

vada: TANIA MARIA DO AMARAL DINSKHUYSEN. (Adv. Dr. Waldemar 

Cury M. Junior). (1® T-2808/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, face a correta apli

cação da Súmula n9 55 do TST.

AI-2.951/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: ARGOS INDUSTRIAL S/A. Agravado: ADEMAR DA SILVA COE

LHO. (Advs. Drs. Rene Ferrari e Ulisses Riedel de Resende). 

(19 T-2735/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Tida por comprovada a mora salarial ensejarida da re_s 

cisão indireta do contrato de trabalho, o reexame da matéria 
implicaria em revolvimento de fatos e de prova, o que é|vedado 

na revista. Agravo desprovido.

AI-3.006/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: CURSO DE MADUREZA SANTA INES. Agravado: SILAS ANTONIO 
ROSA. (Advs. Drs. José Rolando de Figueiredo e José Carlos de 

Barros Lima). (1® T-2953/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação 

da Sumula n5 41, por esbarar em materia de fato e de prova e 

por inexistir divergência que sirva a hipótese, estando incl_u 

sive desatandida a Sumula 38 do TST.
AI-3.008/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: FORD BRASIL S/A. Agravado: ANTONIO CARLOS FRAN 

CO LEAL. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros Junior e Erineu 

Edison Maranesi). (Ia T-2954/77).

DECISÃO: Unanimemente, neqaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52.

AI-3.066/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vantes: DAVID COPPERFIELD DE OLIVEIRA E OUTRO. Agravado: BAN

CO DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Anis Aidar e Renato Leoni). (1® 

T-2957/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Justa causa tida por comprovada e materia fatica, nao 

ensejando revista. Agravo a que se nega provimento.
AI-3.069/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- SABESP. Agravado: ANTONIO JOSÉ DO NASCIMENTO. (Advs. Drs.

Vera Ligis Abrão Jana e Ulisses Riedel de Resende).(1®T-2959/ 
77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista.
AI-3.237/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: JORGE ROSALINO DE PAIVA. Agravada: MINERAÇÃO MORRO 

VELHO S/A. (Advs. Drs. Wilson Carneiro Vidigal e Massaniello 

Lopes Cançado). (Ia T-2961/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Havendo as instâncias a que compete apurar os fatos e 

as provas julgado comprovada a ocorrência de faltas reitera

das capazes de justificar a dispensa e <nao servifido aq con

fronto a jurisprudência citada como divergente, desfundamenta 

da está a revista, em que e vedado o revolvimento de fatos e 
provas. Agravo desprovido.



2090 Sexta-feira 7 DIÁRIO DA JUSTIÇA Abril de 1978

AI-3,243/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: PAULO ROBERTO GRAPIUNA LIMA. Agravado: BANCO HALLES DE 
INVESTIMENTOS S/A. (Advs. Drs. José Bernardino de Souzae João 

Frederico Ribas). (1- T-2962/77).

DECISÃO:- Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque desfundamenta- 

da a Revista.
AI-3.295/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: MANUFATURA DE BRINQUEDOS rSTRELA S/A. Agravado: WALDE- 

MAR CORDEIRO DOS SANTOS. (Adv. Dr. Mareio Anibal do Amaral ). 

(ia T-2811/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplica

ção da Sumula n? 214 do Supremo Tribunal Federal, tornando — 

se igualmente aplicavel a de n5 42 do TST, e face ao desaten- 

dimento à Sumula n9 38 deste Colendo Tribunal.

RECURSOS DE REVISTA

RR-1.231/7 5 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Reco_r 

rente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: MOACIR

DE SOUZA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e José Torrescbs 

Beves). (13 T-1835/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento para excluir da condenação as 73 e 83 

horas extras.

EMENTA: 0 caixa executivo que percebe gratificação não infe

rior a 1/3 do salário, não faz jus à 73 e 83 horas porque já 

remuneradas. Revista conhecida e provida.
RR-7 51/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundocfe|souza Moura.

Recorrentes: NEYDE RODRIGUES KUBITZA E FEPASA - FERROVIA PAU

LISTA S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e José Celio de Andrade). (13 T-2479/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

merito, quando ao apelo do empregado, por maioria, deram-lhe 

provimento parcial, para incluir na condenação a ajuda de 

custo e, quanto ao recurso da empresa, ainda por maioria, ne

garam-lhe provimento.

EMENTA: A ajuda de custo decorre de norma regulamentar interna 

Provido o apelo, nessa parte, para assegurar o benefício.

RR-1.068/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: LEDOMAR PIRES POCEBON. Recorrida: SINTY-SIL INDUSTRIA 
DO VESTUÁRIO LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Luiz 

Carlos Maffazioli). (13 T-1636/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Devido apenas o adicional de 25% sobre a hora que ul

trapasse a 83 por dia face a compensação do sábado na semana 

e a observância à jornada de trabalho estipulada pela empresa 

e aceita pelos empregados.

RR-4.053/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: CLUBE DA CIDADE DE SÃO PAULO. Recorrido: ORLANDO LUIZ 

BELONI. (Advs. Drs. Francarlos de Castro Neves e Vicente de 

Paulo Tescari). (13 T-1787/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não há violação de lei quando o artigo dado por vulne

rado sofreu, face à prova, razoavel interpretaçao. A divergeri 

cia, paa justificar a Revista, há que ser especifico. Vedado, 

em grau de Recurso de Revista, o reexame da prova. Revista nao 

conhecida.

RR-4.594/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: LUIZ CARLOS RUI DIAS. Recorrida: ARTE MODAS IUR LTDA . 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo José da Rocha).(13 

T-1460/77).

DECISÃO: Sem divergênc.ia, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento parcial para deferir o pagamento do adicio 

nal das horas extras excedentes de oito.

EMENTA: Devido apenas o adicional de 25$ sobre a hora normal 

quando o regime de compensação do sabado nao atende aos cri te 

rios estabelecidos pelo texto consolidado.
RR-4.719/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: TERCIA WILLER BORGES DA SILVA. Recorrido: ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. (Advs. Drs. Jandyr Ferreira de Araújo e Domicio Ne 

ves de Barros). (Ia T-2737/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece a revista quando deserta. Aplicação da 

Sumula 25 do TST.

RR-5■053/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: RIVALDO PEREIRA DA COSTA. Recorrido: SUPERMERCADOS PÃO 

DE AÇÚCAR S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Pedro 

Ivan de Rezende). (Ia T-1323/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA; Revista nao conhecida ante a falta de divergência ou 

violação legal que a justificasse e, também, por tentar rever 

a prova vedado nesta instância.

RR-5.075/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorrido: JQSE LUIZ DA SILVA 

PORTO. (Advs. Drs. Warrisson da Silva Pereira e Adilson de 
Paula Machado). (13 T-1153/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento para que o adicional de insalubridade seja calculado ape 

nas sobre o salario mínimo.
EMENTA: Nao fazendo jus o empregado ao salário profissional, é 

de ser calculado o adicional de insalubridade apenas sobre o 

salario minimo. Revista a que se da provimento.

RR-5.080/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: ALESIO DEL CARLO. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Nelson Dias). (Ia T-1324/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece do Recurso de Revista quando não atendi, 

dos os pressupostos do arts 896 consolidado.

RR-5.154/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: MARIA EDY DOS SANTOS. Recorrida: BIER 5/A.-INDUSTRIA D0 

VESTUÁRIO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Francisco Jo

sé da Rocha). (Ia T-1648/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

negaram-lhe provimento.
EMENTA- Devido apenas o adicional de 25% sobre a hora que ul

trapasse à 83, face à compensação do sabado na semana, sem a 

observância das normas pertinentes a jornada de trabalho da 

mulher.
RR-258/77 - TRT .5a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

tes: ANTONIO GOMES DOS SANTOS E OUTROS. Recorrida: REDE FERRO

VIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduar 

do Silva Costa). (Ia T-2739/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece de Revista quando a jurisprudência 1 

transcrita para justificá-la pela alínea _a do arts 896 não a- 

tritou especificamente com o acordao revisado.

RR-276/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer: 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: SAVERIO DE 

MARCO JUNIOR. (Advs. Drs. Jose Celio de Andrade e Edmir Sam

paio Duarte). (Ia T-2740/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 
pr o v imen tç>.
EMENTA: Nao pode a empresa ao reestruturar o seu quadro de car 
reira, ofender o direito, de seus empregados.
RR-493/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: LORI ALVICIO GASSEN. Recorrido: JOSE CORRÊA HULSE. 

(Advs. Drs. Hugo Aurélio Klafke e Mario Seixas Auvalle). (Ia 

T-2204/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 

mento para determinar o pagamento pleiteado pelo autor.

EMENTA: Negado o recebimento da importância constante do reci-
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bo, que nao contem a assistência do Sindicato ou autoridade 

competente, aplica-se o § 15 do arts 477 da CLT, condenada a 

empresa no pagamento pleiteado. Revista provida.

RR-597/77 - TRT 23 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorre_n 

te: LYDIO BERTOLINP FILHO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULIS 
TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oosé Celio de 

Andrade), (ia T-2628/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMEN TA: Revista não conhecida.

RR-693/77 - TRT 15 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrer) 

tes: MANUEL VILELA BRANDÃO E OUTRO. Recorrida: SOCIEDADE ANON_I 

MA MARTUSCELLO. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Ivanir Oosé Tavares), 

(ia T-2328/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e, no mérito, por 

unanimidade, deram-lhe provimento, para restabelecer sentença 

de 1® instância, restringindo a compensação aos doze meses an

teriores a data-base do dissídio.

EMENTA: Recurso a que se da provimento, para restabelecer a 

sentença de primeiro grau, na Forma do presente voto.
RR-8P4/77 - TRT 15 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 75 DlVISÃO-LEOPOLDINA . 

Recorridos: MORVAN DE ARAU3P E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Rodr_i 

gues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (15 T-2329/77).

DECISAO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

BMENTA: Recurso a que se nega provimento.

RR-832/77 - TRT 45 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: VITORIA FAVERZANI. Recorrida: INDUSTRIA DE ROUPAS RENNER 
S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Dankuart K.Knaepper) 

£15 T-1474/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Nao ultrapassado o limite de 48 horas semanais, devi

do á apenas o adicional de 25% sobre as horas que ultrapassem 

à oitava por dia, face ao seu pagamento de forma simples pela 

compensação do sabado nos dias de samana.

rr-863/77 - TRT 23 Região. Rel. Min. Lima Teixeira.Recorrente: 

BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Recorrido: NELSON SOTTERO. (Advs.

Drs. Mario de Castro Pessoa e Gipsy Garcia Ferreira). (15 T- 

2573/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

p ro.v i me n t o.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega provi

mento para ser mantido □ acordao recorrido.
RR-946/77 - TRT 4? Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: LAURA ANTONIA VIEIRA SOUZA. Recorrida: INDUSTRIA DE ROUPAS 

RENNER S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Dankwart K. 

Knaepper). (15 T-2332/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Não excèdido o limite de 48 hs semanais, devido apenas 

o adicional de 25% sobre as horas que ultrapassem a jornada

diária porque pagas de forma simples pela compensação do saba

do .

^D-PR-1,070/77 - TRT 55 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Em 

bargante: ESTADO FEDERADO DA BAHIA. Embargados: NILMA PEREIRA 
RAMALHO E OUTROS. (Advs. Drs. Oosé de Oliveira Simões e André 

Barachisio Lisboa). (15 T-2812/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos rejeitados, por inexistência da alegada omis

são quanto a arguida inconstitucionalidade do Decreto numero 

67.322/70.

RR-1.171/77 - TRT 15 Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: SEBASTIÃO DE PAULA LAMEU. Recorrido: BANCO DO BRA

SIL S/A.'(Advs. Drs. Luiz Boulitreau F. Pereira e Dilson Furta 

do Almeida). (15 T-2965/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao fundamentada a revista.

RR-1.243/77 - TRT 45 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recor
rentes: F0R3AS TAURUS S/A. E MARIO SUDBRACH RODRIGUES E OUTROS 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Al_i 

no da Costa Monteiro). (1® T-2407/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, quanto ao apelo da empresa, por unanimidade, negaram — 

lhe provimento e quanto ao recurso do empregado, por naioria , 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 sabado, compensado nos outros dias da semana, e traba 

lho e, por conseguinte, e dia util para efeito de ferias. Nao 
ultrapassado o limite semanal de 48 horas, não faz jus o em

pregado ao pagamento de toda a hora extras pela compensação do 

sábado na semana, mas tao-somente ao adicional de 25% sobre a- 

quela hora, porque paga de forma simples.

RR-1■321/77 - TRT 15 Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: CLAUSNER 30SE MAIA DAS FLORES. Recorrido: BANCO

AUXILIAR DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. Maria Lucia V. Borba e 

3osé Palmeira). (15 T-1334/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento parcial, para admitir a inclusão das horas extras no re 

pouso semanal remunerado.

EMENTA: Integra-se no cálculo do salário, para efeito de fé

rias, do repouso remunerado e da gratificação natalina, a rernu 

neração pelo trabalho excedente da jornada normal, habitualmejn 

te prestada.

RR-1.385/7 7 - TRT 2§ Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recor 

rente: GERALDO TEIXEIRA DE SOUZA. Recorrida: FAZENDA NACIONAL 

(COMPANHIA BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND PERUS). (Advs. Drs . 

Ulisses Riedel de Resende e Cyro Laudanna Filho).(lsy-2631/77) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.

RR-1.489/77 - TRT 5a Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorridos: GUSTAVO 

PALMEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Alino da 

Costa Monteiro), (la T-2816/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revisita sem fundamento.

-■ 477/77 - TRT 3§ Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recor
rente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Recorrido: 30Ã0

PAULINO DOS REIS. (Advs. Drs. Afranio Vieira Furtado e Heitor 

Francisco Gomes Coelho). (15 T-2744/77).

DEC I SAP: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece de Revista, admitida por divergência , 

quando a mesma esta superada por Sumula do TST.

RR-1.510/77 - TRT 2a Região. Rel. Min.Fernando Franco.Recorren 

te: BANCO D0 BRASIL S/A. Recorrido: ELCIOR FERREIRA DE SANTANA 

(Advs. Drs. 3onathas de Castro Ferreira e Ulisses Riedel de Re 

sonde), (ia t-2075/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio

ria, deram-lhe provimento para restabelecer sentença da MM. 3un 
ta.

EMENTA: Na complementação de aposentadoria dos ex-empregados do 

Banco do Brasil S/A. devem ser respeitadas as condições estipu 

ladas pelo empregador quanto ao tempo trabalhado, a média da 

remuneração o o teto máximo, conforme Portaria 966/47.Revista 

conhecida e provida.

RR-1. 'í'51á/^1 - TRT 15 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recor
rente: UNIBANCD - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorrido : 

AILTON GUEDES. (Advs. Drs. Paulo César Gontijo e 3osé Torres 

das Noves). (15 T-2409/77).

DEC I SAP: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguidae e m 

conhecendo do recurso no mérito, por maioria, deram-lhe provi

mento parcial para assegurar as horas excedentes de oito, • até 
o limite de duas.
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EMENTA: 0 bancário, exercente das funções capituladas no arto 

224, § 25 da CLT, percebendo gratificação de 1/3 do salario , 

não faz jus à jornada reduzida porque ja tem remuneradas as ho 

ras excedentes de seis, até a 83.

RR-1.585/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor 

rente: CARLOS PEREIRA. Recorrida: PDHL IG-HECKEL DO BRASIL S/A. 

- INDUSTRIA E COMERCIO, (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Al

meida e Neuton Gomes Godinho). (13 T-2494/77).

DEC ISA 0: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento para garantir a integração das horas ex

tras.
EMENTA: Recurso a que se dá provimento, em parte, para reconhe 

cer o direito ao empregado às diferenças decorrentes da inte

gração das horas extras habituais suprimidas e dos reflexos de 

horas extras sobre os salarios, na conformidade dos Prejulga

dos 52, 24 e das Sumulas 45 e 63.

RR-1.683/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 

correntes: ANTONIO AUGUSTO DONATO SILVA E OUTROS. Recorrida : 

INDUSTRIA DE MOLDES, MECANICA E ESTAMPARIA COMETA S/A. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Celio Manso Vieira). (13 

T-2080/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento para tornar subsistente sentença de ori
gem.

EMENTA: Não suprimiveis as horas extras que, por longos anos, 

propiciaram um ganho suplementar ao empregado. Revista provida. 
RR-1.687/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: FERNANDO DE 
LUCCA. (Advs. Drs. Oosé Celio de Andrade e Antonio Humberto Ce 

sar). (1- T-2636/77).

DEC ISA0: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Recurso a que se nega provimento.
RR-1.960/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor 

rente: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL S/A. Recorrido: SEVERINO 

NUNES FERREIRA. (Advs. Ds. Fernando Neves da Silva e Erineu 

Edison Maranesi). (13 T-2638/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Apelo não conhecido, aplicando-se o entendimento do Pre 

julgado nS 52 e da Sumula n? 42 do TST.
RR-2.015/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor 

rente: COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA. Recorridos: 

ANGELINA MARIA DE JESUS E OUTROS. (Advs. Drs. Wilson de Olivei 

ra e Riscalla Abdala Elias). (13 T-2639/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida, por incabível na espécie, -face 

ao disposto no § 4a do artigo 896 da CLT.

RR-2.028/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: PEDRO SOARES DE SOUZA. Recorrido: ESTADO DE MINAS GE
RAIS. (Advs. Drs. Valdir Borges de Oliveira e Alberto M. Gonti 

jo Mendes). (19 T-2126/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não ha divergência jurisprudencial quando os arestos 

paradigmas partem de pressupostos faticos diversos dos admiti

dos pelo aresto revisando. Revista nao conhecida.
RR-2.029/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recojr 

rente: CL OVE S pE RE I RA DE OLIVEIRA. Recorrida: PETROFERTIL - PJZ 

TROBRAS QUÍMICA FERTILIZANTES S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (13 T-2127/77).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se configura violação do arts 468 CLT quando a mo- 

dificaçao na formula de calcular o valor do adicional nao traz 

qualquer prejuizo ao empregado. Revista não conhecida.
RR-2■031/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: ANDRE AVELINO CARDOSO. Recorrido: PETROLEO BRASILEIRO 
S/A. - PETROBRAS - RPB3-. (Advs. Drs. Alberico de Oliveira Cas

tro e Ruy Jorge C. Pereira). (13 T-2086/7?).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao havendo divergência especifica, não se conhece da 

revista.

RR-2■066/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: HOSPITAL CRISTO REDENTOR S/A. Recorridas: TEREZI- 

NHA HERBERT E OUTRA. (Advs. Drs. Maximiano Carpes dos Santos e 

Danilo Marsiglia). (1§ T-2818/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento parcial para garantir apenas o adicional 

de 25%.

EMENTA : Pagas as horas trabalhadas, cabeivel apenas o acresci 

mo legal correspondente ao serviço extraordinário.

RR-2.079/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: BANCO ITAU S/A. Recorrido: ALTAIR ANTI. (Advs. Drs. 

Hermenito Dourado e Jose Torres das Neves). (19 T-2641/77).

DEC15Ã0: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Ferias não concedidas em epoca própria, sao devidas em 

dobro, mesmo que gozadas fora do prazo concessivo.

RR-2.086/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia .

Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS GRAFI
CAS DE PORTO ALEGRE. Recorrida: S/A. DIÁRIO DE NOTICIAS.(Advs. 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Pedro Luiz Leao Velloso Cbert). 

(13 T-2347/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento para restabelecer sentença de 13 instancia.

EMENTA: Gráficos integram o respectivo Sindicato pertecendo o 

mesmo a categoria diferenciada. Revista provida.

RR-2.106/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: MOISÉS CRUZ DA SILVA E OUTRO. Recorrida: RIO GRAN 

DE - COMPANHIA DE CELULOSE D0 SUL - RIOCELL. (Advs. Drs. Mari- 

lene Somnitz Martins e Hugo Gueiros Seroardes).(1®T-2819/77 ). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento para garantir a incorporação das horas e_x 

tras habituais no salario.

EMENTA: As horas suplementares de serviço, desde que habitual- 

mente prestadas, deixam de ser eventuais. A norma consuetudina 
ria, também fonte de direito, assegura a incorporação de valo 

res das horas suprimidas, ate duas por dia, pois esse e o limi 

te legal da prorrogação da jornada.

RR-2.163/77 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: VALDIR DOS SANTOS PERES. Recorrida: JOÃO H0PPC INDUSTRJ_ 

AL 5/A. (Adv. Dr. Helio Alves Rodrigues). (13 T-2088/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.'
EMENTA: Não e necessário que o acordo para compensação da jor

nada de trabalho pela folga aos sabados seja coletivo. Inter

pretação do arts 59, § 25 CLT.

RR-2,171/77 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: ZULEIKA ROSA SCHNELL. Recorrida: FIN-HAB - ASSOCIAÇÃO 

DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO. (Advs. Drs. Eutichiano Davi Neto c 

Paulo Serra). (13 T-2348/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para restabelecer sentença de 13 instância.

EMENTA: Ã empresa de empréstimo c de poupança, aplica-se a Su

mula no 55 do TST.

RR-2,238/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Recorrente: DENISE PINTO FERREIRA. Recorrido: BANCO NACIONAL 
S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e Modestino 

Leão da Peixão). (13 T-2875/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-2.241/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 
corrente: MATERIAL FERROVIÁRIO S/A. - MAFERSA. Recorrido: JOÃO 

HELIO TEIXEIRA. (Advs. Drs. José Cabral e Alino da Costa Mon

teiro). (13T-2643/77).
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DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Empregado despedido em novembro faz jus, proporcional- 

mente a gratificação de salário concedida em maio do ano se

guinte. Revista desprovida.

RR-2.26 5/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: EMBRASEL -. EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS L_I 

M1TADA. Recorrida: MARIA IRES LOPES. (Advs. Drs. Roberto Pes

soa e Gilberto ferreira de Abreu), (13 T-2229/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e regaram - lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.

RR-2.291/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: NELSON MANOEL DA SILVA. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL CE 

ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Silvio 

0. Lorenz). (13 T-2971/77).

DECISÃO: Por maioria., conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento para restabelecer sentença de 1- instância.

EMENTA: Apos mais de um decênio de exercício de função gratif_i 

cada, estabelecida dentre as atribuições contratuais, e vedado 

à empresa suprimi-la unilateralmente, inflingindo intolerável 

redução do salário percebido por longos anos. Recurso a que se 

da provimento, para restabelecer a sentença de origem.

RR-2.292/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente:OSMAR CARLOS SOARES MOREIRA. Recorrida: TRANSPORTE SUL 

S/A. - Tr.ANSPORTADORA DE VALORES. (Advs. Drs. Beatriz flores 

dos Santos e Elio Carlos Englert). (13 T-2644/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

deram-lhe provimento para restabelecer sentença de origem.

EMENTA: Recurso a que se dá provimento, para restabelecer a d_e 
cisão original, porque mais ajustada à lei.

RR-2.303/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: EIN-HAB - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO. Re

corrido: PLÍNIO VICENTE MEDAGLIA. (Advs. Drs. José Maria de 

Souza Andrade e Antonio Eagundes Garcia).(l§T-2823/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Nos termos do artigo 11, da CLT, nao há direito impres 

critivel, seja denominado o ato de nulo ou anulavel.

rr-2 ■308/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. fernando franco. Recor

rente: BALBINO ESTEVAM SANTOS. Recorrida: SOCIEDADE TÉCNICA DE 

FUNDIÇÕES GERAIS S/A. - SOfUNGE. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Waldir Alves). (13 T-2645/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento para restabelecer decisão de 1® instância. 

EMENTA: A vantagem concedida ao empregado, com o decurso do 

tempo, incorpora-se ao seu patrinomio, nao podendo, sob pena 

de violação do arts 468 da CLT, ser suprimida. Revista conhec_i 

da e provida.
aR-2.448/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reax- 

rente: MARIA ROSA GAVINO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULIS 

TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario BastosC. 

Teixeira Nogueira). (13 T-2647/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.

RR-2 ■ 309/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: VARIG S/A. - VIAÇÃO AEREA RIO GRANDENSE. Recorrido: LIN 

DOLEO ERANCISCO NASCIMENTO EILHO. (Advs. Drs. Sérgio de Loren- 

zi e Charlain Galvão da Silva). (13 T-2878/77).

DEC ISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento para anulando o processo a partir de fls. 18, determi

naram o retorno dos autos à MM. Junta, para reabertura da fase 

instrutotia, como de direito.

EMENTA: Recurso a que se da provimento para anular o processo 
a partir de fls. 18, reabrindo-se a fase instrutória.

RR-2.340/77 - TRT 93 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorren 

te: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL. Recorri 
do: ENI.0 DOS SANTOS. (Adv.,Dr. Julio Assumpção Malhadas). (13 

T-2646/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega provi

mento para ser mantido o acordao recorrido pelos seus juridicos 

fundamentos.

RR-2■355/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. fernando franco. Recor

rente: PERCI AVELINO JORGE. Recorrida: KARPOUZAS & CIA. LTDA. 

(Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues e Nivaldo Jose Messinger) 

(13 t-2133/77).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida face à falta de divergência espe 

cifica entre os arestos paradigma e o acordão regional.

RR-2. - TRT 53 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r

rente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: NERIO AL
VES DE SOUZA. (Advs. Drs. Leila Vita e José Torres das Neves). 

(13 T-2825/77).

DEC ISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Recurso não conhecido.

RR-2.375/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: JOSE ALVES DO RIO. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA EEDERAL 

S/A. - 73 DIVI SÃO-LEOPOLDlNA. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei 

ro e Ivan de Gusmão frança Baptista). (13 T-2973/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Equiparação salarial indeferida pelas instâncias ordi

nárias, com base em exame de matéria de fato e de prova, cujo 

revolvimento e incabivel na revista. Recurso nao conhecido. 

RR-2■417/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 

corrente: FORD BRASIL S/A. Recorrido: LUIZ GONZAGA RIBEIRO. ' 

(Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Moyses Simão Sznifer). (1§ 

T-2879/77).

DEC ISAP: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para excluir da condenação o aviso prévio.

EMENTA: Contrato por prazo determinado sem cláusula de direito 

rescisória reciproca. Indevido aviso prévio. Revista provida. 

RR-2 ■452/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 

corrente: FEPASA - fERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ALCEU
ZAhl I. (Advs. Drs. José Celio de Andrade e Ulisses Riedel de 

Resende). (13 T-2506/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

dcram-lhc provimento para tornar subsistente a sentença de 13 

instância.

E i-'.E C t A: ferroviário. Inquerito prévio para pequenas punições . 

A norma estatutaria nao se aplica aos empregados regidos pela 

CLT, desnecessário o inquerito administrativo. Revista provida. 

RR-2.46 3/7 7 - TRT 63 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re cor rejo 

te: USINA CATENDE S/A. Recorrido: AMARO CEZAR GOUVEIA. (Advs. 

Drs. Helio Luiz F. Galvao c Maria Itacira de 0. Nascimento ). 

(13 t-2357/77) 

DEC I SÃO: Por maioria, rejeitaram a preliminar arguida e, por 

unanimidade, conhecendo do apelo, por maioria, negaram-lhe pro 
vimen t o.

EMENTA: Preliminar rejeitada, conhecida a revida e no mérito 

negado provimento, para ser mantido o acordao recorrido.

RR-2.467/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 

corrcnrc: COMPANHIA DE TRANSPORTES URBANOS. Recorrido: WILLIAM 
DF ARAÚJO MOTA. (Advs. Drs. Moacir Cesar Baracho e João Vieira 

Sobrinho ) . (J3 T-2359/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

E ME L TA: Revista'nao conhecida.
l'R-2.473/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor 

rente: NILSON DA SILVA PINTO. Recorrido: TOALHEIRO BRASIL LTDA 
(Advs. Drs. Vera Regina D. P. Reis e Osvaldo Mendes de Qua^

dros). (19 T-2649/77).
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DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.

E ME N T A : Recurso a que se nega provimento.

RR-2.538/77 - TRT 25 Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: MASSA FALIDA DE SANDERSON DO BRASIL S/A.-PRBDUTOS CÍTRI

COS. Recorrido: HARRY ARTHURLIE LOWNDES.(Advs. Drs. Antonio Ma 

noel Leite e Francisco Hidaldo de Lima). (1® T-2881/77).

DEC I SAP: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

negaram-lhe provimento.

E MEN TA: Revista que e conhecida e que no mérito se nega provi

mento, para manter o acordao recorrido.

-7.547/77 - TRT ls Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 
corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 75 DlVISÃO-LEOPOLDI- 

NA. Recorridos: MARCOS FEI30 E OUTROS. (Advs. Drs. Ary Alves 

de Moraes e Francisco Maia). (15 T-2509/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhepro 

vimento para que|o Egrégio TRT julgue o recurso ordinário, como 

entender de direito.

EMENTA: Ata de julgamento juntada fora do prazo. 0 prazo re- 

cursal corre da data do recebimento da intimaçao. Inocorrente 

a intempestividade. Revista provida.
RR-2.575/77 - TRT 1® Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: DALMO DE ARAU30 CARNEIRO. Recorrida: LABORATIL S/A. INDUS 

TRIA FARMACÊUTICA. (Advs. Drs. Vicente de Paulo C. Maranhão e 

Mário Augusto Domingues Maranhão). (15 T-2883/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe p_ro 

vimento para julgar procedente o repouso semanal remunerado. 

EMENTA: Revista que é conhecida e|que no mérito se dá provimen 

to para julgar procedente o repouso semanal remunerado, pois 

o direito do Trabalho repele o salario complessivo, englobando 

o repouso nas comissões.

RR-2.589/77 - TRT 25 Região. Rel. Mn. Hildebrando Bisaglia. Re: 

corrente: MAXIMINO RODRIGUES. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Nelson Dias). (15 T-2884/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Empregado em disponibilidade por vários anos, somente 

comparecendo a empresa para receber salarios, nao pode preten 

der equiparaçao salarial. Revista nao provida.

RR-2.591/77 - TRT B- Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: MANOEL GUALBERTO DOS SANTOS. Recorrida: NORDON - INDUS

TRIAS METALÚRGICAS S/A. (Adv . Dr. Ulisses Riedel de Resende) . 

(15 t-2976/77)

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de que nao se conhece, por desfundamentado. 

RR-2.680/77 - TRT 25 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Recorrente: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA

TÍSTICA - IBGE. Recorridos: ANA MARIA GARCIA NOGUEIRA E OUTROS 

(Advs. Drs. Eliana Traverso Calegari e Ary de Azevedo Marques) 

(15 T-2272/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Destinada a verba a pousada e alimentação, configurada 

fica a diária e não a ajuda de custo. A incorporação ao sala

rio composta dos 50/S é integral e nao da parcela que exceder 

aos 50/í do salário. Revista nao provida.

RR-2.682/77 - TRT 25 Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: MARIA SOCORRO ANDRADE DE CARVALHO. Recorrido: BRINQUEDOS 

BANDEIRANTE S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e 

Alan Kaeting Fortunato). (15 T-2601/77)

DEC I SÃO:Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento para determinar o julgamento do aviso pre 

v io.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no me*rito e dado provimen 

to para assegurar á reclamante* o valor do aviso prévio por de_s 

pedida sem justa causa, e face às considerações e fundamentos 

do acordao recorrido.

RR-2.718/77 - TRT 45 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 
corrente: ARISTEU 30SE GALVÃO. Recorrida: PURINA - ALIMENTOS 
LTDA. (Advs. Drs. Cláudio Battaglia e Ruberval C. 3obim). (1® 
T-2885/77).
DEC ISAP: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para assegurar o pagamento das horas extras supr_i 
midas.

EMENTA: Horas extras trabalhadas, durante vários anos, incorp_o 

ram-se ao contrato e não godem ser suprimidas. Revista prazida. 
RR-2.733/77 - TRT 45 Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorren 
te: MARLENE PEREIRA DE SOUZA. Recorrido: 30AQUIM OLIVEIRA S/A. 
COMERCIO E INDUSTRIA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e CB£ 
ci Zanfeliz). (15 T-2887/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, gor maio
ria, dêram-lhe provimento para acrescer na condenação, o inte_r 
valo para o almoço, apurando-se em liquidação.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se dá provime_n 
tõ para julgar procedente o pagamento como extra, da hora de 
intervalo para o almoço nao concedida, na forma do arts 71 da 
CLT.
RR-2.760/77 - TRT 2® Reqião.Rel.Min.Alves de Almeida. Recorren 
te: FAZENDA 3AMAICA (DR. ROBERTO COSTA DE ABREU SODRE).Recorri 
do: LUIZ FERRARI FILHO.(Advs. Drs. Rubens Camargo Alves e Es- 
ber Chaddad). (15 T-2830/7?2.
DEC ISAO: Sem divergência, nao conheceriam do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida, nem pela preliminar, nem pelo 

merito.

RR-2795/77 - TRT 3® Região.Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: CARLOS CARVALHO FILHO. Recorrido: BANCO DE CRÉDITO ' 

REAL DE MINAS GERAIS 5/A. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e 

Hugo Cueiros Bernardes). (15 T-2748/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,de 

ram-lhe provimento parcial para determinar a integração do duo

décimo da gratificaçao semestral dno 132 salário.

EMENTA: Asgratificações semestrais integram o cálculo da gratifi 

caçao natalina na base de um doze avos. Revista provida em par
te .

RR-2822/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorren - 

tes: NESTOR DELFINO DE OLIVEIRA E OUTROS. Recorrida: REDE FERRO 
VIÁRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alino 

da Costa Monteiro e Sebastião Herculano de M. Filho) .(1®T-2889Z 

77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para que retornem os autos a MM 3unta de origem,eis que 

os reclamantes nao sao carecedores de ação.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se dá provimen

to .

RR-2862/77 - TRT 45 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

correntes: ELDIO NASCIMENTO CAPPUA E OUTROS. Recorrida: COMPA - 
NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Flávio T. Leal). (15 T-2893/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para tornar subsistente a sentença de is Grau.
EMENTA: Prestados serviços há mais de dez anos em regime de re

vezamento com percepção de adicional de horas extras e noturnas, 

impossível a supressão do regime. Revista provida.
RR-2877/77 - TRT 1® Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorrente

REDE FERROVIÁRIA FEDERAl S/A - 7® DIVISÃO - LEOPOLDINA. Recorri 

dos: GERALDO ZAQUIEU E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Rodrigues So

brinho e Alino da Costa Monteiro). (1® T-2639/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe pm 

vimento.

EMEN TA:Revis ta que e conhecida e que no merito se nega provimen 

to. Em se tratando de complementação de aposentadoria de funcio 

narios da Rede Ferroviária, a competência da 3ustiça do Traba - 

lho.
RR -. : ■ ■/ ■ - TRT Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re- 

ui.Lir.H: IANCO DO BRASIL S/ A. Recorrido: MANOEL RODRIGUES .(Advs.

D: . Leôncio Jolc Leao c Glaireon Dias Fi guei redo ). (1 ® T-2610/77)

DE !.'I SAP: Ser: divergência, nao conheceram do recurso.

L ' LI. i A ; Revista nao conhecida.

- R- i./E V - TRT 3# Região. Rel. Min. Fernando F ranco. Reco rren-
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te: JULIO DO CARMO LOPES. Recorrido: UNIÃO NACIONAL DOS SERVIDO. 
RES PÚBLICOS CIVIS DO BRASIL - UNSP. (Advs. Drs. Antonio Augu£ 

to Catão Alves e Soão Gomes Leite), (1a T-2668/77).

DECISÃO: Por ma.oria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece da Revista quando, além de não preencher 

os requisitos do permissivo legal (art. 896 da CLT), visa a re

volver aspectos faticos da controvérsia.

RR-29Ü6/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: TINTAS YPIRANGA S/A. Recorrido: JOAQUIM DOS SANTOS A- 

ZEVEDO. (Advs. Drs. Romulo Marinho e Hugo Mosca).(IaT-2895/77). 

DECISÃO: Sem divergência rejeitaram a preliminar de deserção e 

não conheceram do recurso.

EMENTA: Exclusividade de venda de produto posteriormente supri 

mido garante ao empregado a percepção da média das comissões au. 

feridas anteriormente. Revista nao conhecia.
RR-2919/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: S/A MARTUSCELLO. Recorrido: JOÃO BATISTA DE ARAÚJO . 

(Advs. Drs. Ivanir Oosé Tavares e Adilson de Paula Macha cto ). 

(13 T-2896/77).

DECISÃO: Sem divergência rejeitaram a prelirinar arguida e em co 

nhecendo do recurso, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Do segundo acórdão que acolheu embargos de declaração , 

corre o prazo para recurso. A afirmaçao de fatos orienta a re - 

vista que nao poderá reve-las ou altera-los. Revista não provi

da .
RR-2925/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULETA S/A. Recorrido: PEDRO CARMO 

ALBINO. (Advs. Drs. Mário Bastos Quz T. Nogueira e Ulisses Rie 

dei de Resende). (1$ T-2669/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe ' 

provimento.

EMENTA: Comissionado o empregado por vários anos em cargo com 

vaga não preenchia a atendidas as condiçoes para a efetivação , 
deve esta ocorrer. Revista não provida.

RR-2945/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: ARMANDO EUGÊNIO E OUTROS. Recorrida: REDE FERROVIÃ 

RIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e Sebastião Herculano de Mattos Filho).(1a T 

2981/77).

DECISAP: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para determinar o retorno dos autos a MM Junta de ori - 

gem, para prosseguimento do feito, eisque nao sao carecedores de 

ação os reclamantes.
EMENTA: Determina-se o retorno dos autos à Junta de origem,pois 

não são carecedores de açao os recorrentes.

RR-3035/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente : BANRIO - ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA

ÇÕES S/A. Recorrido: COLMAR CERQUEIRA RDNZANI. (Advs. Drs.João 

Bosco de M. Riebeiro e Carlos Artur Paulon).(laT-2900/77). 

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-3050/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almei da . Reco rreri 

te: SUL BRASILEIRO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. 

Recorrido: MARIA DA GRAÇA PEREIRA DO PRADO. (Advs. Drs. Ruy Ro

drigo Brasileiro de Azambuja e Maria Lucia V. Borba).(laT-2672/ 

77 ).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de que não dse conhece, por correta aplicação da 

Sumula 55 do TST.
RR-3061/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO LEOPOLDI- 

NA. Recorridos: BENEDITO DE OLIVEIRA E OUTROS.(Advs. Drs. Paulo 

Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro).(IaT-2985/77 ).

DE ClSAO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe pro 

vimento.

EMENTA: Houve condenação em pecunia. Deserto o apelo. Recurso ' 

desprovido.

RR-3067/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re- 
correntel ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorrido: WELLINGTON VIEI

RA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Geraldo de Carvalho e Paulo Sérgio M 

dos Reis). (Ia T-2673/77).
DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3068/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: MARIA DA CONCEIÇÃO FRAISLEBEM. Recorrido: BANCO DO ES 

TADO DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco G.Coelho 
e jésus de Godoy Ferreira). (1a T-2750/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, de 

ram-lhe provimento para restabelecer sentença de Ia Instância. 
EMENTA: Cargo de mecanógrafo é técnico na justificando comissio 

namento da empregado no mesmo. Revista provida.
RR-3073/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor - 

rente: COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA. Recorrido: ISRAEL AN 

TONIO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Hernani Pinto Rodrigues e Alino da 

Costa Monteiro). (1a T-2674/77)•
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,n£ 

ngaram-lhe provimento.

EMENT A: Recurso a que se nega provimento.

RR-3155/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

correntes: MARCÍLIO DE OLIVEIRA MARÇAL E FEPASA - FERROVIA PAU

LISTA S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antonio Miguel Pereira). (1a T-2676/77).

DECISAO: Sem divergência nao conheceram do recurso da empresa e 

em conhecendo do apelo do empregado, no mérito, negaram-lhe pro 

vimento.

EMENTA: Inatendidas as exigências da lei, indevidos sãoos honorá 

rios advocaticios. Revista não provida.

RR-3171/77 - TRT 2# Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: RENATO MOREIRA LOPES. Recorrida: FEPASA - FERROVIA' 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz Nelson 

José Vieira). (1a T-2988/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para que retornem os autos ao TRT e julgue o recurso o£ 

dinário como entender de direito, eis que não é intempestivo. 

EMENTA: 0 recurso ordinário não e intempestivo. Retorno dos aij 

tos ao Tribunal a quo, para os fins de direito.

RR-3175/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: CLA.RO PAES 

E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Riedel' 
Je Resende). (1a T-2905/77J.

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para, julgahdo incompetente a Justiça do Trabalho, reme, 

ter os autos a Fazenda do Estado de Sao Paulo.

EMENTA: Incompetente a Justiça do Trabalho para apreciar e jul

gar reclamação referente á empregados da Estrada de Ferro Soro 

cabana. Revista provida.
RR-3158/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrer^ 

te: BENEDITO PIRES DE FREITAS. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL CE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Américo de Jesus Rodrigues). (1a T-2751/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para determinar a remessa dos autos ao TRT de origem, a 

fim de que seja apreciado o recurso ordinário, como entender de 

direito.
EMENTA: Recurso a que se dá provimento para que o Egrégio Regi£ 

nal julgue o mérito, como entender de direito.

RR-3194/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: BANCO ITAÚ DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido: ABELAR

DO PINTO SANTOS. (Advs. Drs.Mário de Castro Pessoa e Suely de 

Almeida Braga). (1a T-2991/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe ' 

provimento.
EMENTA: As gratificações ajustadas integram o cálculo da grati

ficação natalina.
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RR-3204/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ALBINO ' 

SECCO. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Antonio Humberto Ce 

sar). (1a T-2993/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Aplica-se a Sumula 23.
RR-3205/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrm 
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: MÁRIO NELSON BUE_ 

ND. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Alino da Costa Montei

ro). (1a T-2677/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso a que se nega conhecimento.
RR-3221/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re
correntes: ROBERTO FERREIRA E OUTROS. Recorrido: UNIBANCO -UNIÃO 

DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. Macia Lúcia V. Borba e 

Mareio Gontijo). (13 T-2679/77).

DECI SAP: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,d£ 

ram-lhe provimento parcial para garantir ao empregado a integra 
ção de duas horas diarias.

EMENTA: Garantida deve ser a integração no salario das horas e_x 

tras trabalhadas em numero de duas diarias. Revida provida.
RR-3223/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor - 

rente: JORGE PINTO DE MAGALHÃES. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA F£ 

DERAL S/A - 73 DIVISÃO LEOPOLDINA. (Advs. Drs. José Francisco ' 

Boselli e Therezinha Chrysóstomo). (1a T-2753/77).

DECI SÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,d_e 

ram-lhe provimento para garatir a integração das horas extras , 

no limite de duas diarias.

EMENTA: Horas extras prestadas por mais de 12 meses consecuti - 

vos, se suprimidas, devem ter seu valor integrado ao salario.p£ 

ra evitar redução salarial.

RR-3244/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: GILCA ALVES DA COSTA. Recorrido: CONFECÇÕES WOLLENS 

S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gomes Gil ). 

(13 r-2996/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Assegurado o acréscimo de horas extraordinárias, uma vez 

que as horas trabalhadas já estão pagas.

RR-328l/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: MILTON LUIZ ABRANCHES. Recorrido: SHELLMAR EMBALAGEM MODER

NA S/A. (Advs. Drs. Erineu Edison Ma^anesi s Cleuso Peres).(laT 

2755/77).

DECISÃO:Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de Revista quando os arestos paradigmas1 

nao trazem a Fonte de publicação (Súmula 38) e a mesma for admi_ 

tida pela alínea £ do permissivo legal.1

RR-3304/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreja 

te: HELY COS TA.Recorri da: SOCIEDADE TÉCNICA DE ENGENHARIA E CONS 

TRUÇ0ES SOTENCO S/A^ (Advs. Drs. A. Silvestrecb Oliveira e Rodgl 

pho de Abreu Bhering). (1a T-2908/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e não 

onLeceram do recurso.
EMENTA: Não se conhece da Revista quando a mesma rebusca aprova 

produzida e ja apreciada pelas instâncias percorridas.

RR-3325/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Recorrente: SERGINO AFONSO DA SILVA. Recorrido: COMPANHIA MUNI
CIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de ' 
Resende e José Alberto C. Maciel ). (1a T-3000/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,n£ 

garam-lhe provimento .

EMENTA: A vantagem não pode ser ampliada para onerar a quem a 

instituiu.

RR-3328/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re
corrente: REINALDO MIGNO. Recorrida: INDÚSTRIAS VILLARES S/A . 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Neusa Voltolini). (1a T 
2909/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e, por maioria, 
deram-lhe provimento para tornar subsistente a decisão da MM Jun 
ta.

EMENTA:Dois anos de prestação de horas extraordinária com inob- 
servãncia ao art. 59 da CLT, bastam, para a configuração da hb- 
bitualidade. Revista provida.

RR-3331/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrejn 
te: TEREZINHA DE OLIVEIRA. Recorrida: ADRIL - ARRENDATÁRIA DE 
RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA. (Advs. Drs. Claudinei Nacardo e 
Antonio A. Corrêa). (1a T-2757/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria , 
deram-lhe provimento para determinar o retorno dos autos a MM. 
Junta a fim de julgar como entender de direito. ~
EMENTA:Inaplicável a pena de confissão à reclamante que nao e 
intimada a depor na audiência de prosseguimento. Revista conhe
cida e grovida para determinar o retorno dos autos a Junta de ' 
origem.
RR-3336/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente: 
HOECHST DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A. Recorridos: GERAL. 
DO DEOLINDO E OUTRO. (Advs. Drs. Luiz Carlos Bettiol e Carlos ' 
A. Selva). (1a T-26B0/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe pro. 
vimento. , ,
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega provi - 
mento para ser mantido o acordao recorrido.
RR-3366/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren
te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Recorrido : 
GERMANO OCTAVIANO DE LEMOS. (Advs. Drs. Maria A.A. Fernandes da 
Costa~e Celeetino da Silva_Junior). (1a T-2910/77).
DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece da Revista quando não atendido , pelo me
nos, um dos requisitos do art. 896 da CLT.

RR-3369/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: BANCO ITAU S/A. Recorrido: AILTON JOSÉ PEDROSO BAS

TOS. (Advs. Drs. Hermenito Dourado e Maria Lucia V. Borba ) . 

(13 T-3093/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria , 

deram-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da 

73 e 8a horas.
EMENTA: Caixa bancário é cargo de confiança.

RR-3374/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorren 

te: JOÃO ANTUNES RIBEIRO. Recorrido: BANCO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e Jesus 

de Godoy Ferreira). (1a T-2758/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria , 

deram-lhe provimento para garantir a integração da gratifica - 

ção de função.

EMENTA: Recurso a que se da provimento para garantir ao recla

mante o valor da gratificação referente ao ultimo cargo comissi£ 

nado exercido, face a concessão dessa vantagem durante vários ’ 
anos.

RR-3375/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura.

Recorrente: CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA. Recorridos: AILTON 

SOARES DE CAMARGO E OUTROS. (Advs. Drs. José Augusto Caúla e 

Silva e Darcy Luiz Ribeiro). (1a T-3094/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe ' 

provimento.

EMENTA: 0 salario complessivo conduz à fraude.

RR-3376/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura.

Recorrente: CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA. Recorrido: ANTONIO 

CARLOS BARBOSA JARDIM. (Advs. Drs. José Augusto Caúla e Silva e 
Vera LÚcia L. M. de Andrade). (1a T-3002/77).

DECISAP: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe ' 

provimento.

EMENTA: 0 entendimento de que as horas extraordinárias estariam 

pagas, mediante o salario contratual, pode conduzir à fraude.Ne 

ga-se provimento.

RR-3389/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorri 

do: OSWALDO MORELLO. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e 

Ulisses Riedel de Resende). (1a T-2911/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,d£ 

ram-lhe provimento para tornar subsistente a sentença da MM Ju£ 
ta.

EMENTA: Inequivocamente demonstrado que somente com trinta anos 

de serviços prestados a empresa, fará jus o empregado à comple- 

mentaçao da aposentadoria. Inatendida a condição, improcedente o 

pedido de complementação. Revista r ovida.
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RR-3390/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: COLGATE - PALMOLIVE LTDA. Recorrido: FERNANDO DE SOUZA ' 

VINAGRE. (Advs. Drs. Assad Luiz Thomé e Maria A. Coimbra Cé

sar). (ia T-2838/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido.

RR-3393/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer^ 

te: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME 

CÃNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO. Recorrido: BORGE 

NOUH. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alberto Luiz de 

Paula), (19 T-2912/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece da Revista, interposta pela alínea a do 

permissivo legal, quando a divergencia jurisprudencial e contrá 

ria a entendimento sumulado.

RR-3402/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: BOSÉ BARBOSA. Recorrido: BANCO ITAÚ S/A. ('Advs. Drs. 

Heitor Francisco Gomes Coelho e Emygdio Scuarcialupi). (13 £ -

2759/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,d£ 

ram-lhe provimento parcial para determinar a incidência da gra

tificação semestral no 135 salario.

EMENTA: As gratificações semestrais integram o calculo da grati_ 

ficação natalina (lei 4.090). Revista provida em parte.

RR-3406/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: BANCO ITAÚ 5/A. Recorrido: AZIS NEME. (Advs. Drg. Emy£ 

dio Scuarcialupi e Bosé Torres das Neves). (13 T-2914/77). 

DECISÃO: Sem divergencia conheceram do recurso e negaram-lhe pro 

vimento.

EMENTA: Paga a diaria se viajasse ou não □ empregado, integra a 

mesma o salário para fins indenizatorios. Revista não provida.

RR-3415/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: NORBERTO MONTONE E OUTROS. Recorrida: PREFEITURA1' 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Aristides Costa). (1a T-3095/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para determinar o retorno dos autos à MM Bunta de ori - 

gem para apreciar o feito, como entender de direito.

EMENTA: Provida a revista para retorno dos autos à Bunta de 

origem, pois competente é a Bustiça do Trabalho.

RR-3464/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorreri 

te: INDÚSTRIAS VILLARES S/A. Recorrido: ANTONIO BISPO DE ARAÚBO 

(Advs. Drs. Bose Chiancone Neto e Ulisses Riedel de Resende ). 

(Ia T-2841/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de que não se conhece.

RR-3476/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren_ 

tes: BOSÉ RAMOS E HÉRCULES S/A - FÃBRICA DE TALHERES. Recorri - 

dos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Guei_ 

ros Bernardos). (1a T-2842/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso do empregado e 

no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento, e quanto ao ap£ 

lo da empresa, por unanimidade, conheceram e deram-lhe provimeji 
to para considerar útil o dia de sábado para efeito de ferias. 

EMENTA: As faltas ao serviço, quando superiores a seis dias,me£ 

mo justificadas por doença, são descontáveis do período aquisi

tivo do direito ãs férias do empregado, - o sábado não trabalha, 

do em face da compensação e de ser considerado dia util para e- 

feito de ferias porque suas horas sao trabalhadas em outros dias 

da semana.

RR-3516/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrentes: ARLINDO GONÇALVES DE CONCEIÇÃO E PETRÓLEO BRASILEI_ 

RO S/A - PETROBRÃS - RPB9. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. ' 

Ulisses Riedel de Resende e Ruy Borge C. Pereira).(IaT-3096/77) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos.No m£ 

rito, quanto ao apelo do empregado, por unanimidade, negaram - 

ine provimento e quanto ao recurso da empresa, por maioria, de

ram-lhe provimento para declarar a não incidência do adicional' 

de periculosidade sobre os triénios.
EMENTA: 0 adicional regional é inaplicável, no caso. 0 adicio - 

nal de periculosidade nao incide sobre triénios.

RR-3572/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: BANCO UNIÃO DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido: ANTONIO' 

TITO DE FARIAS NETO. (Advs. Drs. Norma Leal Podolsky f>aes e Al

berto Graef). (1a T-2918/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe pro. 

vimento.

EMENTA: Gratificaçao semestral pode influir no calculo da gra,- 

tificação da lei 4090/62. Revista não provida.

RR-3576/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren- 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. Recorrida: EUN£ 

CE GALDINO DA SILVA BISPO. (Advs. Drs. Ruy Borge C. Pereira e 
Lycia Maria Coes de Araújo). (1a T-2919/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento parcial para excluir da condena - 

ção o adicional de periculosidade.
EMENTA0 adicional de periculosidade não incide sobre os trié
nios .

RR-3588/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: HILTON FIÚZA DE CASTRO. Recorrida: COMPANHIA HIDRO ELÉ - 
TRICA D0 SÃO FRANCISCO - CHESF. (Advs. Drs. Roberto T. Freire e 

Eusébio Gonzales Castas). (19 T-2844/77).

DECISAO: Sem divergencia conheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento nos termos da súmula 21.

EMENTA: Recurso que se dá provimento, para julgar procedente a 

reclamaçao.

RR-3589/77 - TRT Ia Regiao. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrer^ 

tes: SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA E OUTROS. Recorrida:REDE FER. 

ROVIÃRIA FEDERAL s/A - 7a DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Ali 

no da Costa Monteiro e Sebastião Herculano de M. Filho). (1a T 

2845/77).

DECISÃO: Sem divergencia conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para tornem os autos ao TRT e julgue o recurso ordiná - 

rio como entender de direito.

EMENTA: Remessa das folhas de comanda pela reclamada ao INPS 

Competência da Bustiça do Trabalho. Recurso a que se dá provi - 

mento, para julgar o recurso, uma vez que inexiste carência de 

ação.

RR-3613/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorrer^ 

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO LEOPOLDINA. Reco£ 

ridos: ALYRIO RIBEIRO DE CASTRO E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Ro 

drigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (1a T-2846/77). 

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram - lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento por ser incensuravel a 

decisão que adotou o entendimento de que à Rede Ferroviária Fe

deral cabe enviar ao INPS os comandos destinados à complementa

ção de aposentadoria.

RR-3745/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorrejn 

tes: BAYR VERICHIA E OUTROS. Recorrido: BANCO MERCANTIL DE SÃO 

PAULO S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco G. Coelho e cássio Mes

quita Barros BÚnior). (1a T-2847/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para restabelecer sentença de Ia Instancia.
EMENTA: 0 Prejulgado n9 17 do TST é inaplicável em hipótese de 

direito adquirido. Recurso a que se dá provimento, para restab£ 

lecer a sentença de origem.
RR-3747/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: CIRILO BOSÉ DE CARVALHO. Recorrida: COMPANHIA MUNI

CIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Sebastião Martins). (1a T-3099/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

recursos.No
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EMENTA: Houve simples substituição. Aplica-se o Prejulgado 36. 

RR-3754/77 - TRT 49 Região. Rel. Min. 1_ima Teixeira.Recorrente: 

ARCA - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Recorrida: ALTENIZA ' 

BARCELOS DORNELES. (Advs. Drs. Virginie de Carvalho Fett^ Clajj 

dio Oosé Batista da Rosa). (1# T-2925/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe pro 

vimento.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no merito se nega provimen_ 
to para ser mantido o acórdão recorrido, que deu pela equipara

ção salarial com arrimo dna prova.

RR-3783/77 - TRT 2# Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: OOSÉ FRANCISCO DE SOUZA. Recorrido: BUFFET DALIA LTDA. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oacob Timoner). (1 a *T 

2926/77).
DECISAP: Sem divergência não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3784/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Alves de Almeida.Recorrer: 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: ANTENOR AUGUSTO 

TEIXEIRA E OUTRO. (Advs. SDrs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses 

Riedel de Resende). (19 T-2849/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do reoj rso e no mérito, aco 

lhendo a preliminar de incompetência, remeteram os autos à Fa - 

zenda Publica do Estado de Sao Paulo, para apreciar o feito. 
EMENTA: Recurso a que se dá provimento.

RR-3824/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: PFIZER QUÍMICA LTDA. Recorrido: WOLNEY DOS ANJOS FER

REIRA DE ALMEIDA. (Advs. Drs. WÍeslaw Chodyn e Antonio Rosella) 

(19 T-2927/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe pro 

vimento.

EMENTA: Inadmissível a inclusão da paga dos repousos semanais ' 
no valor das comissões se não declarado o percentual correspon - 

dente. Revista não provida.

RR-3838/77 - ÍRT 1® Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

correntes: LEANDRO CHIESA E OUTROS. Recorrida: REDE FERROVIÃRIA 

FEDERAL S/A - 79 DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alino da Cos 

ta Monteiro e Irtual Lucas de Azevedo). (19 T-2928/77).

DECISAO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para, julgando competente a Justiça do Trabalho, remete, 

rem os autos a MM Junta, para apreciar o merito, como entender' 

de direito.

EMENTA: Complementação de aposentadoria. Competência da Justiça 

dc Trabalho para dizer da exata ou não consignação nas folhas de 

comando das verbas a que tem direito o empregado. 0 INPS é mero 

orgão pagador sem meios para a defesa quanto à matéria. Revista 

provida.

RR-3857/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrentes: JOSÉ GOMES DA SILVA E OUTRO. Recorrido: ELETRO MÁ

QUINAS ANEL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sérgio 

Cioffi). (19 T-3021/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para deferir o pagamento da integração das hccas extras 

até o limite de duas diarias.

EME NTA: 0 valor das horas extraordinárias habi tualmente prestadas 

integram-se no salario, ate duas por dia.

RR-3859/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

correntes: EDUARDO PINTO CUNHA E OUTRO. Recorridos: MELIORPEL - 

PAPÉIS INDUSTRIAIS E IMPREGNADOS S/A E OUTRA. (Advs. Drs. Louren 

ço João Cordioli e José Roberto de Arruda Pinto).(13T-2929/77). 

DECISÃO.: Sem divergência conheceram do recurso e no merito, de

ram-lhe provimento paa julgar procedente a reclamação contra a 

Cia. de Melhoramentos de São Paulo, apurando se o quantum inde- 

nizatório, em execução, excluida apenas a parcela do aviso pré

vio.
EMENTA: Contrato de locação de bens sem que conste a responsabi. 

lidade da locadora no que concerne aos empregados. Ilegal a trans 

ferência dos empregados estáveis, responsável é a locatária.Re

vista provida.

RR-3862/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Alves de Almeida.Recorrejo 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: EUFRASIO PEDROSO 

(Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Riedel de Resende) 

(19 T-2850/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para remeterem os autos à Fazenda do Estado de Sao Pau

lo, para apreciar o feio.

EMENTA: Recurso a que se da provimento, acolhendo-se preliminar 

de incompetência.

RR-3898/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorridos: OSWAL- 

DO BUSO E OUTRO. (Advs. Drs. Mauricio Azevedo pP. Chaves e José 

Torres das Neves), (l3 T-2930/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe ' 

pro vime n to.

EMENTA: 0 aviso prévio e pago na base do salario percebido e se 

neste se encontram as horas extras, deve ser cincluido o seu va 

lor no cálculo do aviso. Revista nao provida.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-520/77 - TRT 43 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravante: 

INSTITUTO DE ANGELI DO BRASIL - PRODUTOS TERAPÊUTICOS S/A. Agt£ 

i:;j: JOÃO CARLOS RUSCHEL. (Advs. Drs. Teimo Rovira Martins e 
Saul de Mello Calvete). (29 T-2433/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agra.vo a que se nega provimento.
AI-1009/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: SURF - PLÁSTICOS REFORÇADOS LTDA. Agravado: LUIZ CARLOS DE 

LIMA; (Advs. Drs. Mateus de Oliveira Camargo e Sebastião de Pau 

la Coelho). (29 T-2341/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1250/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravante: 

PEDRO MENESES. Agravado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e José célio de Andrade). (29 t- 
2529/77).

DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2125/77 - TRT 49 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravan 

tes: CHARRUA S/A - FONTES MINERAIS E TRANSPORTADORA FONTE NOVA' 

LTDA. Agravado: RUI DE PAULA MAZUI. (Advs. Drs. Eli Raiskin e 

Genuino Dall'Angol). (29 T-2534/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo imorovido.

A1-2160/77 - TRT 43 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua.Agravante: 

RODOLFO C. DA ROSA. Agravados: OLVANDIR LEAL DA SILVA E OUTROS 

(Advs. Drs. Luiz Bertino Chacon Varella e Jayro Dornelles ).(23T 

2229/77 ).

DECISAO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de que 

seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento.

AI-2191/77 - TRT 23 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravante 

ERALDO FERREIRA DA SILVA. Agravado: INTERCAP - COMPANHIA INTER

NACIONAL DE CAPITALIZAÇAO. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

(29 T-2231/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2390/77 - TRT 23 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua.Agravante: 

CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravados: BENEDITO GO

MES E OUTROS. (Advs. Drs. Nelson Dias e Ulisses Riedel de Reseri 

de). (23 T-1945/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-2399/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravante: 

OLINDA CARVALHO. Agravado: BOZZANO S/A - COMERCIAL, INDUSTRIAL 

E IMPORTADORA. (Advs. Dr. Alino da Costa Monteiro).(29t-2359/77) 

DECI5A0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2565/77 - TRT 39 Região. Rei. Min: Pajehú Macedo Silva. Agt£ 

vante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: OSVALDO ' 

FERREIRA DE CASTRO. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado e Darci- 

lo de Miranda Filho). (29 T-2551/77).

DECISAP: Unanimemerte, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2577/77 - T.RT 69 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra

vante: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS. Agravados: USINA CATENDE S/A 

E OUTROS. (Advs. Drs. Edvaldo Cordeiro dos Santos e Helio Luiz 

F. Galvão). (29 T-2552/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo, a que se nega provimento.

AI-2611/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravante: 

BANCO NACIONAL S/A. Agravada: LUZIA ELIANA MACHADO. (Advs. Drs. 

Carlos Odorico V. Martins e Valter Uzzo). (29 T-2555/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2614/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Agra_ 

vante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: ANTONIO PEDRO ' . 

RIGHETI. (Advs. Drs. Cassio Mesquita B. júnior e Simonita F. 

Blikstein). (29 T-2556/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria superada pela jurisprudência. Agravo denegada 

AI-2626/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra- 

vante: BRASILANA PRODUTOS TEXTEIS S/A. Agravada: ODETE MACHADO. 

(Adv. Dr. Luiz Giosa). (29 T-2558/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo de que não se conhece.
AI-2722/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Agra_ 

vante: ANTONIO JOÃO MONTEIRO. Agravada: COMPANHIA AGRÍCOLA E 

FLORESTAL SANTA BÁRBARA. (Advs. Drs. Becônymo Brito da Cunha e 

Salvador Valdevino da Conceição). (29 T-2568/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de que 

seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Ocorrendo a hipótese da Sumula 20, a prova da incorrer^ 

cia de fraude, que e presumida, deve ser feita pela empregadora. 

Agravo provido.

AI -2785/77 - TRT 29 Rsgião. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravante: 

30SÉ FERREIRA DA SILVA. Agravado: BANCO ITAÚ S/A. (Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Wally Mirauelli). (29 T-2574/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por intempesti 

vo.
EMENTA: Agravo não conhecido, por intempestivo.

AI-2811/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante 

GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: ANTONIO RAMOS DA SILVA. 

(Advs. Drs. Emmanuel Carloe e Ulisses Riedel de Resende). (2® T 

2576/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2843/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan-'

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: AN
TONIO RONGHETTI. (Advs. Drs. João Evangelista Ferraz e Ulisses 

Riedel de Resende). (29 T-2578/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3047/77 - TRT 1® Região.Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravan

te: EUNICE BRASIL MALAFAIA. Agravada: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO 

DE 3ANEI RO s/A - TELERO. (Advs. Drs. Jose Franco Corrêa e sérvu 
lo Oosé D. Francklin). (2® T-2593/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
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AI-3082/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Agt£ 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado:AR 

MANDO NEGRETTI. (Adva. Drs. Emmanuel Carlos e Andrezia InesFall^ 

(2® T-2598/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-984/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recorren

te: NOÉ ALVES DE CARVALHO. Recorrido: ZIVI S/A - CUTELARIA (Advs 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes). (2® T- 

2388/77 ).
DECISAP: Unanimemente, nao conheceram do recurso quanto a intem 
pestividade e do mesmo conheceram quanto ao mérito e deram-lhe' 

provimento, para restabelecer a decisão primaria.

EMENTA: Revista parcialmente conhecida e provida para que seja 

estabelecida a sentença originaria, pois as ausências por doen

ça, impondo pagamento de salario pelo empregador, não reduzem o 

tempo de duraçao das ferias do empregado, e o sábado não traba

lhado em decorrência de regime de compensação e dia inútil para 

aquele mesmo fim.

RR-1258/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorrejn 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido:BRU 

NO TREBBI. (Advs. Drs. João Evangelista Ferraz e Ulisses Riedel 

de Resende). (29 T-2461/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso, não conhecido. Aplicação da Súmula n® 51, deste 

Col. TST.
RR-1269/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Reco£ 

rentes: MARIA ZÍLIA BRITO AZEVEDO E OUTROS. Recorrido: ESTADO ' 

FEDERADO DA BAHIA. (Advs. Drs. Gutemberg Lima Rodrigues e Bosé 

de Oliveira Simões). (2® T-1888/77).

DE Cl SAP: Sem divergência, conheceram do recurso, e|no mérito,por 

maioria, deram-lhe provimento, para julgar procedente a açao. 

EMENTA: Recurso de revista conhecido e provido, porque o Decre

to n® 66254, de 24/2/1970 visa, especificamente, a assegurar 

muneração condigna aos professores dos Estados..

RR-1786/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Starling Soares.Recorren

te: COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE. Recorrido: ARACIL MACHADO' 

DA SILVEIRA;(Advs. Drs. Levone Engel e Alino da Costa Monteiro) 

(29 T-1547/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Sem ofensa à letra da lei federal, o recurso não e co

nhecido.

RR-1914/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recorrejo 

tes: BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A E ANETE PINTO FIGUEIRE 
DO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. oésus de Godoy Ferreira e 

Ertulei Laureano Matos). (2® T-2119/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista empresarial, e, 

ainda por maioria, conheceram do recurso do reclamante e deram- 

lhe orovimento parcial, para deferir-lhe as diferenças de diss£ 

dios coletivo.
EMENTA: A interpretação contratual, que fixa a duração normal da 

jornada de bancario em 7 horas e meia, não é valida, mas apenas 

naquilo em que contraria a lei. Direito tão-somente ao adicio - 

nal extraordinário. A majoração salarial concedida por sentença 

normativa, com efeito retroativo beneficia o empregado que teve 

o seu contrato de trabalho rescindido antes da prolação de sen

tença mas apos a data determinada para viger o aumento.

RR-3024/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren

te : ODAIL ROMEIRO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A . 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mário Bastos C. T. No - 

gueira). (2® T-2616/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe' 

provimento.

EMENTA: Incompetente a Justiça do Traoalho para conhecer e jul

gar reclamações de servidores públicos reconhecidos como tal.
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RR-3396/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. Reco_r 

rentes: GIUSEPPE ALLODI E METAL LEVE S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Altivo Ovando e JÚlio TÍnton) 

(29 T-2636/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram de ambos os recursos.

EMENTA: A reintegração do estabilitário não pode concorrer com 

a indenização dobrada. Nem é possível pedido alternativo nesse' 

sentido. Reintegração é direito; indenização dobrada é solução' 

judicial, faculdade exclusiva do Juiz, excepcional, dada a in - 

compatibilidade evidente.

RR-3465/77 - TRT - 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r

rente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: MILTON AL
VES JÚNIOR. (Advs. Drs. Maurício Azevedo P. Chaves e Maria Lú

cia V. Borba). (29 T-2516/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe ' 

provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

TERCEIRA TURMA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA
CC-1/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Suscitante : 

319 JCJ DE SÃO PAULO. Suscitado: 139 JCJ DO RIO DE JANEIRO. In

teressados: INDALETO-'FREITAS DE MATIAS DE MORAES E ANDRADE PE- 
DROSA S/A. (Advs. Drs. Indaleto de Moraes e José Andrade). (33T 
2976/77).

DECISÃO: Por maioria julgaram procedente o conflito, para enteja 

der competente o juizo deprecante.

EMENTA: Interpretação dos artigos 650 e 747 do CPC. Juízo "re - 

qjerido", expressão anômala, ha de ser entendida como Juízo de

precante, e não deprecado. 0 juiz não requer nada, mas apenas ' 

solicita ao deprecado. Requerido é o que se pede e não a quem' 

se pede (AMILCAR DE CASTRO). Acolhido o conflito de competência, 

para julgar competente o Juízo deprecante.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-2163/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

ADEMAR MIRANDA. Agravado: FRIGORÍFICO,ANSELMI S/A - INDÚSTRIA DE 

CARNES, DERIVADOS E CONSERVAS. (Advs. Drs. Moacyr Martins da Sil 

va e Leda Silveira). (3a T-3249/77).

DECI SAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2553/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

RIO GRÁFICA E EDITORA S/A. Agravados: RAIMUNDO SILVINO E OUTROS 

(Advs. Drs. Jose Eduardo Hudson Soares e Alino da Costa Montei

ro). (39 T-3019/77).

DECI SAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA:Agravo desprovido.

AI-2689/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante 

USINA CATENDE S/A. Agravado: PAULO EMÍDIO DA HORA. (Advs. Drs. 

Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima).(39 T-3034/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimmto ao agravo.

EMENTAâqravo desprovido.
AI-2742/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravantes 

NEMO RIBEIRO DE MIRANDA E OUTROS. Agravada: REDE FERROVIÁRIA FE 

DERAL S/A - 79 DIVISÃO LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Victor Frederico 

Kastrup e Therezinha Chrysostomo ). (39T-3268/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2747/77 - TRT 19 Região. R^l. Min. Lomba Ferraz. Agravante : 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. Agravada: MARIA DAS DORES ALVES DE 

MELO. (Adv. Dr. Albel Nascimento de Menezes).(3®T-3039/77). 

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2748/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravado: JOSÉ PEREIRA DA COSTA.(Advs 

Drs. Angela Marilia de M. Peçanha e Álvaro Nery Salcedo). (39 T 

3040/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. Dando as instancias o_r 

dinárias pela existência da insalubridade, inclusive comprovada 

por laudo pericial, impossível discutir o fato no recurso de re_ 

vista, muito bem trancado pelo juízo de admissibilidade, por es. 

sa razão.

AI-2751/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: OLAVO ' 

CARIRI DA SILVA. (Advs. Drs. Américo de Jesus Rodrigues e Ulis

ses Riedel de Resende). (39 T-3041/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2771/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

BENEDITO LUIZ CARDOSO. Agravado: EBRACE S/A - EMPRESA BRASILEI

RA DE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Edilberto Pinto Mendes). (39 T-3042/77).

DECI SÃO: Unanimemente, negar.am provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento com apoio no Prejulgado 

42 e Sumula 42.
AI-2780/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante : 

HOMERO DE ALMEIDA GUIMARÃES. Agravado: PREVISÃO PLANEJAMENTO NE. 

GÚCIOS E PARTICIPAÇÕES. (Adv. Dr. Luiz Chamon).(38T-3270/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
.EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar matéria fáti. 

ca.
AI-2781/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante : 
SOUTH SEA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. 

Agravado: JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS. (Adv. Dr. Carmen Garcia S. 

Marzá). (3« T-3271/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2831/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante : 

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Agravado: NELSON PROENCE.(Advs 

Drs. Antonio Manoel Leite e José Torres das Neves).(39T-3126/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados os 

pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-2857/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante : 

AVELINO KLEIN. Agravado: NATAi_ICIO DOS SANTOS. (Adv. Dr. Rene ' 

Schwengber). (39 T-3127/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido, por deserto.

AI-2885/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

MANOEL SALVADOR RAMOS. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs.Drs 

Juvenal Campos de A. Canto e Mauricio Azevedo P. Chaves). (39T- 

3129/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2890/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante 

PRIMO JOSÉ PAVANELLO. Agravado: LUIZ ZILLO E SOBRINHO - CONDOMÍ 

NIO RURAL. (Adv. Dr. Osiualdo Penna júnior).(3® T-5130/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, por falta de suporte 

legal, conforme evidenciado no despacho agravado.

AI-2893/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: WALTER MONTE ' 
CASSIANO. (Advs. Drs. Célio Silva e José Carlos da Silva Arouce) 

(39 T-3132/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2999/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

JOSÉ CAi_ORI . Agravado: JOCKEY CLUB DE SÃO ^AULO. (Advs. Drs.Ulis 

ses Riedel de Resende e Lilia Batori). (33 T-3279/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram orovimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3055/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

MERCEARIA GREI LTDA. Agravado: ARMANDO DE CARVALHO MACHADO.(Advs
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Drs. Maurilio Bessa de Deus e Alberto Moita Prado).(3aT-3282/77) 

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não caracterizar os 

pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-3073/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante :

M. DEDINI S/A METALÚRGICA. Agravados: DOMINGOS CRIVELARI FILHOE 

""'TRO. (Advs. Drs. Decio 3. B. da Silva e Ulisses Riedel de Re- 

s.nw). ^-3285/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar matéria supe 

rada por iterativa, notória e dual jurisprudência deste Tribu

nal.

AI-3074/77 - TRT 23, Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA DOS OFICIAIS DO EXÉRCITO - SAOEX.Agra- ’ 

vado: MANOEL HUMBERTO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Aurelia Fanti e 

Ulisses Riedel de Resende). (3® T-3286/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-3118/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante:

M. DEDINI S/A - METALÚRGICA. Agravados: SHEIDE KAWAI E OUTRO. 

(Advs. Drs. Oonhson Meira Santos e Ulisses Riedel de Resende ). 

(33 T-3287/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Aplicação do Prejulga
do 52 e Súmula 42.

AI-3119/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

M. DEDINI S/A - METALÚRGICA. Agravado: OOSÉ PAVONATTO. (Advs. . 

Drs. Oonhson Meira Santos e Ulisses Riedel de Resende). (33 T- 

3288/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-311/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrentes 

REOANE FLORES SCHERER E OUTROS. Recorrido: HAUSCHILD S/A - IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Armínio Ooão Von Hohendorff e 

Beatriz Ostermayer). (33 T-2625/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, homologaram as desistências 

de fls. 75/76, prosseguindo-se quanto aos remanescentes; conhe

ceram da revista e, no mérito, deram-lhe provimento, para jul

gar procedente a reclamação.

EMENTA: Revista conhecida e provida. A mora salarial, por si só, 

gera a despedida indireta, quando por ela opta o empregado pre

judicado, o que, ante a prova do fato constitutivo, pelo recla

mante, impõe o pagamento da indenização e impede seja decretada 

a reintegração, sob pena de julgamento "extra-petitum".

RR-440/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente : 

MAISONNAVE S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Recor

rido: SADY MEDEIROS. (Advs. Drs. Paulo 3osé da Rocha e 3osé TÕ£ 

res das Neves). (3a T-3190/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para determinar a baixa dos au - 

tos a 3C3 de origem para que supra-se a omissão quanto ao, tras

lado da intimação do despacho agravado e, posteriormente, subam 

os autos ao Egrégio Regional para julgamento do agravo, se pre

enchidos os pressupostos de seu conhecimento.

EMENTA; Ao dispor a lei que serão obrigatoriamente trasladadas a 

decisão agravada, a certidão da respectiva intimação, impõe- se 

uma conduta a ser obedecida, independemente da manifestação da 

parte. Dirige-se, portanto, ao servidor que formara o instrumeri 

to. Revista conhecida e provida.

RR-857/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrentes: 

CELINO ARAU30 DA SILVA E OUTRO E S/A - INDÚSTRIAS MATARAZZO DO 

PARANÃ. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re. 

sende e Ruth Cinquini Coelho). (3a T-3058/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista dos reclanamtes e, 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer, 

no particular, a decisão de 12 Grau; quanto à revista da recla

mada, unanimemente, dela conheceram e, no mérito, por maioria , 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Tratando-se de horas extras habitualmente prestadas, lí 

cita e a sua supressão desde que não suprimida a respectiva re

muneração. Revistas conhecidas sendo provida, somente, a dos au 

tores.
RR-99 2/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorrente: 

MARIA ROSA DA COSTA BARROS. Recorrido: UNIBANCO - UNIÃO DE BAN

COS BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. Marcus Tomaz de Aquino e Paulo 

César Contijo). (3a T-3192/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 artigo 224, § 22 da CLT instituiu uma confiança abrajn 

gente para os bancarios comissionados. 0 Prejulgado 46 e igual

mente envolvente, fazendo presumir remuneradas as duas primeiras 
horas extraordinárias quando o bancário recebe, além do saláric^ 

um terço de gratificação funcional, no mínimo. Revista conheci

da, porém desprovida.

RR-lOlO/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 

RAFAEL RAMOS DA SILVA. Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMf 

NIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arnaldo Von Glehn). 

(3a T-3292/77).
DECISAP: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por não caracterizados os pres 

supostos de admissibilidade.

RR-1215/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Fenaz. Recorrente: 

MARIA TEREZA DA CUNHA COUTINHO. Recorrida: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA

DE MINEIRA DE ARTE. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e 

Eduardo Antonio Vieira Ayer). (3a T-3060/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1214/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrentes 
ORLANDO BARBOSA GOMIDE E OUTROS. Recorrida: REDE FERROVIÃRIA FE 

DERAL S/A. (Advs. Drs. Fernando Paulo de Lima e Napoleão Rodri

gues Borges). (3a T-3194/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de - 

ram-lhe provimento,!para restabelecer a decisão de is Grau.

EMENTA: A gratificação natalina e devida pela empresa cessioná

ria ao servidor publico cedido enquanto durar a cessão. Revista 

a que se da provimento.

RR-1618/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

MASSA LIQJIDANTE DE A EQUITATIVA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL . 

Recorrido: BRUNO SCARANTI. (Advs. Drs. Aguinaldo Sérvulo Bote

lho e Wilson Carneiro Vidigal). (3a T-3309/77).

DECISÃO: Por maioria, homologaram a desistência do recurso. 

EMENTA: Desistência do recurso homologada.

RR-2024/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 

LUIZ ANTONIO SILVA SOBRINHO. Recorrida: COMPANHIA DE FUMOS SAN

TA CRUZ. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Antonio Carlps ' 

Gonçalves). (3a T-3068/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, de

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 12 Grau.

EMENTA: Motorista e Vendedor. Motorista - vendedor que traba - 

lha em veículo da empresa, na venda e pronta entrega de cigarros, 

sendo possível o controle de horário, tem direito a paga do ser 

viço extraordinário.
RR-2065/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: DE3ANIR FIGUEIREDO DE VARGAS. Recorrida: CARROCERIAS ELIZIÃ 

RIO S/A. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e Dante Rossi). (3a T 

3069/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 12 

grau.
EMENTA: Sem instrumento normativo autônomo - acordo ou convençâib 

coletivos - não tem eficacia o regime de compensação da jornada 

semanal. 0 trabalho extraordinário e o que excede do horário dia
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rio - (Constituição e CLT), salvo quando pactuada a compensação 

hebdomadaria, na forma da lei.

RR-2475/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: AIRTO LUIZ DAFDCHA. Recorrido: ZIVI S/A - CUTELARIA. (Advs 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes). (3$ T- 
3197/77).

DECI SAP: Unanlmemente, conheceram da revista e, no mérito, neg.a 

ram-lhe provimento. '

EMENTA: As ausências decorrentes de doença não podem ser descojn 

tadas do periodo aquisitivo do direito as ferias de vinte dias, 

mas o atestado medico confirmador deve ser oficial, e não parti 
cular. Revista conhecida, porém desprovida.

RR-2503/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Ary ' Campista. Recorrente: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: OOSÉ LUIZ GAS- 

PARINI. (Advs. Drs. Maurício Azevedo P. Chaves e Oosé Torres das 

Neves). (33 T-3193/77).

DECI SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. Não positivado o dissídio juri^ 

prudencial, nem demonstrada a pretendida violaçao literal de 

lei.
RR-2539/77 - TRT 23 Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: 

BENOAMIN GONÇALVES DE SOUZA. Recorrido: MELIORPEL - PAPÉIS IN

DUSTRIAIS E IMPREGNADOS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 

de e Oosé Roberto de Arruda Pinto). (39 T-3085/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para julgar procedente a reclama 

çãú.
EMENTA: 0 pagamento das horas extras é fundamentalmente sala - 

rial. Quando trabalhadas com caráter de habitialidade, integram- 

se definitivamente ao salário. Podem ser suprimidas, mas nao o 

seu valor, pois tal ocorrência implicaria em contrariedade ao 

art. 468 consolidado.

RR-2588/77 - TRT 2® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorren

tes: NEREU PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO. Recorrida: FEPASA - FER
ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Os

valdo Ferreira da Silva). (3a T-3313/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, de

ram-lhe provimento, para determinar que o Egrégio Regional a quq 

conheça e julgue o Recurso Ordinário, como de direito.

EMENTA: Pagas as custas do empregado recorrente pelo seu sindi

cato de classe, não há deserção do RO. Revista conhecida e provi 

da.
RR-2716/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorren

tes: AGENOR DOS SANTOS E DARCY SOARES LEAL. Recorrida: COMPANHIA 

RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN. (Advs. Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Renato 3. de A. Silveira). (3a T-3315/77).

DECI SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, de

ram-lhe provimento, para julgar totalmente procedente a reclama, 

ção.
EMENTA: Direito c^ue já tem as bases de sua constituição, embora 

deferido seu gozo para o futuro, não e mera expectativa. Revis

ta conhecida e provida.

RR-2725/77 - TRT 4# Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. Recorridos: JE- 

SÚS AFRÃNIO DE ÁVILA E OUTROS. (Advs. Drs. 3ary Martins de Mar

tins e Antonio Ferreira Martins). (3a T-3201/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Recurso de agravo de instrumento que não se recebe co- 

mo revista, inadmissível a conversão no processo do trabalho; e, 

ainda que se admitisse a convenção, na hipótese, o recurso nao 

preencheria as condições do conhecimento.

RR-2798/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente 

MARIA TEREZA DA SILVA. Recorrida: MALHAS DAHMER S/A. (Advs. Drs 

Mario Chaves e Paulo Leopoldo Dahmer). (39T-3094/77).

DECISÃD: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para acrescentar a sentença deis 

Grau, o pagamento integral das horas extraordinárias prestadas' 

diariamente.

EMENTA: A compensação da jornada semestral so e eficaz se pac - 

tuada em instrumento normativo autônomo. (Acordo ou convençãoco 

letiva).

RR-2821/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Coqueijo Cosia, ^acorren- 

te: JOCARLY D'ALL ÓRTO. Recorrido: SBIL - SEGURANÇA BANCÁRIA E 

INDUSTRIAL LTDA. (Advs. Drs. Luiz Carlos Rodrigues Silva e 3osé 
Argemiro Pinto). (3a T-3319/77).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram- 

lhe provimento, para restabelecer a decisão de 15 Grau.

EMENTA: Sao extraordinárias as horas trabalhadas pelo vigia, ex 

cedentes de oito. Apenas a 9a e 10a. serão pagas sem o acrésci

mo legal. Revista conhecida e provida.

RR-2870/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: 

VINIAMIN PIASECKI. Recorrido: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. (Advs.. 
Drs. Oosé Torres das Neves e Oosé Alberto C. Maciel).(3aT-3646/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte relativa 

a horas extras e, no mérito, deram-lhe provimento, para deferir 

como extras as horas excedentes da jornada de 6.
EMENTA: Bancário. Oornada. Se a gratificação não corresponde a 

1/3 do salário integral, não se aplica a exceção do § 23,do art. 

224, da CLT.

RR-2899/77 - TRT 3a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Recorrido: IRACY' 

DE ABREU FARIAS. (Advs. Drs. Paulo Antonio de Menezes e Vitali- 

no Fonseca Neto). (3a T-3321/77).

DECISÃO: Unanimemante, não conheceram da revista.

EMENTA: A nulidade processual, não arguifa oportune tempore, pro 

duz preclusão. A omissão do acordão regional deve ser atacada ' 

por embargos declaratorios, para prequestionamento da nulidade' 

que a parte queira arguir na revista.

RR-2912/77 - TRT 1B Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: 

EDIANE ALBANO. Recorrida: COOPERATIVA DOS RODOVIÁRIOS LTDA.(Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Decio Ribeiro de Araújo). (3aT 

3151/77).

DECISÃO: Unanime mente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por não comprovados os pre^ 

supostos de admissibilidade.

RR-2924/77 - TRT 2® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: CHARLES DE BAR - 

ROS MURDOCK. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Alino da Cos

ta Monteiro). (3a T-3205/77-).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, nega- 

ram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida, porém desprovida. Benefício legal, ' 

que adere ao contrato de trabalho do empregado, não pode ser r_e 
tirado posteriormente, ainda que a lei o modifique para o servi_ 
dor público.

RR-3071/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: 

30SÉ RIBEIRO DA FONSÊCA. Recorrida: PREFEITURA MUNICIPAL DE NI- 

LÓPJLIS. (Advs. Drs. José Maria de Paula Lopes e Fernando Del ' 
Negro). (3a T-3294/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, de - 

ram-lhe provimento, para determinar que a MM Junta de origem ' 
julgue o restante do mérito.

EMENTA: Revogação de norma regulamentar. Ato inexistente em re
lação aos empregados antes admitidos (Sumula 51). Prescrição de 

obrigaçao de trato sucessivo (Prejulgado 48).
RR-3100/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. Recorridos: 
OLÍVIO MACHADO E OUTROS. (Advs. Drs. Renan Valle Machado Bandei 

ra e Alfredo Gonçalves Mariano). (3a T-2973/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Autarquia que pratica exploração econômica não goza das
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prerrogativas do Decreto - lei 779/69. Revista conhecida, porém 

desprovida.
RR-3159/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrentel 

RANULPHO DE OLIVEIRA ARANHA. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A.(Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Renato Leoni). (3® T-3163/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento para restabelecer a decisão dela Grau.

EMENTA: Complementação de aposentadoria. As cláusulas~regulameri 

tares que revogam ou alteram vantagens deferidas anteriormente, 

so atingirao os trabalhadores admitidos apos a revogação ou al- 

teraçao do regulamento. Revista conhecida e provida.
RR-3160/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrentes 

ANICETO RODRIGUES PRIMAVERA E BANCO DO BRASIL. Recorridos: OS 
MESMOS. (Advs. Drs. UlissesRiedel de Resende e Renato Leoni ) . 

(3® T-3518/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista do reclamante e,no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar proceden 

te a reclamaçaoj quanto a revista da Empresa, unanimemente, não 

conheceram da revista.
EMENTA: Complementação de aposentadoria de servidores do Banco 

do Brasil S/A. Não produz efeito, em relação aos funcionários ad. 

mitidos anteriormente a data de sua expedição, o ato do Banco ' 

que delimita critérios para o calculo da complementação de apo

sentadoria. Aplicação do disposto na Súmula n9 51 do TST. Revis 

ta do reclamante conhecida e pr ovida. Revista do reclamado não 

conhecida.
RR-3164/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA 3/A. Recorrido: URIDES MIRANDA.(Advs 

Drs. José Celio de Andrade e Ulisses Riedel de Resende). (39 T- 

2974/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: A substituição de empregado, que se afasta para gozar ' 

licença prêmio aposentando-se logo a seguir, e definitiva e dá, 

ao substituto, direito aos salários do substituído. Revista não 

conhe cida•
RR-3169/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Recorrido: EFIGÊNIO' 

DA ROCHA LIMA. (Advs. Drs. Cecília A. Abreu Moura e Ooão Carlos 

Marinho). (3® T-3207/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, nega_ 

ram-lhe provimento.

EMENTA: Horas extras habitualmente prestadas integram o cômputo 

do aviso-previo. Revista improvida.
RR-3187/77 r TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: JOSÉ CAPRETZ 29. 

(Advs. Drs. Mário Bastos C. T. Nogueira e Carlos Augusto F.01i_ 

vati). (39 T-3208/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: É injuridica a tese de que só a empresa pode definir se 

o cargo e, ou nao, isolado ou de confiança, como pretende a re

corrente. Revista não conhecida.

RR-3191/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrentes 

ANTONIO CORTESINI E LAERTE CARCEZ MEIRE<LES (FAZENDA TAIUVA) . 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Mareio Penna e João Penido' 

Monteiro). (39 T-3166/77).

DECI SÃO: Unanimemente, não conheceram de ambas as revistas si - 

multaneamente interpostas.
EMENTA: Revistas que não se conhecem por não comprovados os pres_ 

supostos de admissibilidade.

- ■,/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

.A o : Al (COMPANHIA BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND PE
RUS ). Recorrido: BENEDITO ROCHA. (Advs.Drs. Alberto B. Muylaerte 

Ulisses Riedel de Resende). (3® T-3209/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 19 Grau.

EMENTA: Reclamação trabalhista emovida contra a Fazenda Nacio - 

nal (Cia. Brasileira de Cimento Portland Perus).Ineompeténeia da 

Justiça do Trabalho. Revista a que se dá provimento.

RR-3234/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

ARNÚBIO FERNANDES DA SILVA. Recorrida: EMPRESA JORNALÍSTICA BRA 

SILEIRA S/A - 0 GLOBO. (Advs. Drs. Humberto Jansen Machado e 

RÔmulo Marinho). (39 T-3168/77).

DECISÃO: Pro maioria, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3240/77 - TRT 8® Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

ARTHUR LEVY DO BRASIL - SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. Recorridos: A- 

NÂSTACIO FRANCISCO DA COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Caval^ 

cante e Ulisses Riedel de Resende). (39 T-3210/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto a 

inclusão do valor da "etapa" para efeito do adicional de pericjj 

losidade e, no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Empregado marítimo. 0 Adicional de periculosidade bem 

como as horass extras são calculados sobre o salário do emprega 

do, o qual abarca o valor relativo à "etapa". Revista parcial - 

mente conhecida, mas improvida.
RR-3300/77 - TRT 39 Região. Rei. Min.Barata 31va. Recorrente : 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. Recorridos: ARMANDO DLR 
VAL MARIA E OUTROS. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Claúdio 

Penna Fernandes). (3a T-3102/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, no que se refere a 

salario complessivo e prescrição e, no mérito, negaram-lhe pro

vimento.
EMENTA: Sendo o salário dos reclamantes composto de parte fixae 

parte variavel, nula é a cláusula que prevê a inclusão do repojj 

so semanal remunerado, na paga mensal, previamente fixada. A stj 
peração do teto salarial máximo estabelecido por D.L. e ao qual 

se encontra limitada a recorrente, na contratação de seus servi, 

dores, não pode ser invocada como causa de violaçao elegal a que 

refere o art. 896 letra b. da CLT, posto que decorrente da apli

cação, no caso, da Lei 605/49, diante de situação criada pela ' 

própria empregadora. A prescrição dos recolhimentos do FGTS e 
trintenária e começa a correr da data em que os recolhimentos ct 
veriam ter sido efetuados. Não há violação de lei no acordão que 

determina a inclusão das horas extras no computo do repouso se

manal remunerado. Revista parcialmente conhecida e improvida. 

RR-3305/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÃS S/A - CELG. Recorrido: WILSON JOSÉ 

PINHEIRO. (Advs. Drs. José Cabral e Guliver Augusto Leão). (3®T 

3171/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para que o Egrégio Regional,apre. 

cie o Recurso Ordinário, como de direito.
EMENTA: Expedida a guia de depósito para efeito de recurso, pe

la Secretaria da Junta, de forma diferente daquela prevista no 

§ 49, do artigo 899,da CLT, com tal procedimento, convalida o 

direito da parte em ver conhecido o seu recurso, eis que garan

tido o juízo com o deposito prévio, descumprido o disposto na 

lei não pela parte, mas pela Secretaria.

RR-3308/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

PAULO RESENDE. Recorrido: CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DO 

DISTRITO FEDERAL. (Advs. Drs. M. Vinicius de C. Ramos e Temist£ 

cies M. de Castro). (3® T-3172/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por pretender o revolvimento 

da prova.
RR-3471/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

ADÃO PAULO FERREIRA. Recorrido: PIRELLI SUL - COMPANHIA INDUS

TRIAL SULRIOGRANDENSE. (Advs. Drs. Luiz Heron Araújo e Roosevelt 

do Brasil Kail). (3® T-3223/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas no que se 

refere ao intervalo para repouso e alimentação e, no mérito,por 

maioria, negaram-lhe provimento.
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EMENTA: A concessão do intervalo para repouso e alimentaçao, em 

tempo inferior ao estabelecido na lei, não da direito ao empre

gado de receber como extra o período nao concedido. Revista a 

que.se nega provimento.
RR-3473/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: PROTEFLEX - CAPAS E CONFECÇÕES LTDA. Recorrida: NOEMIA RO

DRIGUES DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Paulo Serra e Vilson Darós). . 

(3a T-3234/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto ao 

pagamento do adicional do extraordinário e, no mérito, por maio 

ria negaram-lhe provimento.”

EMENTA: Sem a pactuaçao em instrumento normativo autônomo (acor 

do ou convenção coletiva) nao tem eficácia regime de trabalho ' 

compensatorio semanal, para excluir o pagamento de horas extra

ordinárias com o adicional legal. Revista conhecida, porém des
provida. É vedada, no sistema processual brasileiro, a reforma 

piorativa da sentença recorrida, contra o único recorrente. 

RR-3487/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: ÍCARO CENTO AMORE. (Advs. Drs.Ma 

rio de Castro Pessoa e José Torres das Neves). (3aT-3226/77). 

DECISAP: Unanimemente, conheceram da revista, apenas no que se 
refere a compensação dos valores pagos a título de gratificação 

de função e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para 

excluir da condenação as 7a e 8a horas extraordinárias.

EMENTA: Revista conhecida e provida, porque a hipótese se compa 

dece com o Prejulgado 46.

RR-3624/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Ary Campista. Recorrente : 

IVO DIRCEU AGUADO. Recorrido: BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -BNH. 

(Advs. Drs. Paulo Eduardo M. de Araújo e Paulo Martins P. Guima^ 

rães). (3a T-3300/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que nao se conhece com base na SÚmula 42.

RR-4071/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: LUIZ CARLOS LOPES DE ARAÚJO.(Advs 

Drs. Carlos Odorico V. Martins e José Torres das Neves). (3a T- 

3241/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: A modificação da sistemática das gratificações que "se

mestrais" passam a ser de "participação nos lucros" implica al- 

teraçao unilateral do contrato de trabalho. Revista não conheci, 

da.

RR-4008/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO LEOPOLDINA. Recorrido 

MARCELINO JOSÉ BARRETO. (Advs. Drs. Paulo Rodrigues Sobrinho e 

Juacenyr Teixeira de Assumpção). (3a T-3240/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Complementação de Aposentadoria. A obriqacão de fazer a 
comunicação ao INPS do valor dos reajustes a que tem direito os 

empregados é da empresa.

Brasília, 29 de março de 1978.

Nauriá Crivaro Lobo

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
(*) - e-RR-5.292/75 - TRT Ia Região. Rei. Min..Orlando Coutinho. Em 

bargante: MANOEL ATANASIO LEMOS MACHADO. Embargada: MASSA FA
LIDA DE COMPANHIA METROPOLITANA DE CONSTRUÇÕES. (Advs. Drs. ' 

Paulo Assumpção Leite e Huberto Gaston Fuxreiter).(TP-2458/77) 

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos, no merito, 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: A massa falida não está obrigada ao deposito da cond^ 

naçao e ao de custas, para recorrer. Embargos cpnhecidos e re 

je i tados.

(*) - N. da D.Pb. - Republicada por ter saído com incorreções 
no D.J. de 21-3-78.


